
Florianópolis, QUarTa-FEira, 10 dE JanEiro dE 2024lXXXiX nÚMEro 22180

Diário Oficial
ESTADO DE SANTA CATARINA

S U M Á R I O
GOVERNO DO ESTADO 1

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO 4

GABINETE DO GOVERNADOR 5
Controladoria-Geral do Estado ������������������������������������������������������ 5
procuradoria-Geral do Estado ������������������������������������������������������� 5

SECRETARIAS DE ESTADO 5
administração �������������������������������������������������������������������������������� 5
administração prisional e socioeducativa ������������������������������������ 5
agricultura ������������������������������������������������������������������������������������� 7
Educação��������������������������������������������������������������������������������������� 7
Fazenda����������������������������������������������������������������������������������������� 8
indústria, do comércio e do serviço ���������������������������������������������� 8
infraestrutura e Mobilidade ������������������������������������������������������������ 8
portos, aeroportos e Ferrovias ������������������������������������������������������ 8
saúde �������������������������������������������������������������������������������������������� 9
segurança pública ���������������������������������������������������������������������� 15

polícia Militar �������������������������������������������������������������������������� 15
polícia Civil ����������������������������������������������������������������������������� 15
Polícia Científica ��������������������������������������������������������������������� 16

AUTARQUIAS ESTADUAIS 17
iMa – instituto do Meio ambiente de santa Catarina ������������������ 17
iMETro – instituto de Metrologia de santa Catarina ����������������� 17
iprEV – instituto de previdência do Estado de santa Catarina � 17
JUCEsC – Junta Comercial do Estado de santa Catarina ��������� 17
dETran – departamento Estadual de Trânsito de santa Catarina
����������������������������������������������������������������������������������������������������� 17

FUNDAÇÕES ESTADUAIS 28
FCEE – Fundação Catarinense de Educação Especial �������������� 28
UdEsC – Universidade do Estado de santa Catarina ���������������� 29

ECONOMIAS MISTAS 30
CiasC – Centro de informática e automação do Estado de santa 
Catarina s�a �������������������������������������������������������������������������������� 30

CONCURSOS 30

LICITAÇÕES 32
secretarias de Estado ����������������������������������������������������������������� 32
Economias Mistas ����������������������������������������������������������������������� 33

CONTRATOS E ADITIVOS 33
secretarias de Estado ����������������������������������������������������������������� 33
autarquias Estaduais������������������������������������������������������������������� 34
Fundações Estaduais ������������������������������������������������������������������ 34
Economias Mistas ����������������������������������������������������������������������� 34

PREFEITURAS MUNICIPAIS 34
araquari ��������������������������������������������������������������������������������������� 34
Balneário rincão ������������������������������������������������������������������������� 34
Bom retiro����������������������������������������������������������������������������������� 34

Bombinhas����������������������������������������������������������������������������������� 35
Camboriú ������������������������������������������������������������������������������������� 35
Faxinal dos Guedes��������������������������������������������������������������������� 35
Flor do sertão ������������������������������������������������������������������������������ 35
Joinville ���������������������������������������������������������������������������������������� 35
lages ������������������������������������������������������������������������������������������� 35
Meleiro ����������������������������������������������������������������������������������������� 36
pescaria Brava ���������������������������������������������������������������������������� 36
rio do Campo������������������������������������������������������������������������������ 36
rio do sul ������������������������������������������������������������������������������������ 36
são Francisco do sul ������������������������������������������������������������������ 36
siderópolis ����������������������������������������������������������������������������������� 36
Treviso ����������������������������������������������������������������������������������������� 37
Tubarão ��������������������������������������������������������������������������������������� 37
União do oeste���������������������������������������������������������������������������� 37

PUBLICAÇÕES DIVERSAS 37

GOVERNO DO ESTADO

LEI COMPLEMENTAR Nº 849, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 706, de 2017, que 
“Regulamenta a alínea “b” do inciso II do § 2º do 
art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 706, de 29 de 

setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a 

alínea “b” do inciso II do § 2º do art. 101 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 e 
dispõe sobre a transferência de depósitos judiciais 
exclusivamente para o pagamento de precatórios devidos pelo 
Estado de Santa Catarina e seus Municípios.” (NR)  

 
“Art. 3º Fica autorizada a transferência de  

até 30% (trinta por cento) do saldo de depósitos judiciais para o 
pagamento de débitos de precatórios, divididos da seguinte 
forma: 

 
...................................................................” (NR) 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – ........................................................................ 
 
a) se obriga a recompor o Fundo Garantidor, nos 

termos do art. 8º desta Lei Complementar, caso o percentual de 
utilização dos depósitos judiciais supere o definido nos incisos I 
e II do art. 3º; 

 
............................................................................ 
 
II – plano para devolução do débito registrado na 

conta gráfica prevista no art. 4º desta Lei Complementar, em 
parcelas mensais e consecutivas, em prazo não superior a  
10 (dez) anos, que se iniciará em 31 de janeiro do ano seguinte 
ao da exclusão do ente público do regime especial.” (NR) 

 
“Art. 8º Ao final de cada exercício financeiro,  

se o saldo devedor corrigido for superior ao percentual definido 
nos incisos I e II do art. 3º, o Tribunal de Justiça notificará o ente 
para que, até o dia 31 de março do exercício em vigente, 
recomponha o Fundo Garantidor no montante suficiente para 
restabelecer o percentual mínimo. 

 
............................................................................ 
 
§ 2º Não recomposto o Fundo Garantidor, o 

Presidente do Tribunal de Justiça determinará o sequestro nas 
contas do ente no montante suficiente. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 706,  

de 2017, fica acrescido de § 5º com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 5º A transferência de depósitos judiciais para 

pagamento de precatórios poderá ser requerida anualmente, 
considerado o saldo de depósitos existente no encerramento do 
ano anterior ao requerimento.” (NR) 

 
Art. 3º A primeira transferência de depósitos 

judiciais para pagamento de precatórios após a entrada em vigor 
desta Lei Complementar deverá considerar o saldo existente no 
último dia do mês da sua publicação. 

 
Art. 4º A primeira verificação decorrente da 

aplicação do art. 8º da Lei Complementar nº 706, de 2017, após 
a entrada em vigor desta Lei Complementar deverá considerar 
como saldo devedor corrigido o do final do exercício financeiro 
de 2024. 

 
Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Cleverson Siewert 

LEI COMPLEMENTAR Nº 849, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera a Lei Complementar nº 706, de 2017, que 
“Regulamenta a alínea “b” do inciso II do § 2º do 
art. 101 do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias da Constituição Federal”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 706, de 29 de 

setembro de 2017, passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 1º Esta Lei Complementar regulamenta a 

alínea “b” do inciso II do § 2º do art. 101 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988 e 
dispõe sobre a transferência de depósitos judiciais 
exclusivamente para o pagamento de precatórios devidos pelo 
Estado de Santa Catarina e seus Municípios.” (NR)  

 
“Art. 3º Fica autorizada a transferência de  

até 30% (trinta por cento) do saldo de depósitos judiciais para o 
pagamento de débitos de precatórios, divididos da seguinte 
forma: 

 
...................................................................” (NR) 
 
“Art. 7º ................................................................ 
 
I – ........................................................................ 
 
a) se obriga a recompor o Fundo Garantidor, nos 

termos do art. 8º desta Lei Complementar, caso o percentual de 
utilização dos depósitos judiciais supere o definido nos incisos I 
e II do art. 3º; 

 
............................................................................ 
 
II – plano para devolução do débito registrado na 

conta gráfica prevista no art. 4º desta Lei Complementar, em 
parcelas mensais e consecutivas, em prazo não superior a  
10 (dez) anos, que se iniciará em 31 de janeiro do ano seguinte 
ao da exclusão do ente público do regime especial.” (NR) 

 
“Art. 8º Ao final de cada exercício financeiro,  

se o saldo devedor corrigido for superior ao percentual definido 
nos incisos I e II do art. 3º, o Tribunal de Justiça notificará o ente 
para que, até o dia 31 de março do exercício em vigente, 
recomponha o Fundo Garantidor no montante suficiente para 
restabelecer o percentual mínimo. 

 
............................................................................ 
 
§ 2º Não recomposto o Fundo Garantidor, o 

Presidente do Tribunal de Justiça determinará o sequestro nas 
contas do ente no montante suficiente. 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar nº 706,  

de 2017, fica acrescido de § 5º com a seguinte redação: 
 
“Art. 3º ................................................................ 
 
............................................................................ 
 
§ 5º A transferência de depósitos judiciais para 

pagamento de precatórios poderá ser requerida anualmente, 
considerado o saldo de depósitos existente no encerramento do 

LEI COMPLEMENTAR Nº 850, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Dispõe sobre a transferência de valores do 
Fundo para Reconstituição de Bens Lesados 
(FRBL), do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina, para o Tesouro do Estado,  
e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Fica autorizada a transferência do valor 

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), do saldo do Fundo 
de Reconstituição de Bens Lesados (FRBL), do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, regulamentado na Lei 
Complementar nº 738, de 23 de janeiro de 2019, em favor do 
Estado de Santa Catarina, para auxiliar os Municípios 
catarinenses atingidos pelos desastres meteorológicos ocorridos 
nos meses de outubro e novembro de 2023. 

 
§ 1º O valor descrito no caput deve ser 

empregado em ações que auxiliem os Municípios indicados no 
Decreto Estadual nº 298, de 6 de outubro de 2023, respeitados 
os objetivos previstos no art. 281 da Lei Complementar nº 738, 
de 2019. 

 
§ 2º O Poder Executivo remeterá ao Conselho 

Gestor do FRBL as prestações de contas dos recursos 
utilizados, para ciência, tão logo ocorrida sua homologação 
pelos setores técnicos encarregados. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Cleverson Siewert 
Luiz Armando Schroeder Reis 
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LEI Nº 18.827, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera o art. 4º do Anexo II da Lei nº 10.297,  
de 1996, e isenta do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) as saídas internas de 
querosene de aviação (QAV) promovidas por 
distribuidora de combustível, com destino a 
consumo de empresa de transporte aéreo de 
carga ou de pessoas, na operação de Centro 
Internacional de Conexões de Voos (HUB) em 
aeroporto internacional localizado no Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 4º do Anexo II da Lei nº 10.297,  

de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4º ................................................................ 
 
I – ........................................................................ 
 
a) em 29,411% (vinte e nove inteiros e 

quatrocentos e onze milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo ou empresa coligada opere voos regulares em, 
no mínimo, 5 (cinco) aeroportos situados em território 
catarinense; 

 
b) em 47,058% (quarenta e sete inteiros e 

cinquenta e oito milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo ou empresa coligada opere voos regulares em, 
no mínimo, 6 (seis) aeroportos situados em território  
catarinense; e 

 
c) em 58,823% (cinquenta e oito inteiros e 

oitocentos e vinte e três milésimos por cento), caso a empresa 
de transporte aéreo ou empresa coligada opere voos regulares 
em, no mínimo, 7 (sete) aeroportos situados em território 
catarinense; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 188, 

de 4 de dezembro de 2017, do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), ficam isentas do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as saídas internas de 
querosene de aviação (QAV) promovidas por distribuidora de 
combustível, com destino a consumo de empresa de transporte 
aéreo de carga ou de pessoas, na operação de Centro 
Internacional de Conexões de Voos (HUB), em aeroporto 
internacional localizado no Estado. 

 
§ 1º Para fruição da isenção de que trata o caput 

deste artigo, observadas a forma e as condições previstas na 
regulamentação desta Lei, a empresa de transporte aéreo 
deverá: 

 
I – implantar o HUB, por meio de operações 

próprias ou de coligadas; e  
 
II – manter uma frequência mínima de 5 (cinco) 

voos semanais internacionais, operados com aeronaves de 
corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com 
interligação nacional. 

 
§ 2º Enquanto não implementadas as condições 

de que trata o § 1º deste artigo, observadas a forma e as 

condições previstas na regulamentação desta Lei, fica reduzida 
a base de cálculo do ICMS nas saídas de que trata o caput deste 
artigo sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento),  
nos seguintes percentuais: 

 
I – em 29,411% (vinte e nove inteiros e 

quatrocentos e onze milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 2 (dois) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; e 

 
b) opere em, no mínimo, 4 (quatro) aeroportos 

localizados no Estado; 
 
II – em 47,058% (quarenta e sete inteiros e 

cinquenta e oito milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 2 (dois) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; e 

 
b) opere em, no mínimo, 5 (cinco) aeroportos 

localizados no Estado; 
 
III – em 58,823% (cinquenta e oito inteiros e 

oitocentos e vinte e três milésimos por cento), caso a empresa 
de transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 3 (três) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; e 

 
b) opere em, no mínimo, 6 (seis) aeroportos 

localizados no Estado; 
 
IV – em 76,471% (setenta e seis inteiros e 

quatrocentos e setenta e um milésimos por cento), caso a 
empresa de transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 3 (três) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; 

 
b) opere em, no mínimo, 6 (seis) aeroportos 

localizados no Estado; e 
 
c) opere, no mínimo, 1 (um) voo direto entre 

aeroportos localizados no Estado; 
 
V – em 85,294% (oitenta e cinco inteiros e 

duzentos e noventa e quatro milésimos por cento), caso a 
empresa de transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 4 (quatro) 

voos semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais 
com interligação nacional; 

 
b) opere em, no mínimo, 6 (seis) aeroportos 

localizados no Estado; e 
 
c) opere, no mínimo, 2 (dois) voos diretos entre 

aeroportos localizados no Estado; e 
 
VI – em 91,176% (noventa e um inteiros e cento 

e setenta e seis milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 4 (quatro) 

voos semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais 
com interligação nacional; 

 
b) opere em, no mínimo, 8 (oito) aeroportos 

localizados no Estado; e 
 
c) opere, no mínimo, 2 (dois) voos diretos entre 

LEI COMPLEMENTAR Nº 850, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Dispõe sobre a transferência de valores do 
Fundo para Reconstituição de Bens Lesados 
(FRBL), do Ministério Público do Estado de 
Santa Catarina, para o Tesouro do Estado,  
e adota outras providências. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar: 

 
 
Art. 1º Fica autorizada a transferência do valor 

de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais), do saldo do Fundo 
de Reconstituição de Bens Lesados (FRBL), do Ministério 
Público do Estado de Santa Catarina, regulamentado na Lei 
Complementar nº 738, de 23 de janeiro de 2019, em favor do 
Estado de Santa Catarina, para auxiliar os Municípios 
catarinenses atingidos pelos desastres meteorológicos ocorridos 
nos meses de outubro e novembro de 2023. 

 
§ 1º O valor descrito no caput deve ser 

empregado em ações que auxiliem os Municípios indicados no 
Decreto Estadual nº 298, de 6 de outubro de 2023, respeitados 
os objetivos previstos no art. 281 da Lei Complementar nº 738, 
de 2019. 

 
§ 2º O Poder Executivo remeterá ao Conselho 

Gestor do FRBL as prestações de contas dos recursos 
utilizados, para ciência, tão logo ocorrida sua homologação 
pelos setores técnicos encarregados. 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Cleverson Siewert 
Luiz Armando Schroeder Reis 

LEI Nº 18.827, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera o art. 4º do Anexo II da Lei nº 10.297,  
de 1996, e isenta do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação (ICMS) as saídas internas de 
querosene de aviação (QAV) promovidas por 
distribuidora de combustível, com destino a 
consumo de empresa de transporte aéreo de 
carga ou de pessoas, na operação de Centro 
Internacional de Conexões de Voos (HUB) em 
aeroporto internacional localizado no Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 4º do Anexo II da Lei nº 10.297,  

de 26 de dezembro de 1996, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

 
“Art. 4º ................................................................ 
 
I – ........................................................................ 
 
a) em 29,411% (vinte e nove inteiros e 

quatrocentos e onze milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo ou empresa coligada opere voos regulares em, 
no mínimo, 5 (cinco) aeroportos situados em território 
catarinense; 

 
b) em 47,058% (quarenta e sete inteiros e 

cinquenta e oito milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo ou empresa coligada opere voos regulares em, 
no mínimo, 6 (seis) aeroportos situados em território  
catarinense; e 

 
c) em 58,823% (cinquenta e oito inteiros e 

oitocentos e vinte e três milésimos por cento), caso a empresa 
de transporte aéreo ou empresa coligada opere voos regulares 
em, no mínimo, 7 (sete) aeroportos situados em território 
catarinense; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Enquanto vigorar o Convênio ICMS 188, 

de 4 de dezembro de 2017, do Conselho Nacional de Política 
Fazendária (CONFAZ), ficam isentas do Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) as saídas internas de 
querosene de aviação (QAV) promovidas por distribuidora de 
combustível, com destino a consumo de empresa de transporte 
aéreo de carga ou de pessoas, na operação de Centro 
Internacional de Conexões de Voos (HUB), em aeroporto 
internacional localizado no Estado. 

 
§ 1º Para fruição da isenção de que trata o caput 

deste artigo, observadas a forma e as condições previstas na 
regulamentação desta Lei, a empresa de transporte aéreo 
deverá: 

 
I – implantar o HUB, por meio de operações 

próprias ou de coligadas; e  
 
II – manter uma frequência mínima de 5 (cinco) 

voos semanais internacionais, operados com aeronaves de 
corredor duplo (widebody), e de 50 (cinquenta) voos diários com 
interligação nacional. 

 
§ 2º Enquanto não implementadas as condições 

de que trata o § 1º deste artigo, observadas a forma e as 

condições previstas na regulamentação desta Lei, fica reduzida 
a base de cálculo do ICMS nas saídas de que trata o caput deste 
artigo sujeitas à alíquota de 17% (dezessete por cento),  
nos seguintes percentuais: 

 
I – em 29,411% (vinte e nove inteiros e 

quatrocentos e onze milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 2 (dois) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; e 

 
b) opere em, no mínimo, 4 (quatro) aeroportos 

localizados no Estado; 
 
II – em 47,058% (quarenta e sete inteiros e 

cinquenta e oito milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 2 (dois) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; e 

 
b) opere em, no mínimo, 5 (cinco) aeroportos 

localizados no Estado; 
 
III – em 58,823% (cinquenta e oito inteiros e 

oitocentos e vinte e três milésimos por cento), caso a empresa 
de transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 3 (três) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; e 

 
b) opere em, no mínimo, 6 (seis) aeroportos 

localizados no Estado; 
 
IV – em 76,471% (setenta e seis inteiros e 

quatrocentos e setenta e um milésimos por cento), caso a 
empresa de transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 3 (três) voos 

semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais com 
interligação nacional; 

 
b) opere em, no mínimo, 6 (seis) aeroportos 

localizados no Estado; e 
 
c) opere, no mínimo, 1 (um) voo direto entre 

aeroportos localizados no Estado; 
 
V – em 85,294% (oitenta e cinco inteiros e 

duzentos e noventa e quatro milésimos por cento), caso a 
empresa de transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 4 (quatro) 

voos semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais 
com interligação nacional; 

 
b) opere em, no mínimo, 6 (seis) aeroportos 

localizados no Estado; e 
 
c) opere, no mínimo, 2 (dois) voos diretos entre 

aeroportos localizados no Estado; e 
 
VI – em 91,176% (noventa e um inteiros e cento 

e setenta e seis milésimos por cento), caso a empresa de 
transporte aéreo: 

 
a) mantenha no HUB, no mínimo, 4 (quatro) 

voos semanais internacionais e 50 (cinquenta) voos semanais 
com interligação nacional; 

 
b) opere em, no mínimo, 8 (oito) aeroportos 

localizados no Estado; e 
 
c) opere, no mínimo, 2 (dois) voos diretos entre 

aeroportos localizados no Estado. 
 
§ 3º O disposto no § 2º deste artigo observará o 

seguinte: 
 
I – a manutenção das quantidades mínimas de 

voos poderá ser realizada por meio de operações próprias ou de 
coligadas; 

 
II – a quantidade mínima de voos semanais 

internacionais deverá ser operada durante, no mínimo, 3 (três) 
meses ao ano; 

 
III – a operação em quantidade mínima de 

aeroportos localizados no Estado deverá ser realizada  
com frequência mínima de 2 (dois) voos semanais em cada um 
deles; e 

 
IV – a quantidade mínima de voos diretos entre 

aeroportos localizados no Estado deverá ser operada com 
frequência mínima de 3 (três) voos semanais. 

 
§ 4º O descumprimento dos requisitos 

estabelecidos neste artigo e na regulamentação desta Lei 
implicará a revogação dos benefícios, no prazo de 30 (trinta) dias 
a contar da notificação da empresa de transporte aéreo. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o art. 1º, que produzirá efeitos no exercício 
seguinte e após decorridos 90 (noventa) dias da data de sua 
publicação. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Cleverson Siewert 

Cod� Mat�: 965671

Cod� Mat�: 965675



PÁGINA 3 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22180 10.01.2024 - QUARTA-FEIRA

LEI Nº 18.828, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Institui o Dia Estadual da Mata Atlântica em 
Santa Catarina, a realizar-se, anualmente, no 
dia 27 de maio, e altera o Anexo Único da Lei  
nº 18.531, de 2022, que “Consolida as Leis que 
instituem datas e eventos alusivos no âmbito do 
Estado de Santa Catarina e estabelece o 
Calendário Oficial do Estado”, para incluir 
referida data alusiva no Calendário Oficial do 
Estado de Santa Catarina. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído em Santa Catarina o Dia 

Estadual da Mata Atlântica, a ser celebrado, anualmente, no  
dia 27 de maio. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
do Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Ricardo Zanatta Guidi 
 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

MAIO 
 

 DIAS LEI ORIGINAL Nº 
....... ................................................. ............................. 

7 Dia Estadual da Mata Atlântica  
....... ................................................. ............................. 

” (NR) 

LEI Nº 18.829, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Institui o Dia Estadual do Gamer em Santa 
Catarina, a realizar-se, anualmente, no dia 29 de 
agosto e altera o Anexo Único da Lei nº 18.531 
de 2022, que “Consolida as leis que instituem 
datas e eventos alusivos no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e estabelece o Calendário 
Oficial do Estado”, para incluir referida data 
alusiva no Calendário Oficial do Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído em Santa Catarina o Dia 

Estadual do Gamer, a ser celebrado, anualmente, no dia 29 de 
agosto. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

AGOSTO 
 

DIAS LEI ORIGINAL Nº 
.......... .............................................. .............................. 

29 Dia Estadual do Gamer  
.......... .............................................. .............................. 

” (NR) 

LEI Nº 18.830, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Institui o Mês Setembro Branco, dedicado à 
conscientização pela paz, e altera o Anexo I da 
Lei nº 18.531, de 2022, que “Consolida as leis 
que instituem datas e eventos alusivos no 
âmbito do Estado de Santa Catarina e 
estabelece o Calendário Oficial do Estado”. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído o Mês Setembro Branco, 

dedicado à conscientização pela paz, a ser celebrado, 
anualmente, no mês de setembro, no Estado de Santa Catarina. 

 
Parágrafo único. A data a que alude o caput tem 

por objetivo conscientizar a população catarinense a respeito da 
paz, por meio da promoção de debates, seminários e palestras 
que tratem do tema. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

SETEMBRO 
 

MÊS LEI ORIGINAL Nº 
............. ............................................. ............................. 

 

Setembro Branco 
Com o objetivo de 
conscientizar a população 
catarinense a respeito da 
paz, por meio da promoção 
de debates, seminários e 
palestras que tratem do 
tema. 

 

............. ............................................. ............................. 
” (NR) 

 

LEI Nº 18.829, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Institui o Dia Estadual do Gamer em Santa 
Catarina, a realizar-se, anualmente, no dia 29 de 
agosto e altera o Anexo Único da Lei nº 18.531 
de 2022, que “Consolida as leis que instituem 
datas e eventos alusivos no âmbito do Estado 
de Santa Catarina e estabelece o Calendário 
Oficial do Estado”, para incluir referida data 
alusiva no Calendário Oficial do Estado. 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º Fica instituído em Santa Catarina o Dia 

Estadual do Gamer, a ser celebrado, anualmente, no dia 29 de 
agosto. 

 
Art. 2º O Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de 

dezembro de 2022, passa a vigorar com a alteração constante 
no Anexo Único desta Lei. 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

 
 

ANEXO ÚNICO 
(Altera o Anexo Único da Lei nº 18.531, de 5 de dezembro de 2022) 

 
“ANEXO ÚNICO 

CALENDÁRIO OFICIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 

...................................................................................................... 
 

AGOSTO 
 

DIAS LEI ORIGINAL Nº 
.......... .............................................. .............................. 

29 Dia Estadual do Gamer  
.......... .............................................. .............................. 

” (NR) 

LEI Nº 18.831, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera os arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 13.136, de 
2004, que dispõe sobre o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 13.136, de 25 de 

novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
III – o herdeiro que houver sido aquinhoado com 

um único bem imóvel, relativamente à transmissão causa mortis 
deste bem, desde que cumulativamente: 

 
a) o imóvel seja próprio para moradia; 
 
............................................................................ 
 
c) o valor total do imóvel não seja superior a  

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
 
IV – o herdeiro, o legatário ou o donatário, 

quando o valor dos bens ou direitos recebidos não exceder ao 
equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), observado o 
disposto no parágrafo único do art. 9º desta Lei; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 13.136, de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. O crédito tributário de que trata esta Lei 

poderá ser parcelado em até 48 (quarenta e oito) prestações 
mensais, iguais e sucessivas. 

 
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de 

parcelamento que implique prestação mensal em valor inferior 
àquele fixado em regulamento.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 12 da Lei nº 13.136, de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. Na hipótese de concessão de 

parcelamento, os atos previstos nos incisos II, III, IV e V do caput 
deste artigo somente poderão ser efetivados com a 
comprovação da quitação do respectivo parcelamento.” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o inciso III do caput do art. 10 da Lei  
nº 13.136, de 2004, na redação dada pelo art. 1º desta Lei, 
relativamente às doações de bens imóveis, que produzirá efeitos 
no exercício seguinte e após decorridos 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Cleverson Siewert 

LEI Nº 18.831, DE 9 DE JANEIRO DE 2024 
 
 
Altera os arts. 10, 11 e 12 da Lei nº 13.136, de 
2004, que dispõe sobre o Imposto sobre 
Transmissão Causa Mortis e Doação de 
Quaisquer Bens ou Direitos (ITCMD). 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA 

CATARINA 
Faço saber a todos os habitantes deste Estado 

que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei: 

 
 
Art. 1º O art. 10 da Lei nº 13.136, de 25 de 

novembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 10. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
III – o herdeiro que houver sido aquinhoado com 

um único bem imóvel, relativamente à transmissão causa mortis 
deste bem, desde que cumulativamente: 

 
a) o imóvel seja próprio para moradia; 
 
............................................................................ 
 
c) o valor total do imóvel não seja superior a  

R$ 200.000,00 (duzentos mil reais); 
 
IV – o herdeiro, o legatário ou o donatário, 

quando o valor dos bens ou direitos recebidos não exceder ao 
equivalente a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), observado o 
disposto no parágrafo único do art. 9º desta Lei; 

 
...................................................................” (NR) 
 
Art. 2º O art. 11 da Lei nº 13.136, de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 11. O crédito tributário de que trata esta Lei 

poderá ser parcelado em até 48 (quarenta e oito) prestações 
mensais, iguais e sucessivas. 

 
Parágrafo único. Fica vedada a concessão de 

parcelamento que implique prestação mensal em valor inferior 
àquele fixado em regulamento.” (NR) 

 
Art. 3º O art. 12 da Lei nº 13.136, de 2004, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 12. ............................................................... 
 
............................................................................ 
 
Parágrafo único. Na hipótese de concessão de 

parcelamento, os atos previstos nos incisos II, III, IV e V do caput 
deste artigo somente poderão ser efetivados com a 
comprovação da quitação do respectivo parcelamento.” (NR) 

 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto o inciso III do caput do art. 10 da Lei  
nº 13.136, de 2004, na redação dada pelo art. 1º desta Lei, 
relativamente às doações de bens imóveis, que produzirá efeitos 
no exercício seguinte e após decorridos 90 (noventa) dias da 
data de sua publicação. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Maria Teresinha Debatin 

Cleverson Siewert 

 
 

MENSAGEM Nº 368 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 202/2023, que 
“Dispõe sobre a transferência simbólica da Capital do Estado de 
Santa Catarina para o Município de Curitibanos na data que 
especifica”, por ser inconstitucional e contrário ao interesse 
público, com fundamento no Parecer nº 579/2023, do Gabinete 
da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e na Manifestação 
Técnica da Secretaria Executiva da Casa Militar (SCM), 
constante dos autos do processo administrativo  
nº SCC 18341/2023. 

 
O PL nº 202/2023, ao pretender transferir, de 

modo temporário e simbólico, a Capital do Estado para o 
Município de Curitibanos, com a realização de solenidades e 
atos oficiais que resgatem a história do Município, está eivado 
de inconstitucionalidade material, dado que a Constituição do 
Estado estabelece que a Capital do Estado é a cidade de 
Florianópolis, sede dos Poderes, e de inconstitucionalidade 
formal por vício de iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do 
Poder Executivo legislar sobre a organização e o funcionamento 
da Administração Pública, especialmente quando há aumento 
de despesas, ofendendo, assim, o disposto no art. 7º,  
nos incisos II e VI do § 2º do art. 50 e no inciso I e na alínea “a” 
do inciso IV do caput do art. 71 da Constituição do Estado. Nesse 
sentido, a PGE recomendou vetar totalmente o referido PL, 
manifestando-se nos seguintes termos: 

 
O projeto, de iniciativa parlamentar, prevê a 
“transferência simbólica da Capital do Estado de 
Santa Catarina para o Município de Curitibanos, 
na data que especifica”. Ocorre que o artigo 7º 
da Constituição do Estado de Santa Catarina 
dispõe de modo taxativo: “A Capital do Estado é 
a cidade de Florianópolis, sede dos Poderes”. 
A norma constitucional transcrita é daquelas 
ditas “categóricas”, na classificação adotada por 
Norberto Bobbio, uma vez que não contempla 
nenhuma hipótese, nem prevê sanção, 
contendo preceito apodíctico e não hipotético. 
Apesar disso, não deixa de ter conteúdo jurídico 
e, via de consequência, efeito coercitivo. 
(Bobbio, Norberto. Teoria da Norma Jurídica.  
2ª ed., rev., trad. Fernando Pavan Baptista, São 
Paulo: Edipro, 2003, p. 187, n. 50). Na mesma 
linha é a lição de Miguel Reale, ao apontar que 
a norma hipotética contempla “estrutura lógica 
[que] corresponde apenas a certas categorias 
de normas jurídicas, como, por exemplo, às 
destinadas a reger comportamentos sociais, 
mas não se estende a todas as espécies de 
normas, como por exemplo, às de organização, 
às dirigidas aos órgãos do Estado ou às que 
fixam atribuições na ordem pública ou privada. 
Nestas espécies de normas, nada é dito de 
forma condicional ou hipotética, mas sim 
categórica, excluindo qualquer condição” 
(Lições Preliminares de Direito. 27ª ed., 15ª tir., 
São Paulo: Saraiva, 2015, p. 94). Portanto, 
apesar da ausência de hipótese subsuntiva e de 
sanção, penal ou premial, a proposição do artigo 
7º da Constituição do Estado de Santa Catarina 
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é norma jurídica e, como tal, deve ser 
observada. 
Para além disso, é norma jurídica de categoria 
especial, porque é constitucional e, por isso, 
coloca-se hierarquicamente acima de normas 
meramente legais, como virtualmente seria a 
que viesse de ser criada pela sanção do projeto 
de lei sub examine, que é de mera lei ordinária. 
Decorre da clássica tese da hierarquia das 
normas jurídicas, proposta em sua feição 
adotada passim no sistema jurídico  
romano-germânico por Hans Kelsen (Teoria 
Pura do Direito, trad. João Baptista Machado,  
6ª ed., São Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 155 
e ss.) a impossibilidade de mera lei ordinária 
alterar, por qualquer modo que seja – ainda que 
temporariamente ou mesmo que 
“simbolicamente” –, regra de cariz 
constitucional. Em outras palavras, como o 
projeto de lei em análise pretende alterar, ainda 
que de modo temporário e simbólico, a regra do 
artigo 7º da Constituição do Estado, 
desnecessárias maiores digressões para se 
constatar sua inconstitucionalidade, dês que é 
primário que mera lei ordinária não modifica 
norma constitucional. 
Ademais, há que se dizer que, ainda que 
temporária, a transferência da capital importa 
em criação de despesas, não apenas ao Poder 
Executivo, mas também aos demais Poderes, 
certo que a capital, como dita a norma 
constitucional (art. 7º), é a sede dos Poderes. 
Daí que, criando despesas para a 
Administração, o projeto em análise padece 
também de inconstitucionalidade por não ser de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, segundo 
impõem os artigos 50, § 2º, incisos II e VI; 71, 
incisos I e IV, alínea “a”, da Constituição 
Estadual. Nesse sentido é a orientação do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 
“AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI  
N. 1.237/2022, DO MUNICÍPIO DE PASSOS DE 
TORRES. INICIATIVA PARLAMENTAR QUE 
ASSEGURA ‘AOS CIDADÃOS 
PASSOTORRENSES, ASSIM 
CONSIDERADOS OS QUE COMPROVEM 
RESIDÊNCIA EM PASSO DE TORRES, A 
UTILIZAÇÃO GRATUITA, PARA RECREAÇÃO 
E SEM FINS LUCRATIVOS, DE CENTROS DE 
EVENTOS, CENTROS DE CONVIVÊNCIA, 
QUADRAS ESPORTIVAS, GINÁSIOS E 
ESTÁDIOS MUNICIPAIS’. INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. INDEVIDA 
INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. AUMENTO DE 
DESPESAS PÚBLICAS E NECESSIDADE DE 
ALOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA O 
CUMPRIMENTO DA PREVISÃO LEGAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR 
OFENSA AOS ARTS. 32; 50, § 2º, INCISOS II E 
VI; 71, INCISOS I E IV, ALÍNEA ‘A’, DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EFEITOS  
‘EX TUNC’. ‘As leis que interferem diretamente 
nas atribuições das secretarias e dos órgãos 
administrativos estaduais [ou municipais], 
gerando maiores despesas aos cofres públicos, 
são de competência privativa do chefe do Poder 
Executivo. A ofensa a tal preceito acarreta 
insanável vício de inconstitucionalidade da 
norma, por usurpação de competência e, 
consequentemente, vulneração do princípio da 

 
 

MENSAGEM Nº 368 
 
 
EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORAS DEPUTADAS E SENHORES 
DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 
DO ESTADO 
 
 
No uso da competência privativa que me é 

outorgada pelo § 1º do art. 54 da Constituição do Estado, 
comunico a esse colendo Poder Legislativo que decidi vetar 
totalmente o autógrafo do Projeto de Lei nº 202/2023, que 
“Dispõe sobre a transferência simbólica da Capital do Estado de 
Santa Catarina para o Município de Curitibanos na data que 
especifica”, por ser inconstitucional e contrário ao interesse 
público, com fundamento no Parecer nº 579/2023, do Gabinete 
da Procuradoria-Geral do Estado (PGE), e na Manifestação 
Técnica da Secretaria Executiva da Casa Militar (SCM), 
constante dos autos do processo administrativo  
nº SCC 18341/2023. 

 
O PL nº 202/2023, ao pretender transferir, de 

modo temporário e simbólico, a Capital do Estado para o 
Município de Curitibanos, com a realização de solenidades e 
atos oficiais que resgatem a história do Município, está eivado 
de inconstitucionalidade material, dado que a Constituição do 
Estado estabelece que a Capital do Estado é a cidade de 
Florianópolis, sede dos Poderes, e de inconstitucionalidade 
formal por vício de iniciativa, uma vez que compete ao Chefe do 
Poder Executivo legislar sobre a organização e o funcionamento 
da Administração Pública, especialmente quando há aumento 
de despesas, ofendendo, assim, o disposto no art. 7º,  
nos incisos II e VI do § 2º do art. 50 e no inciso I e na alínea “a” 
do inciso IV do caput do art. 71 da Constituição do Estado. Nesse 
sentido, a PGE recomendou vetar totalmente o referido PL, 
manifestando-se nos seguintes termos: 

 
O projeto, de iniciativa parlamentar, prevê a 
“transferência simbólica da Capital do Estado de 
Santa Catarina para o Município de Curitibanos, 
na data que especifica”. Ocorre que o artigo 7º 
da Constituição do Estado de Santa Catarina 
dispõe de modo taxativo: “A Capital do Estado é 
a cidade de Florianópolis, sede dos Poderes”. 
A norma constitucional transcrita é daquelas 
ditas “categóricas”, na classificação adotada por 
Norberto Bobbio, uma vez que não contempla 
nenhuma hipótese, nem prevê sanção, 
contendo preceito apodíctico e não hipotético. 
Apesar disso, não deixa de ter conteúdo jurídico 
e, via de consequência, efeito coercitivo. 
(Bobbio, Norberto. Teoria da Norma Jurídica.  
2ª ed., rev., trad. Fernando Pavan Baptista, São 
Paulo: Edipro, 2003, p. 187, n. 50). Na mesma 
linha é a lição de Miguel Reale, ao apontar que 
a norma hipotética contempla “estrutura lógica 
[que] corresponde apenas a certas categorias 
de normas jurídicas, como, por exemplo, às 
destinadas a reger comportamentos sociais, 
mas não se estende a todas as espécies de 
normas, como por exemplo, às de organização, 
às dirigidas aos órgãos do Estado ou às que 
fixam atribuições na ordem pública ou privada. 
Nestas espécies de normas, nada é dito de 
forma condicional ou hipotética, mas sim 
categórica, excluindo qualquer condição” 
(Lições Preliminares de Direito. 27ª ed., 15ª tir., 
São Paulo: Saraiva, 2015, p. 94). Portanto, 
apesar da ausência de hipótese subsuntiva e de 
sanção, penal ou premial, a proposição do artigo 
7º da Constituição do Estado de Santa Catarina 
é norma jurídica e, como tal, deve ser 
observada. 
Para além disso, é norma jurídica de categoria 
especial, porque é constitucional e, por isso, 
coloca-se hierarquicamente acima de normas 
meramente legais, como virtualmente seria a 
que viesse de ser criada pela sanção do projeto 
de lei sub examine, que é de mera lei ordinária. 
Decorre da clássica tese da hierarquia das 
normas jurídicas, proposta em sua feição 
adotada passim no sistema jurídico  
romano-germânico por Hans Kelsen (Teoria 
Pura do Direito, trad. João Baptista Machado,  
6ª ed., São Paulo: Martins Fontes, 1998, p. 155 
e ss.) a impossibilidade de mera lei ordinária 
alterar, por qualquer modo que seja – ainda que 
temporariamente ou mesmo que 
“simbolicamente” –, regra de cariz 
constitucional. Em outras palavras, como o 
projeto de lei em análise pretende alterar, ainda 
que de modo temporário e simbólico, a regra do 
artigo 7º da Constituição do Estado, 
desnecessárias maiores digressões para se 
constatar sua inconstitucionalidade, dês que é 
primário que mera lei ordinária não modifica 
norma constitucional. 
Ademais, há que se dizer que, ainda que 
temporária, a transferência da capital importa 
em criação de despesas, não apenas ao Poder 
Executivo, mas também aos demais Poderes, 
certo que a capital, como dita a norma 
constitucional (art. 7º), é a sede dos Poderes. 
Daí que, criando despesas para a 
Administração, o projeto em análise padece 
também de inconstitucionalidade por não ser de 
iniciativa do Chefe do Poder Executivo, segundo 
impõem os artigos 50, § 2º, incisos II e VI; 71, 
incisos I e IV, alínea “a”, da Constituição 
Estadual. Nesse sentido é a orientação do 
Tribunal de Justiça de Santa Catarina: 
“AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE. LEI  
N. 1.237/2022, DO MUNICÍPIO DE PASSOS DE 
TORRES. INICIATIVA PARLAMENTAR QUE 
ASSEGURA ‘AOS CIDADÃOS 
PASSOTORRENSES, ASSIM 
CONSIDERADOS OS QUE COMPROVEM 
RESIDÊNCIA EM PASSO DE TORRES, A 
UTILIZAÇÃO GRATUITA, PARA RECREAÇÃO 
E SEM FINS LUCRATIVOS, DE CENTROS DE 
EVENTOS, CENTROS DE CONVIVÊNCIA, 
QUADRAS ESPORTIVAS, GINÁSIOS E 
ESTÁDIOS MUNICIPAIS’. INVASÃO DA 
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO 
PODER EXECUTIVO. INDEVIDA 
INTERFERÊNCIA NA ORGANIZAÇÃO E 
FUNCIONAMENTO DE ÓRGÃOS DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. AUMENTO DE 
DESPESAS PÚBLICAS E NECESSIDADE DE 
ALOCAÇÃO DE SERVIDORES PARA O 
CUMPRIMENTO DA PREVISÃO LEGAL. 
INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL POR 
OFENSA AOS ARTS. 32; 50, § 2º, INCISOS II E 
VI; 71, INCISOS I E IV, ALÍNEA ‘A’, DA 
CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. EFEITOS  
‘EX TUNC’. ‘As leis que interferem diretamente 
nas atribuições das secretarias e dos órgãos 
administrativos estaduais [ou municipais], 
gerando maiores despesas aos cofres públicos, 
são de competência privativa do chefe do Poder 
Executivo. A ofensa a tal preceito acarreta 
insanável vício de inconstitucionalidade da 
norma, por usurpação de competência e, 
consequentemente, vulneração do princípio da 

separação de poderes (CE, arts. 32, 50, § 2º, VI, 
e 71, II e IV, a)’ (TJSC - ADI n. 2000.021132-0, 
da Capital, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben). 
Assim, é inconstitucional, por vício formal em 
razão de violação aos arts. 32, 50, § 2º, incisos 
II e VI, e 71, incisos I e IV, alínea ‘a’, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, a Lei 
n. 1.237/2022, do Município de Passo de Torres, 
de iniciativa parlamentar, que assegura ‘aos 
cidadãos passotorrenses a utilização gratuita, 
para recreação e sem fins lucrativos, de centros 
de eventos, centros de convivência, quadras 
esportivas, ginásios e estádios municipais’, 
exigindo do alcaide a regulamentação por 
Decreto e a alocação de servidores para darem 
cumprimento à previsão legal, o que interfere na 
organização da administração municipal, com 
aumento de despesa pública.” (Acórdão do 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina na ação direta de inconstitucionalidade 
n. 5072729-27.2022.8.24.0000, relator 
Desembargador Jaime Ramos, julgada em 
5.4.2023) 
[...] 
Na mesma linha é a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal: 
[...] 
“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI 
COMPLEMENTAR 186, DE 23 DE MARÇO DE 
2018, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. 
INICIATIVA PARLAMENTAR. 
OBRIGATORIEDADE DA ELABORAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO 
MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. 
ACÓRDÃO DA ORIGEM EM CONFRONTO 
COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. I – O Supremo Tribunal Federal 
assentou que a interpretação das regras 
alusivas à reserva de iniciativa para processo 
legislativo submete-se a critérios de direito 
estrito, sem margem para ampliação das 
situações constitucionalmente previstas. II – 
Ocorre burla à reserva de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo nas hipóteses em que o projeto 
de lei parlamentar: (i) preveja aumento de 
despesas fora dos casos constitucionalmente 
autorizados; (ii) disponha sobre atribuições ou 
estabeleça obrigações a órgãos públicos; e/ou 
(iii) interfira no regime jurídico dos servidores 
públicos ou em aspectos da sua remuneração, 
hipóteses que não estão presentes no caso 
concreto. III – Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (Acórdão da 2ª Turma do Supremo 
Tribunal Federal no agravo regimental nos 
embargos de declaração no recurso 
extraordinário [RE-ED-AgR] n. 1.333.743, 
relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado 
em 5.9.2022, publicado DJe de 9.9.2022) 
Desse modo, o projeto de lei em exame padece 
de inconstitucionalidade, quer pela violação 
direta do artigo 7º da Constituição Estadual, 
quer pelo desrespeito aos artigos 50, § 2º, 
incisos II e VI; 71, incisos I e IV, alínea “a”,  
da mesma Constituição. 
 
Por seu turno, a SCM posicionou-se 

desfavoravelmente à aprovação do PL em questão, uma vez que 
apresenta contrariedade ao interesse público, conforme as 
seguintes razões: 

separação de poderes (CE, arts. 32, 50, § 2º, VI, 
e 71, II e IV, a)’ (TJSC - ADI n. 2000.021132-0, 
da Capital, Rel. Des. Luiz Carlos Freyesleben). 
Assim, é inconstitucional, por vício formal em 
razão de violação aos arts. 32, 50, § 2º, incisos 
II e VI, e 71, incisos I e IV, alínea ‘a’, da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, a Lei 
n. 1.237/2022, do Município de Passo de Torres, 
de iniciativa parlamentar, que assegura ‘aos 
cidadãos passotorrenses a utilização gratuita, 
para recreação e sem fins lucrativos, de centros 
de eventos, centros de convivência, quadras 
esportivas, ginásios e estádios municipais’, 
exigindo do alcaide a regulamentação por 
Decreto e a alocação de servidores para darem 
cumprimento à previsão legal, o que interfere na 
organização da administração municipal, com 
aumento de despesa pública.” (Acórdão do 
Órgão Especial do Tribunal de Justiça de Santa 
Catarina na ação direta de inconstitucionalidade 
n. 5072729-27.2022.8.24.0000, relator 
Desembargador Jaime Ramos, julgada em 
5.4.2023) 
[...] 
Na mesma linha é a jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal: 
[...] 
“AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO NO RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. LEI 
COMPLEMENTAR 186, DE 23 DE MARÇO DE 
2018, DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO. 
INICIATIVA PARLAMENTAR. 
OBRIGATORIEDADE DA ELABORAÇÃO E 
DIVULGAÇÃO DO FLUXO DE CAIXA DO 
MUNICÍPIO. INCONSTITUCIONALIDADE 
FORMAL. VÍCIO RECONHECIDO NA ORIGEM. 
ACÓRDÃO DA ORIGEM EM CONFRONTO 
COM A JURISPRUDÊNCIA CRISTALIZADA 
NO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. 
AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA 
PROVIMENTO. I – O Supremo Tribunal Federal 
assentou que a interpretação das regras 
alusivas à reserva de iniciativa para processo 
legislativo submete-se a critérios de direito 
estrito, sem margem para ampliação das 
situações constitucionalmente previstas. II – 
Ocorre burla à reserva de iniciativa do Chefe do 
Poder Executivo nas hipóteses em que o projeto 
de lei parlamentar: (i) preveja aumento de 
despesas fora dos casos constitucionalmente 
autorizados; (ii) disponha sobre atribuições ou 
estabeleça obrigações a órgãos públicos; e/ou 
(iii) interfira no regime jurídico dos servidores 
públicos ou em aspectos da sua remuneração, 
hipóteses que não estão presentes no caso 
concreto. III – Agravo regimental a que se nega 
provimento.” (Acórdão da 2ª Turma do Supremo 
Tribunal Federal no agravo regimental nos 
embargos de declaração no recurso 
extraordinário [RE-ED-AgR] n. 1.333.743, 
relator Ministro Ricardo Lewandowski, julgado 
em 5.9.2022, publicado DJe de 9.9.2022) 
Desse modo, o projeto de lei em exame padece 
de inconstitucionalidade, quer pela violação 
direta do artigo 7º da Constituição Estadual, 
quer pelo desrespeito aos artigos 50, § 2º, 
incisos II e VI; 71, incisos I e IV, alínea “a”,  
da mesma Constituição. 
 
Por seu turno, a SCM posicionou-se 

desfavoravelmente à aprovação do PL em questão, uma vez que 
apresenta contrariedade ao interesse público, conforme as 
seguintes razões:  

Ocorre, no entanto, que, mesmo sendo 
simbólica a transferência ora pleiteada, a ação 
pode resultar eventuais problemas à gestão da 
administração pública estadual, sobretudo se 
admitida a interpretação analógica de extensão 
da medida aos demais municípios catarinenses, 
caso venham buscar o reconhecimento da ação 
mediante projeto de lei. 
Embora meritórios os argumentos descritos na 
justificativa do projeto de lei, sobretudo a 
indicação de que refere-se a celebração de data 
cívica comemorativa para a municipalidade, a 
medida implica consequências para a gestão 
administrativa estadual que não ficam claras no 
projeto de lei, podendo resultar em eventuais 
entraves logísticos e até mesmo no dispêndio de 
recursos por parte do Estado (local de 
expedição de documentos oficiais na data; 
inviabilidades de deslocamentos de Agenda do 
Chefe do Poder Executivo Estadual; dentre 
outros). 
Nesse contexto, ao menos por ora, adoto a 
interpretação de que o Projeto de Lei  
nº 202/2023 não atende o interesse público 
imediato, devendo ser aprimorado de forma a 
abordar seus desdobramentos práticos, 
sobretudo eventuais despesas para o Estado, 
ainda que a transferência se dê somente de 
forma simbólica. 
 
Essas, senhoras Deputadas e senhores 

Deputados, são as razões que me levaram a vetar o projeto em 
causa, as quais submeto à elevada apreciação dos senhores 
Membros da Assembleia Legislativa. 

 
Florianópolis, 9 de janeiro de 2024. 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 

Cod� Mat�: 965681

ATOS DO PODER JUDICIÁRIO
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO (ART. 18 DA LEI ESTADUAL 
Nº 12.069/2001)
órGÃo EspECial - aUTos nº 5008352-81�2021�8�24�0000
rElaTor: dEsEMBarGador dinarT FranCisCo MaCHado
prEsidEnTE: dEsEMBarGador alTaMiro dE oliVEira
aUTor: proCUrador GEral do MinisTÉrio pÚBliCo dE 
sanTa CaTarina
rÉU: prEFEiTo do MUniCÍpio dE TiJUCas/sC
rÉU: CÂMara dE VErEadorEs do MUniCÍpio dE TiJUCas/sC
adVoGado: daniEl soBoTTKa (oaB sC 66947)
inTErEssado: MUniCÍpio dE TiJUCas/sC 
adVoGado: lUiZ ClEBErson dE MoraEs (oaB sC 34738)
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o órGÃo EspECial dECidiU, 
por UnaniMidadE, JUlGar proCEdEnTE o plEiTo para 
dEClarar inConsTiTUCionais as EXprEssÕEs: a) "salVo 
para aQUElEs ConTraTados para EMprEGos priVaTiVos 
dE proFissionais dE saÚdE, CoM proFissÕEs rEGUla-
MEnTadas E para EMprEGos do MaGisTÉrio" (do "CapUT" 
do arTiGo 3º); B) "EXCETo sE as CaUsas da ConTraTaÇÃo 
ForEM diVErsas, para EMprEGos priVaTiVos dE proFis-
sionais dE saÚdE, CoM proFissÕEs rEGUlaMEnTadas 
E EMprEGos do MaGisTÉrio" (do parÁGraFo ÚniCo do 
arTiGo 3º); C) "[���] salVo aQUElEs ConTraTados:" (do 
inCiso iii do arTiGo 7º), assiM CoMo a inTEGralidadE 
do § 3º do arT� 6º, E das alÍnEas "a" E "B" do inCiso iii do 
arT� 7º, Todos da lEi n� 2�325/2010, na noVa rEdaÇÃo dada 
pEla lEi n� 2�813/2021, aMBas do MUniCÍpio dE TiJUCas� 
ModUlar os EFEiTos, nos TErMos da prEsEnTE dECisÃo, 
para aTriBUir EFEiTo a parTir dE 180 (CEnTo E oiTEnTa) 
dias da sUa pUBliCaÇÃo� CoMUniQUE-sE À CÂMara dE 
VErEadorEs do MUniCÍpio dE TiJUCas, ConsoanTE o 
arT� 16 da lEi EsTadUal n� 12�069/2001, inClUsiVE para 
EFEiTos do § 2º do arT� 85 da ConsTiTUiÇÃo EsTadUal� 
sEM CUsTas oU HonorÁrios�

Cod� Mat�: 965539
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AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO (ART. 18 DA LEI ESTADUAL 
Nº 12.069/2001)
(órGÃo EspECial) nº 5069167-73�2023�8�24�0000
rElaTor: dEsEMBarGador MonTEiro roCHa
prEsidEnTE: alTaMiro dE oliVEira
aUTor: MinisTÉrio pÚBliCo do EsTado dE sanTa CaTarina
rÉU: EsTado dE sanTa CaTarina
rÉU: GoVErnador do EsTado dE sanTa CaTarina
rÉU: prEsidEnTE da assEMBlEia lEGislaTiVa do EsTado 
dE sanTa CaTarina
DISPOSITIVO DA DECISÃO: "assim, por essa razão e também 
para evitar eventual arguição de nulidade, indefiro a inicial, nos 
termos do art� 4º, caput, da lei n� 12�069/2001, pelo qual "a petição 
inicial inepta, não fundamentada e a manifestamente improcedente 
serão liminarmente indeferidas pelo relator"� ressalvo que even-
tual propositura de nova adi sobre a mesma matéria deverá ser 
direcionada a este relator, por prevenção� publique e intimem-se�"

Cod� Mat�: 965573

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE
DECISÃO TRANSITADA EM JULGADO 
EDITAL DE PUBLICAÇÃO (ART. 18 DA LEI ESTADUAL 
Nº 12.069/2001)
órGÃo EspECial - aUTos nº 5026660-34�2022�8�24�0000
rElaTor: dEsEMBarGador saUl sTEil
prEsidEnTE: dEsEMBarGador JoÃo HEnriQUE Blasi
proCUrador GEral do MinisTÉrio pÚBliCo do EsTado 
dE sanTa CaTarina
rÉU: prEFEiTo do MUniCÍpio dE araQUari/sC
rÉU: CÂMara dE VErEadorEs do MUniCÍpio dE araQUari/sC
adVoGado: MaYKon rEGHin lopEs (oaB sC 25044)
inTErEssado: MUniCÍpio dE araQUari/sC 
adVoGado: BrUno alVEs CUnHa (oaB sC 66246)
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: o órGÃo EspECial dECidiU, 
por UnaniMidadE, JUlGar proCEdEnTE o pEdido para 
dEClarar a inConsTiTUCionalidadE do anEXo i da lEi 
CoMplEMEnTar n� 316/2020, do MUniCÍpio dE araQUari, 
nos TrECHos EM QUE CrioU os CarGos dE proViMEnTo 
EM CoMissÃo dE "assEssor EXECUTiVo dE ConTrolE dE 
ConTraTos E rECEBiMEnTo dE MaTEriais", "CoordEna-
dor da FroTa", "GErEnTE dE FisCaliZaÇÃo", "GErEnTE 
dE MECÂniCa" E "ConTrolador inTErno", aFasTando-sE 
EXprEssaMEnTE os EFEiTos rEprisTinaTórios� no Mais, 
dETErMinar QUE a prEsEnTE dECisÃo, na parTE aFETa 
ao CarGo dE "ConTrolador inTErno", GErE EFEiTos a 
parTir dE 180 (CEnTo E oiTEnTa dias) dE sUa pUBliCaÇÃo�

Cod� Mat�: 965593

GABINETE DO GOVERNADOR

CONTROLADORIA-GERAL DO 
ESTADO
PORTARIA CGE nº 003/2024

o CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo art� 106, § 2º, i, da lei Complementar 
nº 741, de 12 de junho de 2019 c/c art�4º, ii, ‘a’ do decreto nº 1�860, 
de 13 de abril de 2022, RESOLVE:

art� 1º alterar o art� 2° da portaria CGE n° 01/2022 publicada no 
doE/sC n° 21�693, em 21/01/2022, para dEsiGnar os servido-
res abaixo relacionados, para sob a gestão do primeiro, compor 
o nUproJ/CGE:

i – Frederico augusto da luz, matrícula 0378712-5-01, para atuar 
como Gestor de portfólio do órgão;
ii – Fernanda Matsukura lindemeyer pieri, matrícula 0608857-0-02;
iii – Guilherme Kraus dos santos, matrícula 0951811-8-06;
iV – Karin Maestri, matrícula 0950018-9-01;
V – Vander de oliveira Veras, matrícula 0951256-0-02;
Vi – Clóves das neves, matrícula 0996864-4-01;
Vii – Carolina Kichller da silva, matrícula 0650576-7-01;
Viii – Juliana Wust panceri, matrícula 0950211-4-01;
iX – isadora Castelli, matrícula 316055-6-01;
X – Helio aisenberg Farenhof, matrícula 0627698-9-02; e
Xi – Carlos Eduardo de lima, matrícula 0698434-7-01�

art� 2º revoga-se a portaria CGE nº 034/2023�

art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

MÁRCIO CASSOL CARVALHO
Controlador-Geral do Estado

Cod� Mat�: 965500

Portaria CGE N.º 002/2024

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelo inciso i do §2º c/c inciso iii do §1º am-
bos do art�106 todos da lei Complementar 741/2019, RESOLVE:

art� 1º discriminar as perspectivas de atuação, a estrutura organiza-
cional e os serviços a serem desenvolvidos pelo núcleo de Gestão 
de projetos da Controladoria-Geral do Estado (nUproJ-CGE)�
parágrafo Único: para os efeitos desta portaria, consideram-se 
como diretrizes as obrigações e as definições sobre gerenciamento 
de projetos contidas no decreto nº 632 de 2 de junho de 2020�

art� 2º o nUproJ-CGE atuará vinculado à Coordenadoria de Gestão 
Estratégica (CoGEs) e levará em consideração no desenvolvimento 
das atividades as seguintes perspectivas:
i – perspectiva de Cultura de projetos: fomentar cultura de gestão 
de projetos como fator de objetividade para o desenvolvimento 
de iniciativas, com o emprego de boas práticas, visando alcançar 
padrão de excelência em cultura, governança e competência;
ii – perspectiva das pessoas: desenvolver os meios para capacita-
ção efetiva das pessoas visando à melhoria das ações realizadas, 
a potencialização de resultados de negócio e especialmente o 
desenvolvimento da competência do servidor da CGE;
iii – perspectiva de Tecnologias: utilizar a tecnologia para impul-
sionar a eficiência e eficácia na execução de projetos por meio da 
automatização de processos e da produção, análise e avaliação de 
informações cruciais para o sucesso dos projetos, essa perspectiva 
valoriza a gestão, potencializa a comunicação, a cooperação e a 
gestão do conhecimento; e
iV – perspectiva de resultados: maximizar o valor e s  benefícios 
entregues pelos projetos, mensurando os resultados conforme as 
metas e indicadores estratégicos do órgão e como fator crítico de 
sustentabilidade do nUproJ na CGE�

art� 3º a estrutura organizacional do nUproJ-CGE e os respectivos 
serviços de cada setor são os seguintes:
i – Gestor de portfólio:
a� reportar o desempenho do portfólio de projetos para a alta 
gestão da CGE; e
b� Monitorar e controlar o desempenho do escritório do nUproJ-CGE�
ii – setor de Consultoria para Estruturação de projetos (sCEp): 
prover orientação para os gerentes de projetos setoriais�
iii – setor de Monitoramento da Gestão de projetos (sMGp), em 
conjunto com o gerente de projeto:
a� Monitorar e controlar o desempenho dos projetos; e
b� realizar revisões pós-projeto�
iV – setor de pesquisa e desenvolvimento (spEd):
a� desenvolver e implementar metodologia padronizada para o 
gerenciamento de projetos na CGE;
b� desenvolver competência de pessoal, incluindo treinamento; e
c� implementar e gerenciar banco de dados de lições aprendidas�
V – Comitê nUproJ:
a� promover o gerenciamento de projetos dentro da CGE;
b� identificar e selecionar novos projetos setoriais;
c� realizar revisões pós-projeto; e
d� Monitorar e controlar o desempenho do nUproJ-CGE�

art� 4º o papel do gerente de projetos é desenvolvido pelo servidor 
indicado pelo próprio setor demandante do projeto, cabendo-lhe:
i – planejar, executar, controlar e monitorar, e encerrar os projetos 
sob sua responsabilidade;
ii – Garantir a aderência do seu projeto à metodologia de projetos 
da CGE;
iii – Manter os dados e informações do seu projeto atualizados no 
sistema projeta-sC e siGaT;
iV – Fornecer todas as informações solicitadas pelo nUproJ e/
ou gestor de portfólio; e
V – Utilizar a estrutura organizacional do nUproJ-CGE como 
apoio ao planejamento e execução do seu projeto�

art� 5º Todos os projetos da CGE deverão seguir o fluxo de gestão 
de projetos definido pelo nUproJ-CGE e automatizado por meio 
do sistema de Gestão de atividades (siGaT) da CGE�

art� 6º Todos os projetos da CGE deverão estar cadastrados no 
sistema informatizado de gestão de projetos do Governo do Estado 
de santa Catarina, nomeadamente Gpp e projeta-sC�

art� 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Márcio Cassol Carvalho
Controlador-Geral do Estado

Cod� Mat�: 965498

PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO
PORTARIA GAB/PGE Nº 4/2024                                   09.01.2024
a SUBCORREGEDORA DE AUTARQUIAS E FUNDAÇÕES PÚ-
BLICAS, no uso da competência delegada pelo procurador-Geral 
do Estado por meio da portaria GaB/pGE nº 86, de 05�05�2022, e 
considerando o disposto no art� 5º, da lei Complementar nº 485, de 
11 de janeiro de 2010, com redação dada pela lei Complementar 
nº 783, de 23 de dezembro de 2021,
RESOLVE:
art� 1º designar AMANDA KUMBARTZKI FERREIRA, ocupante 
do cargo de advogada autárquica, matrícula 980896501, para atuar 
no instituto de Metrologia de santa Catarina (iMETro), na Fun-
dação Catarinense de Cultura (FCC) e na Fundação de amparo 
à pesquisa e inovação do Estado de santa Catarina (FapEsC), 
conforme o art� 3º da lei Complementar nº 485, de 11 de janeiro 
de 2010, em caráter excepcional e transitório, pelo período de 
09�01�2024 a 12�01�2024�
parágrafo único� a designação de que trata o caput dá-se exclu-
sivamente para o atendimento das demandas judiciais das três 
entidades�
art� 2º Ficam mantidos os efeitos da portaria GaB/pGE nº 130/2022, 
publicada no doE de 14 de outubro de 2022�
art� 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 09�01�2024�
ADRIANA GONCALVES CRAVINHOS
Subcorregedora de Autarquias e Fundações Públicas

Cod� Mat�: 965597

SECRETARIAS DE ESTADO

ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA nº 13/2024

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso de 
suas atribuições legais, em cumprimento à determinação judicial,  
exarada nos autos nº 5037046-13�2023�8�24�0090, e tendo em 
vista o que consta no processo nº pGE 9809/2023, rEsolVE, 
para fins de regularização funcional da servidora Andreza Maria 
de Oliveira Raymundo, cargo de Contador, matrícula nº 0954187-
0-01, lotada na pGE:

ConCEdEr proGrEssÃo por QUaliFiCaÇÃo oU dEsEM-
pEnHo proFissional, em 15/05/2015, que passa a ser: Classe 
iV, nível 42, referência B;
rETiFiCar o aproVEiTaMEnTo por EXTinÇÃo dE CarGo, 
em conformidade com os arTiGos 12 e 13, da lC nº 676/16, em 
02/04/2017, que passa a ser: nível 02, referência B;
ConCEdEr proGrEssÃo por QUaliFiCaÇÃo oU dEsEM-
pEnHo proFissional, em 08/05/2018, que passa a ser: Classe 
iV, nível 3, referência C;
ConCEdEr proGrEssÃo por QUaliFiCaÇÃo oU dEsEM-
pEnHo proFissional, concedida em 08/05/2021, que deverá 
ser: Classe iV, nível 4, referência d�

MOISÉS DIERSMANN
secretário de Estado da administração

Cod� Mat�: 965515

ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL E 
SOCIOEDUCATIVA
PORTARIA Nº 80/GABS/SAP/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00122273/2023, rEsolVE:
REMOVER POR CONCURSO, de acordo com o art� 55, inciso 
V, da lei Complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) FELIPE 
MARTINS, matrícula 0640290901, ocupante do cargo de poliCial 
pEnal, do(a) prEsidio rEGional dE JoinVillE para o(a) 
pEniTEnCiaria sUl dE CriCiÚMa�

CARLOS ANTÔNIO GONÇALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965528

PORTARIA Nº 0082/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 56 da lei Complementar nº 774/2021, com fulcro no processo 
sap 00147520/2023, rEsolVE:
REMOVER POR MOTIVO DE SAUDE, de acordo com os art� 59 e 
60 da lei Complementar n° 774/2021, o(a) servidor(a) ANTONIO 
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ELVIS NOBRE DE SOUSA, matrícula 0643874101, ocupante do 
cargo de poliCial pEnal, do(a) pEniTEnCiaria indUsTrial 
dE sao CrisToVao do sUl para o(a) prEsidio rEGional 
dE MaFra, a contar de 02�03�2024�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965510

PORTARIA Nº 0076/GABS/SAP/2024.
o secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa, 
no uso de suas atribuições conferidas pelo art� 106, § 2º, inciso i, 
da lei Complementar nº 741/2019 e com fulcro na portaria nº 144/
GaBsa/sap, publicada no diário oficial do Estado nº 21�215, de 
05/03/2020 e no processo sap 00158067/2023, resolve:
SUBSTITUIR, de acordo com o art� 3º da lei nº 6�745/1985, o 
servidor LUCIANO CARLOS DA SILVA, matrícula 0381691501, 
pelo servidor ADELMO DE MORAIS, matrícula 0923407101, como 
ordenador primário da conta bancária voltada à gestão e movimen-
tação de numerários dos presos do(a) pEniTEnCiaria dE iTaJai, 
designado pela portaria nº 1571/GaBs/sap/2023, publicada no 
doE 22�022, de 19�05�2023�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965432

PORTARIA nº 73/GABS/SAP/2024
o SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRISIONAL 
E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
art� 11, inciso iV, do decreto 1860/2022, com fulcro no processo 
sap 00002256/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) 
servidor(a) MARCIO DO NASCIMENTO, matrícula 0381122001, 
ocupante da função dirETor da UnidadE dE MoniToraMEnTo 
ElETroniCo, para responder, cumulativamente, pela função de 
CoordEnador dE adMinisTraCao pEnal da UME (Uni-
dadE dE MoniToraMEnTo ElETroniCo), em substituição 
ao titular, o(a) servidor(a) FERNANDA DA SILVA KINCZESKI, 
matrícula 0962672701, durante a licença para tratamento de saúde, 
no período de 13/12/2023 a 11/03/2024�

CARLOS ANTONIO GONCALVES ALVES
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965436

PORTARIA Nº 072/GABS/SAP/2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o art� 4º, ii, “a”, 1 e 2, do decreto nº 1�860 de 
2022 c/c art� 106, § 2º, i, da lei Complementar nº 741, de 2019 e 
tendo em vista do que consta no relatório conclusivo da sindicân-
cia investigativa nº 324/2022/CoGEr/sap, dE 07/11/2022, (sap 
118449/2022), resolve DESIGNAR os servidores públicos Civis e 
Estáveis: Ricardo Bau, matrícula 0692541301, ocupante do car-
go de agente de segurança socioeducativo, lotado no CasE de 
Chapecó, e Adriano Cabral, matrícula nº 0972392701, ocupante 
do cargo de policial penal, lotado Corregedoria Geral da secretaria 
de Estado de administração prisional e socioeducativa, para sob a 
presidência do primeiro, constituírem COMISSÃO DE SINDICÂN-
CIA PUNITIVA, de acordo com o art� 17, ii da lei Complementar 
nº 491/2010, a fim de apurar irregularidades funcionais atribuídas 
em desfavor do servidor M. R. F. , matrícula nº 0952862802, ocu-

pante do cargo de agente de segurança socioeducativo, lotado 
no Grupo de apoio e Escolta socioeducativa de Chapecó, por ter 
supostamente na data de 10/10/2022, por volta das 13h23min, 
deixado as dependências do Centro socioeducativo de Chapecó, 
sem autorização e comunicação prévia de seus superiores imedia-
tos, agindo de forma indisciplinada e insubordinada� desta forma 
supostamente infringindo os artigos 135, 136, 137, iii, 3 todos 
da lei Complementar nº 6�745/85� a Comissão disciplinar deverá 
instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação desta 
no diário oficial do Estado, e encerrará seus trabalhos no prazo 
de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 24 da lei Complementar 
nº 491/2010�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 965517

PORTARIA Nº 075/GABS/SAP/2024
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
legais de acordo com o art� 4º, ii, “a”, 1 e 2, do decreto nº 1�860 de 
2022 c/c art� 106, § 2º, i, da lei Complementar nº 741, de 2019 e 
tendo em vista do que consta no relatório conclusivo da sindicân-
cia investigativa nº 271/2022/CoGEr/sap, de 09/09/2022, (sap 
100714/2022), resolve DESIGNAR os servidores públicos Civis e 
Estáveis: David Alexandre Belota Sabbá Guimarães, matrícula 
0350395001, ocupante do cargo de policial penal, lotado no presídio 
do Complexo do Vale de itajaí, e Iarandu Thadeu Tomazelli Almei-
da, matrícula nº 0963191701, ocupante do cargo de policial penal, 
lotado no presídio regional de itapema, para sob a presidência do 
primeiro, constituírem COMISSÃO DE SINDICÂNCIA PUNITIVA, 
de acordo com o art� 17, ii da lei Complementar nº 491/2010, a 
fim de apurar irregularidades funcionais atribuídas em desfavor dos 
servidores: R. M. , matrícula nº 0972362501, ocupante do cargo de 
policial penal, atualmente lotado no presídio regional de Jaraguá 
do sul, E. D. S. S. , matrícula 09725000801, ocupante do cargo de 
policial penal atualmente lotado no presídio regional de Jaraguá do 
sul, e de V. O. Z. , matrícula nº 0654583101, ocupante do cargo de 
policial penal atualmente lotado no presídio regional de Jaraguá 
do sul, pelos fatos expostos a seguir: por supostamente terem no 
exercício das funções, deixado de cumprir suas atribuições, quando 
na data de 13/08/2022, se deslocaram com o reeducando R. F. C. 
no interior da empresa real artefatos de Cimento vasculhando o 
local, contrário ao regramento vigente e sem qualquer autorização 
para o ato� desta forma supostamente infringindo os artigos 68, 
69, 76, XiV, todos da lei Complementar nº 774/2021� a Comissão 
disciplinar deverá instalarse no prazo de 10 (dez) dias, a contar 
da publicação desta no diário oficial do Estado, e encerrará seus 
trabalhos no prazo de 30 (trinta) dias, de acordo com artigo 24 da 
lei Complementar nº 491/2010�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e 
socioeducativa

Cod� Mat�: 965523

PORTARIA Nº 081/COGER/SAP, 2024.
A SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO 
PRISIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições 
previstas no art� 4º inciso ii, alínea a, do decreto nº 1860/2022, 
rEsolVE:
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 05/01/2024, 
a portaria nº 2707/GaBsa/sap/2023, publicada no d�o�E� nº 22�113 

de 29/09/2023, considerando os termos da lei Complementar nº 
491/2010, para término dos trabalhos da presente Comissão processante�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965530

PORTARIA nº 74/GABS/SAP/2024
a SECRETÁRIA ADJUNTA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO PRI-
SIONAL E SOCIOEDUCATIVA, no uso de suas atribuições conferidas 
pela portaria 2546/GaBs/sap/2023, publicada no diário oficial do 
Estado n° 22�099, de 11/09/2023, e de acordo com o art� 11, inciso 
iV, do decreto Estadual nº 1860/2022, e com fulcro no processo sap 
00002193/2024, rEsolVE:
DESIGNAR, de acordo com o art� 38, da lei nº 6�745/85, o(a) servidor(a) 
RAFAEL NUNES DE OLIVEIRA, matrícula 0371910302, ocupante da 
função dirETor do pr10, para responder, cumulativamente, pela 
função de dirETor do pr09 (prEsidio rEGional dE iMBiTU-
Ba), em substituição ao titular, o(a) servidor(a) MARCO AURELIO 
SPINARDI, matrícula 0974608001, durante o usufruto de férias, no 
período de 08/01/2024 a 27/01/2024�

JOANA MAHFUZ VICINI
secretária adjunta de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965437

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários:ADRIANE REGINA SCHMITT HAMES; Termo de Com-
promisso nº 054; data da rescisão: 31/12/2023�

Cod� Mat�: 965374

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: EDUARDO LIMA; Termo de Compromisso nº 010; data 
da rescisão: 02/01/2024�

Cod� Mat�: 965375

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: GABRIELA MARCIÓ; Termo de Compromisso nº 073; 
data da rescisão: 05/01/2024�

Cod� Mat�: 965376

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários:KUDIBANSA CESAR MIGUEL ; Termo de Compromisso 
nº 003; data da rescisão: 24/01/2024�

Cod� Mat�: 965377

Extrato de Rescisão de Termo de Compromisso do Programa 
“Novos Valores”, referente ao projeto atividade 0000�00000000�000 
da secretaria de Estado da administração prisional e socioeducativa 
- sap, conforme decreto Estadual nº  781/782/2012, de 25�01�2012� 
Estagiários: LUCAS SANTOS PEREIRA; Termo de Compromisso 
nº 056; data da rescisão: 04/01/2024�

Cod� Mat�: 965378
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AGRICULTURA
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 137/2023, firmado entre a 
secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, representada 
por seu secretário de Estado, sr� Valdir Colatto e a prefeitura Mu-
nicipal de são José, representada pelo sr� orvino Coelho de Ávila� 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo� início da vigência em 
08/01/2024 e término em 31/12/2033� SGP-e SAR nº 1332/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 395/2023 E TCU Fdr 
90/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr� 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de Vitor Meireles, represen-
tada pelo sr� Bento Francisco silvy� o objeto do presente Termo 
é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no processo sGp-
-e citado abaixo� início da vigência em 08/01/2024 e término em 
31/12/2033� SGP-e SAR nº 2582/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 334/2023 E TCU Fdr 
45/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr� 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de Grão pará, representada 
pelo sr� Hélio alberton Junior� o objeto do presente Termo é a Ces-
são de Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado 
abaixo� início da vigência em 04/01/2024 e término em 31/12/2033� 
SGP-e SAR nº 2529/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 241/2023 E TCU Fdr 
17/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr� 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de petrolândia, representada 
pelo sr� irone duarte� o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo� 
início da vigência em 08/01/2024 e término em 31/12/2033� SGP-e 
SAR nº 2303/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 390/2023 E TCU Fdr 
84/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr� 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de Flor do sertão, repre-
sentada pelo sr� sidnei Jose Willinghofer� o objeto do presente 
Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo� início da vigência em 08/01/2024 e término 
em 31/12/2033� SGP-e SAR nº 2521/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 219/2023 E TCU Fdr 
15/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e pe-
cuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr� Valdir 
Colatto e a prefeitura Municipal de alfredo Wagner, representada 
pelo sr� Gilmar sani� o objeto do presente Termo é a Cessão de 
Uso dos equipamentos listados no processo sGp-e citado abaixo� 
início da vigência em 08/01/2024 e término em 31/12/2033� SGP-e 
SAR nº 2271/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA – 
SAR/FUNDO DE DESENVOLVIMENTO RURAL - FDR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 374/2023 E TCU Fdr 
69/2023, firmado entre a secretaria de Estado da agricultura e 
pecuária – sar, representada por seu secretário de Estado, sr� 
Valdir Colatto e a prefeitura Municipal de novo Horizonte, repre-
sentada pelo sr� Vanderlei sanagiotto� o objeto do presente Ter-
mo é a Cessão de Uso dos equipamentos listados no processo 
sGp-e citado abaixo� início da vigência em 08/01/2024 e término 
em 31/12/2033� SGP-e SAR nº 2548/2023�

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA E PECUÁRIA - SAR
TErMo dE CEssÃo dE Uso TCU sar 291/2023, firmado entre 
a secretaria de Estado da agricultura e pecuária – sar, represen-
tada por seu secretário de Estado, sr� Valdir Colatto e a prefeitura 
Municipal de Gaspar, representada pelo sr� Kleber Edson Wan-dall� 
o objeto do presente Termo é a Cessão de Uso dos equipamentos 
listados no processo sGp-e citado abaixo� início da vigência em 
08/01/2024 e término em 31/12/2033� SGP-e SAR nº 2396/2023�

Cod� Mat�: 965570

EDUCAÇÃO
PORTARIA N° 67 de 08/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve TORNAR SEM EFEITO, a portaria n° 
53/2024, publicada no doE 22178 de 08/01/2024, que concedeu 
licença Especial, por duplicidade�

PORTARIA N° 68 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, nomeado pelo ato 
nº 03 de 02/01/2023, publicado no doE nº 21�930 de 02/01/2023, 
pág�02, no uso de suas atribuições legais e conforme delegação 
de competência estabelecida nos termos do art� 106, § 2º, inciso i, 
Vii, da lei Complementar nº 741, de 2019 c/c art� 3º, §º 3º da lei 
Complementar nº 491, de 2010, e art� 4º, inciso ii, a, 1 e 2 e § único, 
do decreto nº 1860 de 2022, considerando as razões expostas no 
processo administrativo (SED 103756/2023), ora em análise, re-
solve: em cumprimento a decisão Judicial prolatada nos autos do 
processo nº 5014889-46�2023�8�24�0090/sC, da Vara da Fazenda 
pública, da Comarca do norte da ilha, ANULAR a portaria nº 852 
de 12/04/2023, publicado no doE nº 21�998 de 13/04/2023, do 
processo administrativo disciplinar sEd 193323/2022�

PORTARIA N° 69 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve FAZER CESSAR, conforme processo 
SED 1182/2024, a concessão da LICENÇA ESPECIAL de ElainE 
MiGUEl spindola, matrícula n° 375234-8-04, cargo de professor, 
efetuada pela portaria nº 2142 de 03/08/2023, publicada no diário 
oficial do Estado nº 22075 de 04/08/2023, página 27, a contar de 
02/01/2024.

PORTARIA N° 70 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 852/2024, ElainE MiGUEl spindola, matrícula 
nº 375234-8-05, no cargo de professor, pelo período de 04 (quatro) 
anos, a contar de 02/01/2024 a 31/12/2027, sem recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme dispõe o 
art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do 
art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 71 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 214670/2023, ElainE lUCia WEsCHEnFEldEr 
TroMBini, matrícula nº 314138-1-03, no cargo de professor, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2025, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, 
conforme dispõe o art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que 
alterou o § 4 º, do art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 72 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 214506/2023, JUliana KloCK risKE, matrícula 
nº 309510-0-05, no cargo de assistente Técnico pedagógico, pelo 
período de 11 (onze) meses e 07 (sete) dias, a contar de 01/02/2024 
a 02/01/2025, sem recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do regime próprio 
de previdência, conforme dispõe o art� 3º, da lei Complementar 
n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do art� 4º da lei Complementar 
n° 412/2008�

PORTARIA N° 73 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 214487/2023, iVonETE TaMBosi WiTHoEFT, 
matrícula nº 273983-6-03, no cargo de professor, pelo período de 
02 (dois) anos, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2026, sem recolhi-
mento mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte 
patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o 
§ 4 º, do art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 74 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 213930/2023, Mariana BoEnG oEnninG HEi-
dEMann, matrícula nº 362946-5-02, no cargo de professor, pelo 
período de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2025, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 

e da parte patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, 
conforme dispõe o art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que 
alterou o § 4 º, do art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 75 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 211417/2023, Janaina nEVEs MaCiEl, matrícula 
nº 682527-3-02, no cargo de professor, pelo período de 01 (um) 
ano, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2025, sem recolhimento men-
sal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal ao 
Gestor do regime próprio de previdência, conforme dispõe o art� 
3º, da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do art� 
4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 76 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 208615/2023, alEXandra sEraFiM dE soUZa 
ZanElaTTo, matrícula nº 339363-1-03, no cargo de professor, 
pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2025, 
sem recolhimento mensal das suas contribuições previdenciárias 
e da parte patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, 
conforme dispõe o art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que 
alterou o § 4 º, do art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 77 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 207951/2023, arnaldo riCardo Ern, matrí-
cula nº 345�673-0-04, no cargo de professor, pelo período de 01 
(um) ano, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2025, sem recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme dispõe o 
art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do 
art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 78 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 204767/2023, Edriana Baldasar GUiMara-
Es, matrícula nº 342�131-7-02, no cargo de assistente Técnico 
pedagógico, pelo período de 01 (um) ano, a contar de 01/02/2024 
a 30/01/2025, sem recolhimento mensal das suas contribuições 
previdenciárias e da parte patronal ao Gestor do regime próprio 
de previdência, conforme dispõe o art� 3º, da lei Complementar 
n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do art� 4º da lei Complementar 
n° 412/2008�

PORTARIA N° 79 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 202050/2023, riCHard FraGnani Cardoso, 
matrícula nº 975�707-4-11, no cargo de professor, pelo período de 01 
(um) ano, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2025, sem recolhimento 
mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte patronal 
ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme dispõe o 
art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o § 4 º, do 
art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 80 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve CONCEDER LICENÇA SEM REMU-
NERAÇÃO, de acordo com o art� 117, da lei 6844/86, conforme 
processo SED 201992/2023, ClaUCia CEraTTo, matrícula nº 
671042-5-03, no cargo de orientador Educacional, pelo período 
de 03 (três) anos, a contar de 01/02/2024 a 30/01/2027, sem reco-
lhimento mensal das suas contribuições previdenciárias e da parte 
patronal ao Gestor do regime próprio de previdência, conforme 
dispõe o art� 3º, da lei Complementar n� 773/2021, que alterou o 
§ 4 º, do art� 4º da lei Complementar n° 412/2008�

PORTARIA N° 81 de 09/01/2024
CONSIDERAR EXONERADO(A) apedido de acordo com a lei 
nº6�844/86, conforme processo SED 16508/2023, natal dias araujo, 
matrícula nº 324�338-8-01, do cargo de professor, na(o) CE Gentil 
Mathias da silva, cod 750001061940, município de Floriánopolis, 
a partir de 02/08/2000, para fins de regularização funcional�

PORTARIA N° 82 - de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais e com base na delegação de competência es-
tabelecida nos termos do artigo 106, § 2º, da lei Complementar 
nº 741 de 12 de junho de 2019 e artigo 4º do decreto 1�860 de 13 
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de abril de 2022, resolve CONSIDERAR PRORROGADA, con-
forme processo SED 160316/2023, os efeitos da portaria nº3386 
de 22/12/2023, que admitiu em Caráter Temporário, ana Maria 
alVEs da silVa Farias, matrícula nº 289�903-5-01,Município de 
lages, até 09/04/1995, em licença de gestação�

PORTARIA N° 83 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve tornar sem efeito as portarias n° 35/2024, 
proc� siE 23544/2023 e portaria n°38/2024, proc �siE 24535/2023, 
publicadas no doE 22178 de 08/01/2024, de ordem de paraliza-
ção, por duplicidade�

arisTidEs CiMadon
secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 965551

FAZENDA
RESOLUÇÃO GGG Nº 028/2023
autoriza a empresa CidasC a reajustar a Gratificação de re-
presentação de diretoria, a remuneração do Conselho Fiscal e a 
instituir remuneração aos membros do Conselho de administração� 
processo CidasC 7203/2023�
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA HOMOLOGA 
A DELIBERAÇÃO DO GRUPO GESTOR DE GOVERNO - GGG, 
no uso das competências que lhe são conferidas pelos artigos 
37 e 38 da lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019; e,
CONSIDERANDO que as decisões de caráter normativo do GGG 
terão a forma de resolução e produzirão efeitos após serem ho-
mologadas pelo Governador do Estado e publicadas no diário 
ofício do Estado (doE), de acordo com o disposto no art� 1º, §2º 
do decreto nº 903/2020;
CONSIDERANDO que as alterações de ordem administrativa, fi-
nanceira, orçamentária, patrimonial e organizacional, inclusive a 
criação de cargos de provimento em comissão, funções de confiança 
e empregos públicos permanentes ou comissionados, a serem 
realizadas pelas entidades da administração pública Estadual in-
direta, devem ser previamente analisadas e autorizadas pelo GGG�
CONSIDERANDO a resolução CpF nº 22/2017, de 11 de setembro 
de 2017; a resolução GGG nº 006/2022, de 4 de abril de 2022; a 
Tabela salarial CidasC aCT 2023/2024 (págs� 165 a 167); o pa-
recer Jurídico nº 247/2023, de 20 de novembro de 2023, exarado 
pela assessoria Jurídica da estatal (págs� 179 a 181); a proposta 
de alteração do plano Gerencial CidasC e o impacto Financeiro 
constante do ofício nº 255/2023/presi/Cidasc, de 13 de dezembro 
de 2023 (págs� 186 a 187) e o despacho diTE nº 438/2023, de 14 
de dezembro de 2023 (págs� 188 a 189);
CONSIDERANDO a informação GGG nº 038/2023, de 20 de de-
zembro de 2023 (págs� 190 a 195),
R E S O L V E:
Art. 1º. autorizar a Companhia integrada de desenvolvimento agrí-
cola de santa Catarina – CidasC a reajustar a Gratificação de 
representação da diretoria, a remuneração do Conselho Fiscal e a 
instituir remuneração aos membros do Conselho de administração, 
nos termos da proposta constante do processo sGp-e CidasC 
7203/2023, sem retroatividade, da seguinte forma:

- presidente:
Honorários Básicos: r$ 7�716,80
Gratificação de representação: r$ 10�220,64
HonorÁrios: r$ 17�937,44

- diretores:
Honorários Básicos: r$ 7�716,80
Gratificação de representação: r$ 8�176,51
HonorÁrios: r$ 15�839,31

- Membros do Conselho de administração e Fiscal: r$ 1�589,33*:
(*10% da remuneração mensal de Diretor: R$ 7.716,80 (HB) + R$ 
8.176,51 (GR) = R$ 15.839,31)

Art. 2º. Esta resolução entra em vigor na data de sua homologação 
pelo Chefe do poder Executivo, nos termos do §2º do artigo 37 da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019�

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023�

Cleverson siewert
secretário de Estado da Fazenda
presidente do Grupo Gestor de Governo
Moisés diersmann
secretário de Estado da administração
Estêner soratto da silva Junior
secretário de Estado da Casa Civil
Márcio luiz Fogaça Vicari
procurador-Geral do Estado

danieli Blanger pinheiro porporatti
secretária-Geral de Governo

Homologo a presente Resolução do Grupo Gestor de Governo, 
de nº 028/2023.

Florianópolis, data da assinatura eletrônica.

Jorginho Mello
Governador do Estado

registre-se, comunique-se e publique-se�

César Fernando Cavalli
secretário do Grupo Gestor de Governo

Cod� Mat�: 965447

INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E DO 
SERVIÇO
Programa de Desenvolvimento da Empresa Catarinense – PRO-
DEC – Extrato da Resolução Nº 817/23, do Conselho deliberativo 
do prodEC, que concede o incentivo do prodEC, para a Empresa: 
MILI S.A., Três Barras (sC), CnpJ nº 78�908�266/0002-05, com base 
na lei nº 13�342, de 10/03/2005, e suas alterações, regulamentada 
pelo decreto nº 704, de 17/10/2007, e suas alterações� Objetivo: 
o projeto de expansão da unidade industrial destinada à produção 
de papel higiênico, papel toalha e guardanapos, compreendendo 
investimentos em construção civil, instalações, máquinas e equi-
pamentos, aquisição e desenvolvimento de software e outros fixos 
a se estabelecer no município de Três Barras (sC)�  art� 1º alterar, 
ao estabelecimento abaixo discriminado, o incentivo do programa 
de desenvolvimento da Empresa Catarinense – prodEC, nos 
parâmetros a seguir descritos, conforme ata de reunião lavrada 
nesta data. 2. DOS PRAZOS E DA AMORTIZAÇÃO� i - praZo dE 
FrUiÇÃo: de até 300 (trezentos) meses, por tratar-se de empresa 
recicladora, limitado ao montante do incentivo e ao disposto no 
Convênio iCMs n° 190� Florianópolis, 13 de dezembro de 2023� 
silvio dreveck, secretário de Estado da indústria, do Comércio e 
do serviço e presidente do Conselho deliberativo do prodEC�

Cod� Mat�: 965488

INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE
PORTARIA CONJUNTA SIE/SPAF  nº 021/2024 de 05/01/2024
O  SECRETÁRIO  DE  ESTADO  DA  INFRAESTRUTURA  E  
MOBILIDADE  E  O  SECRETÁRIO  DE ESTADO DE PORTOS, 
AEROPORTOS E FERROVIAS, no uso das suas atribuições con-
feridas pelo art� 106, § 2º, inciso i, e pelo anEXo iV, ambos da 
lei Complementar nº 741, de 12 de junho de 2019, resolvem: 
DESIGNAR, o Gerente de portos, ALEX BUNESE JUK, Matrícula 
0615.936-2-01, para compor o Grupo de Trabalho de Transporte 
intermunicipal de passageiros do Estado de santa Catarina�
Jerry Edson Comper
secretário de Estado da infraestrutura e Mobilidade
Matr� 0712�814-2-01
José roberto Martins
secretário de Estado de portos, aeroportos e Ferrovias
Matr� 0956�159-5-02

Cod� Mat�: 965514

P O R T A R I A   N.º 022 de 08/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 019/2023, 
doE 21�941 de 17/01/2023, resolve: FAZER CESSAR, conforme 
o processo siE 47876/2022, os efeitos da portaria n�º 1915 de 
20/12/2022 que designou, os Engenheiros, RENATO ROCHA CAR-
DOSO, matrícula n�º 0609.744-8-01 e DEBORA RAQUEL PAVI, 
matrícula n�º 0617.559-7-01, para fiscalizar, a partir de 14/12/2022, 
os serviços de reabilitação com aumento de Capacidade (dupli-
cação) da rodovia sC-108, trecho Guaramirim – Massaranduba, 
objeto do contrato CT-351/2022�
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 023 de 08/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILI-
DADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, §2º, 
da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, ao 
diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 019/2023, doE 
21�941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o processo 
siE 47876/2022, o Engenheiro, RENATO ROCHA CARDOSO, 
matrícula n�º 0609.744-8-01, para fiscalizar, a partir de 18/12/2023, 

os serviços de reabilitação com aumento de Capacidade (dupli-
cação) da rodovia sC-108, trecho Guaramirim – Massaranduba, 
objeto do contrato CT-351/2022�
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 024 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 019/2023, 
doE 21�941 de 17/01/2023, resolve: FAZER CESSAR, conforme o 
processo siE 647/2024, os efeitos da portaria n�º 134 de 07/02/2023 
que designou, os Engenheiros, RENATO ROCHA CARDOSO, ma-
trícula n�º 0609.744-8 e DEBORA RAQUEL PAVI, matrícula n�º 
0617.559-7, para fiscalizar, a partir de 01/02/2023, os serviços de 
supervisão, coordenação e subsídios a fiscalização das obras de 
reabilitação com aumento de capacidade (duplicação) da rodovia 
sC-108, trecho Guaramirim – Massaranduba, objeto do contrato              
CT-097/2022�
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

P O R T A R I A   N.º 025 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBI-
LIDADE, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 106, 
§2º, da lei Complementar n�º 741, de 12/06/2019, subdelegadas, 
ao diretor de administração e Finanças, pela portaria n�º 019/2023, 
doE 21�941 de 17/01/2023, resolve: DESIGNAR, conforme o pro-
cesso siE 647/2024, o Engenheiro, RENATO ROCHA CARDOSO, 
matrícula n�º 0609.744-8-01, para fiscalizar, a partir desta data, os 
serviços de supervisão, coordenação e subsídios a fiscalização para 
as obras de reabilitação e duplicação da rodovia sC-108, trecho 
Guaramirim – Massaranduba, objeto do contrato CT-097/2022�
adalberto Cervino Ventura
diretor de administração e Finanças
Matr� 0363�093-5

Cod� Mat�: 965462

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 2023TR01043 (Processo: 
SCC 17185/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade 
– siE, e o Município de SÃO MIGUEL DO OESTE� CLÁUSULA 
PRIMEIRA – DO OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto 
a alteração da “Cláusula TRIGESIMA TERCEIRA – da vigência”, 
do Convênio, para prorrogar sua vigência até o dia 30.07.2024. 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas 
as demais Cláusulas e condições não especificadamente alteradas 
neste Termo aditivo� CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE: 
o presente Termo aditivo terá vigência e produzirá seus efeitos 
legais a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Esta-
do� DATA: Florianópolis, 09 de janeiro de 2024� SIGNATÁRIOS: 
Jerry Edson Comper, pela siE, e Wilson Trevisan, pelo Município�

Cod� Mat�: 965481

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
– SIE - EXTRATO DE TERMO ADITIVO - ESPÉCIE: 1º Termo aditivo 
de prazo ao Convênio Transferência no 2022TR0828 (Processo: 
SCC 18375/2023). PARTÍCIPES: o Estado de santa Catarina, 
através da secretaria de Estado da infraestrutura e Mobilidade – 
siE, e o Município de PALHOÇA� CLÁUSULA PRIMEIRA – DO 
OBJETO: o presente Termo aditivo tem por objeto a alteração da 
“Cláusula TRIGESIMA – da vigência”, do Convênio, para prorrogar 
sua vigência até o dia 31.07.2024. CLÁUSULA SEGUNDA – DA 
RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições 
não especificadamente alteradas neste Termo Aditivo. CLÁUSULA 
TERCEIRA – DA VALIDADE: o presente Termo aditivo terá vigência 
e produzirá seus efeitos legais a partir da data de sua publicação 
no Diário Oficial do Estado. DATA: Florianópolis, 09 de janeiro de 
2024� SIGNATÁRIOS: Jerry Edson Comper, pela siE, e Eduardo 
Freccia, pelo Município�

Cod� Mat�: 965439

PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS
SECRETARIA DE ESTADO DE PORTOS, AEROPORTOS E FER-
ROVIAS – P O R T A R I A N.º 002 de 08/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PORTOS, AEROPORTOS E 
FERROVIAS no uso das suas atribuições conferidas pelo art� 106, 
§ 2º, inciso i, e pelo anEXo iV, da lei Complementar nº 741, de 12 
de junho de 2019 e o PRESIDENTE DA SC PARTICIPAÇÕES E 
PARCERIAS S.A� no uso das suas atribuições legais e estatutárias, 
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considerando o disposto no art� 45 e seguintes do Estatuto social 
da Companhia, e do art� 28, do decreto n� 2�234, de 27 de outubro 
de 2022, RESOLVE: designar o servidor ALEX BUNESE JUK, 
matrícula nº 0615.936-2-01 como Fiscal do Convênio da execução 
da restauração, ampliação e modernização viária da av� renato 
ramos e 21 de Junho, com início na Br-101 até a rotatória na 
avenida Manoel Florentino Machado, com aproximadamente 6 km 
de extensão no município catarinense de imbituba, conforme Termo 
de Convênio� Florianópolis, 08 de janeiro de 2024�
RENATO DIAS MARQUES DE LACERDA
DIRETOR-PRESIDENTE
SCPAR PARTICIPAÇÕES E PARCERIAS S.A
JOSÉ ROBERTO MARTINS
SECRETÁRIO DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DE PORTOS,
AEROPORTOS E FERROVIAS - SPAF

Cod� Mat�: 965594

SECRETARIA DE ESTADO DE PORTOS, AEROPORTOS E FER-
ROVIAS – P O R T A R I A N.º 002 de 09/01/2024
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PORTOS, AEROPORTOS E
FERROVIAS, no uso de suas atribuições legais, prevista no art� 
106, §2º, da lei Complementar n�º 741, de 12 de junho de 2019, 
subdelegadas, ao secretário adjunto, pela portaria n�º 008, de 06 
de julho de 2023, resolve: DESIGNAR, conforme o processo spaF 
132/2023 o Gerente de administração, Finanças e Contabilidade, 
ALEX SANDRO GOETEN, matrícula n�º 0971.829-4, como Gestor, 
e o servidor LUIZ FERNANDO SALVI matrícula n�º 0206.715-
3, como Fiscal do contrato CT-00004/2023/spaF, firmado com a 
empresa rafael avila silva ME�
Robison José Coelho
Secretário Adjunto de Estado de Portos, Aeroportos e Ferrovias
Matr. 0714564-0-01

Cod� Mat�: 965595

SAÚDE
PORTARIA Nº. 1063 – 05/12/2023.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE resolve CONSIDERAR 
CEDIDOS pelo sistema Único de saúde – sUs, lei Federal n° 
8080/1990, conforme processo sEs 265387/2023, os servidores 
abaixo relacionados, até 31/12/2026:

SMS-Agronômica:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0245389-4-01 lUis ClaUdio 
FronZa 13/01/2009

SMS-Araranguá:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0398213-0-01 ana paUla MEdVEd 
ViEira MEYEr 03/02/2016

SMS-Armazém:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0958985-6-01 rEnaTa MaCHado 
BiTEnCoUrT 02/04/2018

SMS- Bela Vista do Toldo
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO
0383402-6-01 ClECi MorEira BETa 01/04/2023

0962821-5-01 Maria ClEUZa Bar-
Bosa 01/03/2022

SMS- Benedito Novo:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0383395-0-01 alEXandra GUida-
rini sTorTTi 02/04/2018

SMS-Biguaçu:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0245394-0-01 MÁrio CÉsar dE 
soUZa 26/04/1994

SMS-Bom Jardim da Serra
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0962703-0-01 anGEla JUliani 
MElo 02/04/2018

SMS-Braço do Norte:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0382988-0-01 ElianE CrisTina 
MarTins pErEira 02/04/2018

0962622-0-01 GisElY MEdEiros 
MaZUr dos sanTos 02/04/2018

0319480-9-02 JanE ViTório rosa 
da CUnHa 01/08/2018

SMS-Brusque:

MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0397176-7-01 alinE ZaBEl Mora-
Es GonÇalVEs 02/04/2018

0962186-5-01
TErEZa CrisTina 
paMplona Mosi-
Mann BUsnardo

02/04/2018

SMS-Caçador:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0962810-0-01
dEnisE aparECida 
dos sanTos Farias 
raiTZ

02/04/2018

0962187-3-01 GisElE dE CaMar-
Go sCHMiGEl 02/04/2018

0962188-1-02 ViVianE MarTins 
GUZZi 02/04/2018

SMS-SMS Calmon:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0399201-2-01 dEnisE sTEFaniaK 
sEnn 14/06/2021

SMS-Campos Novos:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0373808-6-01 liGianE MarTins dE 
soUZa CordEiro 01/09/2009

SMS-Canoinhas:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0961845-7-01 CiBElE dE FaTiMa 
lUTZoW TEiXEira 02/04/2018

0378925-0-03 CrisTina BrandEs 
GrossKopF 02/04/2018

0956116-1-01 ViVian TrEVisani 
GalloTTi 02/04/2018

0664607-7-02 Willian VailaTE 02/04/2018
SMS-Capinzal:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0295099-5-01 iVonildo JaCo 
MaEsTri 20/08/1997

SMS-Cerro Negro:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0194153-4-01 sirlEY KlEY Va-
rEla 17/10/1983

SMS-Florianópolis:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0282790-5-02 dEnisE Maria Go-
MEs CaMpos 30/12/2002

0397725-0-01 EdnETi Barros 
lUCio WolF 07/05/2105

0362982-1-01 ErEniTa KlaUs 
MorFiM 03/10/2018

0256101-8-01 EsTEr aparECida 
da silVa sTaHElin 01/08/2011

0294849-4-01
GErUZa BEaTriZ 
HEnriQUEs Mar-
Tins

30/10/1997

0174877-7-01 iara TorQUaTo 
nino 16/12/2002

0282796-4-02 JEan Carlo an-
dErson 16/12/2002

0282713-1-02
lilia Maria Bas-
Tos WaTTorTT 
assUnÇÃo

16/12/2002

0237945-7-01 lilian Maria pa-
GliUCa 01/03/1995

0372110-8-02 MarlisE ViEira 
TEodosio 06/08/2015

0176808-5-01 Vidal JosÉ da 
silVa 27/10/1999

SMS-Garopaba:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0393536-1-01 lUiZ anTonio da 
silVa 23/08/2018

SMS-Ibicaré:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0175647-8-01 TErEZinHa Maria 
FEsTUGaTTo 22/11/1982

SMS-Imaruí:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO
0283047-7-02 adriana BEZ 12/09/2011

0368513-6-01 Carlos alBErTo 
MaCHado 18/04/2022

0383269-4-01 JoÃo BaTisTa da 
silVa 15/01/2018

0657073-9-01 rosilda KEllEr 
alZira FiGUErEdo 13/10/2015

SMS-Imbituba:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INÍCIO

0955554-4-01
alEXandra pa-
CHECo FlorEnTi-
no MarTins

03/02/2014

0319334-9-02 ana paUla Mar-
Tins ViTor 02/04/2018

0650389-6-01 CarMEn lUCia 
alVEs da silVa 02/04/2018

0969644-0-01
JUliana GarCia 
FElisBino sTEF-
FEn

08/06/2022

0264715-0-01
rosilEnE Brasil 
dE JEsUs MEdEi-
ros

01/09/1995

0377537-2-01 THais MErY ViEira 01/02/2024

0955546-3-01
VandErlEia dE 
soUsa laUrEn-
Tino

02/12/2016

SMS-Indaial:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0962829-0-01 sandra rEGina 
HadliCH 02/04/2018

SMS-Itá:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0662770-6-02 nadia ana HEnTZ 
HEnZEl 02/04/2018

SMS-Itajaí:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO
0243630-2-01 nElio MEEs 01/07/2011

SMS-Itapiranga:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO
0962817-7-01 GilianE GiEHl 02/04/2018

0962801-0-01 liandra niEdErlE 
sEHn 26/01/2021

0360393-8-01 MarilUCia daFrE 05/02/2021

SMS-Joinville:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0326777-6-02 MarlEnE Wan 
dall GonÇalVEs 21/07/2014

0960096-5-01 raFaEla BiTEn-
CoUrT liBEraTo 19/10/2017

SMS-Laguna:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0348323-1-02
ana paUla nas-
CiMEnTo dos 
sanTos

12/04/2021

0319307-1-02 ClEUZa da silVa 02/11/2018

0962373-6-01 FErnando di 
FranK rosa 02/04/2018

0218213-0-03 liEGE rosa 02/04/2018
0289768-7-02 lUCiana rosa 01/02/2023

0363304-7-01 MaTHiE alVEs 
rossini CorrEa 02/04/2018

0383450-6-01 MarlEnE dos 
sanTos silVa 18/01/2021

0371157-9-01 raCHEl CopETTi 
VEras 02/04/2018

0956935-9-01 rosianE Maria dE 
soUZa 01/10/2022

0285951-3-02 rosiMari rodri-
GUEs nUnEs silVa 02/11/2018

0960483-9-01 sUElainE aMaro 
VirGinia 01/06/2021

SMS-Mondai:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0962826-6-02 CarlianE MarisE 
spiElMann 02/11/2018

SMS-Orleans:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO
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0176140-4-01
aliCE VanEsCa 
VErani ZoMEr dal 
Molin

30/10/1986

0232347-8-02 Karla piCKlEr 
CUnHa 03/05/2018

0968482-4-01 paUla BriGnol 01/10/2022
SMS-Palhoça:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0377742-1-01 MarGarETE salM 
lUCas 01/12/2012

SMS – Palma Sola:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0395366-1-02 ana paUla oliVEi-
ra VilEla 01/02/2017

SMS-Porto Belo:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0373494-3-01 paUla rEGina 
dalsEnTEr 01/06/2013

SMS-Rancho Queimado:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

658�647-3-01 dEBoraH BUnn 
inÁCio 03/10/2018

SMS-Rio do Campo:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0176213-3-01 JosÉ inÁCio HEr-
nandEZ riBEiro 04/05/1987

SMS – Rio Fortuna:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0962688-3-01 nEUsa HEidEMann 
FEldHaUs 02/04/2018

SMS-Santo Amaro da Imperatriz:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0369974-9-01 ViViana aBrEU 
dErnEr 02/09/2013

SMS-São Francisco do Sul:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0666389-3-01 Elisa sTrUnCK 
drEssEl 01/06/2022

0342604-1-02 EVElisE Cidral 
sanTos 01/09/2013

0383931-1-01 liGia MorEna oli-
VEira MaCEdo 25/09/2013

0959013-7-01 THais HElEna dos 
sanTos CaBral 04/08/2021

0390194-7-01 ValÉria dE sÁ 
pErEira 11/06/2018

SMS-São João do Oeste:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0960638-6-01 dUlCE FriTZEn 
MaCHrY 21/01/2021

SMS-São Joaquim:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0962630-1-01 sara BarBosa 
VolpaTo dE nEZ 02/04/2018

SMS-São José:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0666563-2-02 paUla andrÉa 
soiZa raMirEZ 13/04/2018

SMS-Seara:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

0962797-9-01 ClErian sUEli 
loHMann 02/04/2018

SMS-Taió:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO
0962684-0-01 dEBora lEia GraF 02/04/2018
0962682-4-01 TaTianE ViCEnZi 20/10/2023
SMS-Tijucas
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO
0672134-6-01 anEMEri THEisEn 02/04/2018

SMS-Timbó:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

962�859-2-01
MUrYEl CrisTi-
nE dallaBrida 
VarGas

02/04/2018

SMS-Urubici:
MATRICULA SERVIDOR DATA DE INICIO

399�082-6-02
CrisTiani irEnE 
MarTins MEndon-
Ça

01/03/2014

(rEpUBliCada por inCorrEÇÃo)

(assinado digitalmente)
CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965330

PORTARIA nº 32 de 08/01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 
2019, e considerando os termos da resolução rdC15, de 15 de 
março de 2012, da agência nacional de Vigilância sanitária, que 
dispõe sobre as boas práticas para o processamento de produtos 
para a saúde� RESOLVE:

art� 1° Criar no âmbito da secretaria Estadual da saúde o Comitê 
de processamento de produtos para saúde do Hospital regional 
de são José dr� Homero de Miranda Gomes-HrsJ�

art� 2º o Comitê de processamento de produtos para saúde do 
Hospital regional de são José tem por finalidade instituir ações para 
a promoção de boas práticas para o processamento de produtos 
para saúde visando a segurança do paciente e dos profissionais 
envolvidos�

art� 3º designar, como membro(s) deste Comitê, o(s) servidor(s) 
lotado(s) no Hospital regional de são José dr� Homero de Miranda 
Gomes, sob coordenação do primeiro:

Nome Matrícula Cargo/Função
Marli Fátima dos 
passos 314157-8-03 Enfermeira/coordenadora 

CME
diego Gomes 
Branco 630342-0-02 Médico/sCiH, membro 

comissão
dinorá de Fátima 
santana 377227-6-01 Enfermeira/Grss, membro 

comissão
Edinei Carlos da 
silva 255886-6-01 GErad, membro represen-

tante da direção

ivanes Zwirtes 624994-9-01 Enfermeiro/CC Geral, mem-
bro comissão

Mônica Vanessa 
Moro de Campos 960461-8-01 Enfermeira/sCiH, membro 

comissão

suyanne pires 673194-5-01 Enfermeira/nUsEp, membro 
comissão

art� 4º� Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

Carmen Emília Bonfá Zanotto
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 965339

portaria nº 45 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria n� 554 de 23/06/2023 referente ao CT 015/2023 – sEs 
91955/2023 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: associação Congregação de santa Catarina – Hospital 
nossa senhora da Conceição
Município: Tubarão
CnpJ: 60�922�168/0053-07
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Marcelo Cesar ribeiro;
suplente: Fernanda Valgas�
ii - representantes da Cir:
Titular: sergio Fernando domingos arent�
suplente: plínio da silva Vieira�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Karine Zapelini antunes;
renata prudêncio da silva;
Maria silézia Machado de aguiar;
suplente: Karine silvana de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:

Titular: Fabio Tadeu Teixeira;
suplente: diego Betio Moresco�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965463

portaria nº48, de 09/01/2024
o sECrETÁrio dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente�
resolve:
definir com a seguinte composição a Comissão de acompanha-
mento do CT 001/2024 - sEs 5692/2024 - Edital de Chamada 
pública 2376/2019
Unidade: associação Hospitalar e Educacional de pomerode - Hos-
pital e Maternidade rio do Testo
Município: pomerode
Cnpj: 85�461�093/0005-38
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Joice stollmeiel Kroenke
suplente: alexandre sebold
ii - representante da Cir:
Titular: alfredo Berri
suplente: silvio César da silva
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Fabrício Borges Ehlke
aracielly pelozato da silva
Kalinca schwarz
suplente: Carmen liliam Brum Marques Baptista
iV - representante do Hospital:
Titular: daiane aline Uller
suplente: Gisele sens
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de estado da saúde

Cod� Mat�: 965451

portaria nº 37 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que se reunirá quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria 857 de 19/09/2023 referente ao CT 037/2023 – sEs 
96186/2023 - Edital de Chamada pública 2376/2019�
Unidade: Hospital santo antônio
Município: armazém
CnpJ: 28�700�530/0024-58
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Vanclei da silva;
suplente: Elizandra arent  Barreto de abreu�
ii - representantes da Cir:
Titular: Chrystian schotten loff;
suplente: lindomar Ballmann�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Gisele aparecida da rosa Elias;
Karine Zapelini antunes;
renata prudêncio da silva;
suplente:Karine silvana de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular: Murilo pedroso;
suplente: Jacomo lorenzi schneider�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965454

portaria nº 38 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria 789 de 22/08/2023 referente ao CT 046/2023 – sEs 
150188/2023 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: associação Beneficente santa Teresinha – Hospital santa 
Teresinha
Município: Braço do norte
CnpJ: 86�437�845/0001-64
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: sergio Fernando domingos arente;
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suplente: aline silveira Beza Gaidzinski�
ii - representantes da Cir:
Titular: Morgana da silva rech;
suplente: lindomar Balmann�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Gisele aparecida da rosa Elias;
Karine Zapelini antunes;
renata prudêncio da silva;
suplente: Karine silvana souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular: Vitor Hugo abitante;
suplente: Michele rech da silva�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965455

portaria nº 39 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente�
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria 482 de 07/06/2023 referente ao CT 008/2023 – sEs 
39279/2023 - Edital de Chamada pública 2376/2019
Unidade: sociedade Beneficente são Camilo - Hospital são Camilo
Município: imbituba
CnpJ: 60�975�737/0092-99
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Emanuel Matos;
suplente: Marilandi Fernandes Costa rosa�
ii - representantes da Cir:
Titular: Maria Madalena domingos nunes;
suplente: José Eraldo Francisco�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Gisele aparecida da rosa Elias;
renata prudêncio da silva;
Karine Zapelini antunes;
suplente: Karine silvana de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular: alessandro nascimento Campos;
suplente: Tatiane de Castro pacheco�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965457

portaria nº 41 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº112, de 22/11/2022, referente ao CT 074/2020 – sEs 
130549/2019 – Edital de Chamada pública 2376/2019�
Unidade: idEas – instituto desenvolvimento Ensino e assistência 
à saúde
Município: Jaguaruna
CnpJ:24�006�302/0004-88
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Maicon Goulart laureno;
suplente: iara Marques Gomes�
ii - representantes da Cir:
Titular: samira Casagrande de souza;
suplente: rafael de Borba rocha�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Karine Zapelini antunes;
Maria silézia Machado de aguiar;
renata prudêncio da silva;
suplente: Katine silvana de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular: Kathleen Fagundes;
suplente: Marlon Celso Correia�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965458

portaria nº 42 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:

alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria n� 115 de 24/11/2022 referente ao CT 043/2022 – sEs 
79457/2022 - Edital de Chamada pública 2376/2019�
Unidade: Fundação Médico social rural de rio Fortuna
Município: rio Fortuna
CnpJ:85�878�700/0001-36
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: lindomar Balmann;
suplente: neusa Heidemann Feldhaus�
ii - representantes da Cir:
Titular: siuzete Vandresen Baumann;
suplente: adeise Bussolo rohling�
iii – representantes da Gerência regional de saúde:
Titulares: Gisele aparecida da rosa Elias;
renata prudêncio da silva;
Maria silézia Machado de aguiar;
suplente: Karine silvana de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular: anderson schueroff;
suplente: lori Moreira�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965459

portaria nº 43 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria nº116 de 24/11/2022 referente ao CT 075/2020 – sEs 
131426/2019 – Edital de Chamada pública 2376/2019�
Unidade: Fundação Médico social rural de são Martinho
Município: são Martinho
CnpJ:83�708�792/0001-80
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: Chrystian schotten loffi;
suplente: dayana Effiting Correa�
ii - representantes da Cir:
Titular: adeise Bussolo rohling;
suplente: Cristini Martins Ferreira
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Gisele aparecida da rosa Elias;
Maria silézia Machado de aguiar;
renata prudêncio da silva;
suplente: Karine silvana de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular: Maria Elza philippe nascimento Eyng;
suplente: Manuela santos de sousa�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965460

portaria nº 44 de 08/01/2024
a sECrETÁria dE EsTado da saÚdE, no uso de suas atribuições, 
e ConsidErando a portaria nº 953 de 26/11/2019 que aprovou 
a estruturação da Comissão de acompanhamento dos Contratos 
das Unidades Hospitalares contratualizadas com a secretaria de 
Estado da saúde, que reunir-se-á quadrimestralmente,
resolve:
alterar a composição da Comissão de acompanhamento publicada 
pela portaria n� 720 de 03/08/2023 referente ao CT 041/2023 – sEs 
71457/2023 - Edital de Chamada pública 2376/2019�
Unidade: Fundação Médico social rural são sebastião – Hospital 
são sebastião
Município: Treze de Maio
CnpJ:83�249�714/0001-65
i – Gestor Municipal de saúde:
Titular: rafael de Borba rocha;
suplente: débora schueroff Beckauser�
ii - representantes da Cir:
Titular: patrícia Mendes de souza;
suplente: samira Casagrande de souza�
iii – representantes da Macrorregional de saúde:
Titulares: Gisele aparecida da rosa Elias;
renata prudêncio da silva;
Maria silezia Machado de aguiar�
suplente: Karine silvano de souza Coutinho�
iV - representantes do Hospital:
Titular:  Jairo de souza;
suplente: Juciline Modolon passarela�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965461

Portaria Nº 40 de 08/01/2024.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5030669-26�2023�8�24�0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00241745/2023, para fins de regula-
rização funcional da servidora ana ClaUdia sCHUTZ, matrícula 
n° 0673505-3-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 27/10/2015, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 137/sEs/2016, publicada no d�o�E� nº 
20�249 de 01/03/2016, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 116/sEs/2017, publicada no d�o�E� 
nº 20�489 de 08/03/2017, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 162/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�733 de 20/03/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 242/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 20�983 de 27/03/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 121/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�207 de 20/02/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 124/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�477 de 12/03/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E�

CARMEN EMILIA BONFA ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 965569

Portaria Nº 33 de 08/01/2024.
A SECRETARIA DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atribui-
ções legais, em cumprimento à determinação judicial exarada nos 
autos n° 5028789-96�2023�8�24�0090 e considerando os termos 
constantes no processo sEs 00230700/2023, para fins de regu-
larização funcional da servidora JUCinEia HorsTMann Joao, 
matrícula n° 0963019-8-01, RESOLVE:

CONCEDER a progressão por Tempo de serviço, em 01/10/2017, 
para o nível 9, referência B;

RETIFICAR na portaria nº 496/sEs/2018, publicada no d�o�E� nº 
20�789 de 13/06/2018, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 10-a, leia-se: 10-B;

RETIFICAR na portaria nº 390/sEs/2019, publicada no d�o�E� 
nº 21�021 de 23/05/2019, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 10-B, 
leia-se: 10-C;

RETIFICAR na portaria nº 211/sEs/2020, publicada no d�o�E� nº 
21�308 de 13/07/2020, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 11-B, leia-se: 11-C;

RETIFICAR na portaria nº 275/sEs/2021, publicada no d�o�E� 
nº 21�527 de 24/05/2021, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 11-C, 
leia-se: 11-d;

RETIFICAR na portaria nº 540/sEs/2022, publicada no d�o�E� nº 
21�788 de 08/06/2022, referente à progressão por Qualificação ou 
desempenho profissional, no campo nível-referência (nv-ref), 
onde se lê: 12-C, leia-se: 12-d;

RETIFICAR na portaria nº 315/sEs/2023, publicada no d�o�E� 
nº 22�029 de 30/05/2023, referente à progressão por Tempo de 
serviço, no campo nível-referência (nv-ref), onde se lê: 12-d, 
leia-se: 12-E�

CARMEN EMILIA BONFA ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 965555
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PORTARIA n° 1090, de 13 de dezembro de 2023.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no 
art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 
12 de junho de 2019, resolve CONSIDERAR DISPENSADOS E/
OU DESIGNADOS, no período de JUNHO de 2023, os servidores 
relacionados na tabela abaixo, no exercício de Função de Chefia, 
conforme disposto no artigo n� 111, ii e item 1�12 do anexo iii, da 
lei Complementar n� 741/2019, e/ou de Gratificação de Função, nos 
termos do art� 21 e anexo iV, da lei Complementar n� 323/2006�

Nome Matrícula Nível Ato Data
lUCiana salETE 
ViCEnTE

0368404-
0-01 GF-6 dispensar 13/06/2023

CrisTina da silVa 
ViEira dolBErTH

0264738-
9-01 FC-2 dispensar 18/06/2023

lUCio TadEU 
sUpliCi

0243025-
8-01 GF-9 dispensar 24/06/2023

aCEli FErnandEs 
TorQUaTo

0276459-
8-01 GF-8 dispensar 26/06/2023

Joao alEXandri-
no daniEl FilHo

0241719-
7-01 GF-2 dispensar 26/06/2023

anGEla rosso 0650595-
3-01 GF-7 dispensar 30/06/2023

BarBara Caroli-
na da silVa

0383518-
9-01 GF-8 dispensar 30/06/2023

BrUna adriana 
da silVa

0657861-
6-01 GF-5 dispensar 30/06/2023

ClEidE ClaUdETE 
GarCia

0361600-
2-03 GF-4 dispensar 30/06/2023

CrisTianE 
lorEnZETTi GoU-
larT

0970210-
5-01 GF-6 dispensar 30/06/2023

daniEla BarBosa 
paCHECo

0294494-
4-01 GF-3 dispensar 30/06/2023

EliaMaUra 
nasCiMEnTo das 
CHaGas

0283056-
6-02 GF-5 dispensar 30/06/2023

Elson lUiZ da 
silVa

0243721-
0-01 FC-3 dispensar 30/06/2023

JosE aUGUsTo 
riCCio dE soUsa 
oliVEira

0294533-
9-01 GF-5 dispensar 30/06/2023

lUana HoFFMann 
soUZa

0956582-
5-02 FC-3 dispensar 30/06/2023

ManoEl ClaUdio 
da silVEira

0294712-
9-01 GF-7 dispensar 30/06/2023

roBErTa Will 0960512-
6-01 GF-3 dispensar 30/06/2023

rosana liBano 
alVEs sanTos 
rUZEnE

0365151-
7-03 FC-3 dispensar 30/06/2023

adriana FaBri-
Cia MaCHado dE 
MEllo

0961915-
1-01 GF-3 designar 01/06/2023

Carlos alBErTo 
dE soUZa

0245559-
5-01 GF-8 designar 01/06/2023

daYana riBEiro 
sanTana

0313610-
8-02 GF-8 designar 01/06/2023

Edina pinHEiro 
MarTins

0333554-
2-02 GF-9 designar 01/06/2023

JaQUElinE JUlia-
na GonCalVEs 
CrisToVao

0368409-
1-01 GF-3 designar 01/06/2023

MarCElo ladis-
laU da silVa

0284416-
8-02 GF-9 designar 01/06/2023

rosana liBano 
alVEs sanTos 
rUZEnE

0365151-
7-03 FC-3 designar 01/06/2023

silVio pErEira 
oliVEira

0294570-
3-01 FC-1 designar 01/06/2023

VanEssa piCKlEr 
TaVarEs

0383053-
5-01 FC-3 designar 01/06/2023

WalTEr anTonio 
rEis FilHo

0360580-
9-01 GF-7 designar 01/06/2023

ZEnon lUCinET 
osorio

0360016-
5-01 FC-3 designar 01/06/2023

daiana MarQUEs 0681083-
7-02 GF-6 designar 14/06/2023

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 965414

PORTARIA nº 19 de 05/01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAUDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o dispositivo no 
art� 106, parágrafo 2º, inciso i, da lei nº 741, de 12 de junho de 
2019, RESOLVE:

determinar que se faça constar esta portaria de elogio no   histórico 
funcional do servidor RAFAEL NUNES GOULART  matrícula nº 
0956456-0-03 e servidor  ACKLEI VIANA matrícula   nº 0397388-
3-02 pelo reconhecimento dos relevantes serviços prestados a 
esta secretaria em especial ao Hospital infantil Joana de Gusmão�

CARMEM EMILIA BONFÁ
Secretaria de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 965338

PORTARIA nº 54 de 10/01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atribuições 
legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 106, 
parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar Estadual nº 741, de 
12 de junho de 2019, RESOLVE:

art� 1° - instituir o Comitê de integridade e Compliance da secretaria 
de Estado da saúde (CiC/sEs) para implementação das ações 
do Ciclo 2024, previstas no plano de integridade e Compliance da 
secretaria de Estado da saúde�

parágrafo único: dentre as ações a serem implementadas pelo 
Comitê em 2024 destacam-se as apresentadas pela Corregedoria 
Geral do Estado - CGE, na abertura do Ciclo, em 04 de abril de 
2023, conforme segue:

i - Elaboração do Código de Conduta da secretaria de Estado da 
saúde - sEs, conforme as diretrizes da CGE;
ii - desenvolvimento das ações e projetos para implementar as 
medidas de tratamento aos riscos mapeados no plano de integri-
dade e Compliance da sEs�

art� 2° - designar os servidores abaixo relacionados para atuar 
como pontos Focais de integridade e Compliance da secretaria 
de Estado da saúde:

a) Flora paulesky Juliani de arruda, matrícula 0710949-0-01, ocu-
pante do cargo de Corregedora;

b) Graziane paim da silva, matrícula 365�388-9-01, ocupante do 
cargo de diretora de projetos;

art� 3º - definir as atribuições alinhadas à definição de responsabi-
lidades e delimitação dos níveis de competência e de autoridade, 
conforme a Matriz de responsabilidade prevista na lei n� 17�715/2019 
e apresentada pela CGE como uma ferramenta de gestão voltada 
a garantir o conhecimento e a clareza suficientes sobre as respon-
sabilidades, os papéis e as ações de cada agente público�

art� 4° - nomear os integrantes abaixo relacionados para compo-
sição do Comitê:

Nome do Servidor Matrícula Responsabilidade
(Matriz R.A.C.I)*

Flora paulesky Juliani 
de arruda 0710949-0-01 a, r, i

Graziane paim da silva 365388-9-01 a, r, i
amanda de abreu 0621037-6-01 r, i
aline daiane schlin-
dwein 672995-9-01 r, i

Célia regina Farinha 
rodrigues 383198-01 r, i

Claudia ribeiro de 
araujo Gonsalves 244�922-6-01 r, i

Crystian Gonçalves 
Martins 3694950-01 r, i

daniel Cezar Zanin 973�369-8-01 r, i
denise Cavallazi 
póvoas 264723-0-01 r, i

Flávia alessandra dos 
santos Jacques 960515-0-01 r, i

isabel rosana dos 
santos Costa (sGa) 360696-1-01 r, i

Janine silveira dos 
santos siqueira 398235-1-05 r, i

leonardo de sousa 
Valverde 0672880-4- 03 r, i

luciana almeida Coelho 
de souza 264604-8-01 r, i

luciane Vilma rodri-
gues (diGp - sGa) 0307016-6-02 r, i

luiz Fernando de oli-
veira Vieira Goulart 0651990-3-01 r, i

Maiele da silva Boller 385130-1-9 r, i
Maíra Melissa Meira de 
Castro 344233-0-02 r, i

Manoela Vieira de Bona 
schlickmann 961379-0-02 r, i

Marcos paulo pacheco 365447-8-01 r, i
Maria Cristina Ferreira 
dos santos 0244631-6-01 r, i

Maria luiza Cabral 
Breda 0627553-2-03 C, r, i

Michelle Monteiro alves 
roldan 634698-7-01 C, r, i

nardele Maria Juncks 24584-7-01 r, i
rafael de souza (sGa) 3737489-01 r,i
rafael Feyh Jappur 634708-01 C, r, i
silvia Zardo 963657-9-01 r, i
* r,a,C,i: r: responsável; a:aprovador/autoridade; C: Consultado; 
i: informado�

§ 1º - Tendo em vista que a implementação das ações previstas 
no plano de integridade e Compliance da sEs envolve todas as 
áreas técnicas da secretaria de Estado da saúde é imprescindível 
que, pelo menos, um dos representantes das superintendências 
esteja presente nas reuniões e atividades do Comitê�

i - Havendo o registro de ausência, sem justificativa, em duas 
reuniões subsequentes do Comitê, será informado ao ponto Fo-
cal, que solicitará manifestação do membro do Comitê quanto à 
manutenção da sua representação ou substituição, se necessário�

§ 2º - Em caso de qualquer alteração/substituição que envolva a 
representatividade do membro do Comitê, é de responsabilidade da 
superintendência informar quais novos membros a representarão�

art� 5º - são papéis a serem desempenhados pelos membros do 
Comitê, conforme Matriz de responsabilidade r�a�C�i:

i - (R) responsável: este papel é atribuído aos membros do Comitê 
designados para a execução do plano de integridade e Compliance 
da secretaria de Estado da saúde� Constam no quadro apresentado 
no artigo 3º, marcados pela letra “r”, os membros responsáveis 
pela entrega de uma ou mais demandas�

ii - (A) aprovador/autoridade: este papel é atribuído aos pontos 
Focais, definidos no artigo 2º designados, para receber as en-
tregas finalizadas pelo responsável, aprovando os resultados e 
autorizando-os a seguir para a próxima etapa planejada� Constam 
no quadro apresentado no artigo 3º, marcados pela letra “a”, os 
membros responsáveis pela coordenação das atividades relacio-
nadas à implementação, ao monitoramento e à revisão do plano 
de integridade e Compliance

iii - (C) Consultado: é o membro do Comitê designado para fornecer 
todo o suporte necessário para que o responsável execute as ati-
vidades da melhor forma possível� Constam na tabela apresentada 
no artigo 4º, marcados pela letra “C”, os gestores da diretoria de 
projetos responsáveis pelo apoio aos pontos focais, no que se refere 
à implementação do plano e organização do Comitê, sugerindo 
metodologias para reavaliação dos riscos e implementação das 
medidas para seu tratamento, por meio de projetos, apoiando os 
demais membros em todas as ações desenvolvidas pelo Comitê;

iV - (I) informado: é o membro do Comitê que necessita ser informa-
do do andamento de tarefas alheias às suas, mas que, de alguma 
forma, impacte nos seus resultados� Constam na tabela apresentada 
no artigo 4º, marcados pela letra “i”, todos integrantes do Comitê�

art� 6º - as ações desenvolvidas pelo Comitê, no que diz respeito 
à implementação das medidas do plano de integridade e Com-
pliance da sEs devem respeitar as diretrizes estabelecidas na 
lei nº 13�709, de 14 de agosto de 2018 – lei Geral de proteção 
de dados (lGpd)�

art� 7º - a designação dos integrantes constantes desta portaria 
não implicará o afastamento das atribuições ordinárias, ressalva-
das as hipóteses em que a secretária de Estado da saúde assim 
o determine�

art� 8º - Fica revogada as portarias sEs nº 527, de 19 de junho 
de 2023, publicada no doE de nº 22�045 em 23/06/2023 e por-
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taria sEs n° 299 de 13 de abril de 2023, publicada no doE de n° 
22�025 em 24�05�2023�

art� 9º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação�

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
Secretária de Estado da Saúde

Cod� Mat�: 965646

PORTARIA nº 16, de 5/1/2024.

a SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE,no uso de suas atribuições 
legais, conforme delegação de competência estabelecida nos termos 
do decreto nº� 1860/2022, com base no art� 2º da lei Complementar 
nº 260 de 22/01/2004, RESOLVE ADMITIR, os candidatos aprovados 
em Processos Seletivos Simplificados abaixo relacionados, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado por igual período, 
para atuarem nas unidades pertencentes à secretaria de Estado 
da saúde sC, como segue:
lotação/Cargo Matrícula data início
laBoraTorio CEnTral dE saUdE pUBliCa
TECniCo EM laBoraTorio
Erisson dE VilHEna GoMEs 0629161-9-02 07/12/2023
isis CUnHa da silVa 0722694-2-01 07/12/2023
CEnTro CaTarinEnsE dE rEaBiliTaCao
EnFErMEiro
indianara FErrEira 0997190-4-03 05/12/2023
Tania lETiCia sEEMann da lUZ 0400079-0-05 01/12/2023
FisioTErapEUTa
ClEiTon GoMEs FaCanHa 0626577-4-03 01/12/2023
dEBora silVa dEsTri 0331428-6-04 01/12/2023
JUliana MarTins soUZa 0722675-6-01 04/12/2023
MEdiCo - nEUroloGisTa
ana Carolina MoTa silVa 0722689-6-01 04/12/2023
iTaMar rios dE soUZa 0957941-9-11 05/12/2023
FonoaUdioloGo
Tania GUGliElMi BorGEs 0379385-0-02 06/12/2023
ConsUlToria JUridiCa
FarMaCEUTiCo
CYnTHia siMoEs da silVa 0983685-3-03 08/12/2023
naiMa ponTEs dHaVEloosE 0648063-2-02 05/12/2023
dirEToria dE assisTEnCia FarMaCEUTiCa
FarMaCEUTiCo
GraCiEllY CrisTHYni pirondi 0615596-0-02 05/12/2023
KarinE CaCHoEira rodriGUEs 0971827-3-06 08/12/2023
ViVianE aparECida BalVEdi 
polli 0696409-5-04 05/12/2023

dirEToria dE aTEnCao priMaria a saUdE
EnFErMEiro
adriano JosE BarBosa JU-
nior 0991678-4-03 01/12/2023

dirEToria dE ViGilanCia EpidEMioloGiCa - XanXErÊ
aGEnTE aUXiliar dE saUdE pUBliCa
iaGo HEnriQUE pETrY pinHEi-
ro 0722775-2-01 07/12/2023

dirEToria dE ViGilanCia EpidEMioloGiCa - BlUMEnaU
BioloGo
JErrianE oliVEira GoMEs 0619321-8-03 11/12/2023
dirEToria dE ViGilanCia EpidEMioloGiCa
TECniCo EM laBoraTorio
isaUra palHETa da silVa 0612015-6-04 11/12/2023
BioloGo
THarinE aparECida dal CiM 0694233-4-03 11/12/2023
MEdiCo VETErinario
rEnaTa ZEFErino MarQUEs 0722747-7-01 06/12/2023
HospiTal dr WaldoMiro ColaUTTi
EnFErMEiro
JosEM Cris sEMa 0356545-9-07 01/12/2023
sHirlEY soarEs pETErs 0985224-7-04 01/12/2023
TiTo sprEdEMann 0657986-8-04 08/12/2023
FisioTErapEUTa
ClaUdio FEliX WEBEr 0331063-9-06 07/12/2023
psiColoGo
iran dos sanTos raMos 0641931-3-02 07/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
GaBriEl dE JEsUs da silVa 0722700-0-01 05/12/2023

raQUEl BECKEr CoElHo 
WordEll 0998322-8-04 07/12/2023

riCardo MarTins MiCHETTE 0622154-8-03 07/12/2023
MEdiCo - orTopEdia E TraUMaToloGia
GUsTaVo MonTiBEllEr da 
silVa 0698348-0-02 01/12/2023

HospiTal E MaTErnidadE TErEZa raMos
EnFErMEiro
daYanE sCHWaMBaCH alVEs 0970715-8-05 05/12/2023
MEdiCo - MEdiCina inTEnsiVa
FErnanda MEdEiros da sil-
VEira dE soUZa 0978956-1-05 06/12/2023

TECniCo EM EnFErMaGEM
adriana aparECida ZanCHETa 
nEVEs 0610404-5-02 05/12/2023

nEidE FranCa das nEVEs 0281305-0-02 05/12/2023
silVana da silVa liMa oliBoni 0615955-9-03 04/12/2023
MEdiCo - GinEColoGia E oBsTETriCia
lEonardo MarCon GUEdEs 0722663-2-01 05/12/2023
MEdiCo - CliniCa MEdiCa
alVaro aUGUsTo VEdana 
FilHo 0621665-0-02 06/12/2023

JEssiCa sanTos pErEira 0970021-8-04 06/12/2023
pEdro arTUro aGUilEra ro-
driGUEZ 0616802-7-03 06/12/2023

raFaEl MarQUEs da silVa 0960787-0-05 05/12/2023
rEnaTo MaUro ViEira soUZa 0722625-0-01 05/12/2023
HospiTal GoVErnador CElso raMos
EnFErMEiro
ariEla HillEsHEin paUli 0981840-5-02 11/12/2023
EsTEla MaCalli alVEs 0967914-6-03 01/12/2023
FranCinE CarpEs raMos 0638442-0-02 11/12/2023
GraZiEllE aparECida nasCi-
MEnTo sTraCQUadanio 0632485-1-03 03/12/2023

lidia lisETTE rEGina MEYEr 
MaCEdo 0610361-8-03 08/12/2023

MaYara da roCHa MErEdYK 0722754-0-01 11/12/2023
rosiMEri ManoEl CarValHo 0610875-0-02 11/12/2023
FarMaCEUTiCo
JEssiCa BEaTriZ dE oliVEira 0722757-4-01 11/12/2023
FisioTErapEUTa
dEnis BEZErra da roCHa 0717954-5-02 11/12/2023
MEdiCo
Joao GaBriEl Barroso dalE-
noGarE 0627276-2-03 08/12/2023

MEdiCo - CliniCo GEral
HEloisa CordEiro E silVa 0722285-8-02 02/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
daFnE ConCEiCao CUnHa dE 
QUadros 0987298-1-05 11/12/2023

adriEnnE MirEllE silVa 
araUJo 0722760-4-01 08/12/2023

ana paUla MEdEiros FErrEi-
ra 0722731-0-02 04/12/2023

Carolina dUarTE roCHa 0722729-9-01 08/12/2023
daVid BrandT 0722767-1-01 04/12/2023
dEnisE osValdina Cipriano 
ViGano 0616641-5-02 08/12/2023

ElidioMar dE soUsa sanTos 0998080-6-03 09/12/2023
FranCiElE VirTUoso MonTE-
nEGro 0999014-3-03 06/12/2023

FranCiElY VilMa ViCEnTE 0616643-1-02 06/12/2023
GUilHErME sanTos CosTa 0722728-0-01 05/12/2023
iZaBEl ilsa dE Farias 0722737-0-01 11/12/2023
JEFFErson dE aGUiar rodri-
GUEs 0616781-0-02 11/12/2023

MarCia ValEria do CarMo 
ViEira 0697006-0-03 04/12/2023

MilEna FErrEira GarCia 0722722-1-01 08/12/2023
raQUEl anHanHa MaCHado 0722720-5-01 08/12/2023
rosilETE paCHECo inaCio 
CorrEa 0998102-0-03 01/12/2023

sElMa raMos JaMpiEr da 
silVa 0998829-7-03 11/12/2023

TaTianE nUnEs 0722741-8-01 11/12/2023

VanEssa oCHana MaCHado 
MarQUEs 0722677-2-01 01/12/2023

MEdiCo-CirUrGia GEral
pEdro dE CasTro MarTins dE 
Morais 0690546-3-04 08/12/2023

MEdiCo - CliniCa MEdiCa
aliCE pirEs pasQUali 0967986-3-02 05/12/2023
MEdiCo - nEUroloGisTa
MaYara THaYs BECKHaUsEr 0633663-9-02 01/12/2023
raFaEl rodriGUEs siMoEs 0615135-3-03 01/12/2023
TECniCo EM radioloGia
CrisTianE sCHEUEr 0697145-8-02 04/12/2023
ViViani BiTTErVidEs MorEira 0618658-0-02 05/12/2023
MEdiCo - orTopEdia E TraUMaToloGia
Cassio alVEs KonraTH 0997200-5-04 11/12/2023
lEandro daVid dos sanTos 0698744-3-03 05/12/2023
HospiTal inFanTil Joana dE GUsMao
EnFErMEiro
alinE rodriGUEs CosTa 0722774-4-01 11/12/2023
aManda rodElla soarEs 0615561-8-02 11/12/2023
WEnddEr oliVEira soarEs 0998787-8-03 08/12/2023
FisioTErapEUTa
oliVia raMalHo 0988710-5-07 11/12/2023
TalYTa GarBEloTTo VEras 0967342-3-10 08/12/2023
psiColoGo
JUlia pErEira dE andradE 0621209-3-02 07/12/2023
MarCEla Cardoso nEMiTZ 0625012-2-02 11/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
ClaUdiannE Mara nolasCo 
da silVEira 0615879-0-05 11/12/2023

EliZanGEla ZEli JorGE 0998893-9-06 01/12/2023
JosETE da silVa MaCHado 0617738-7-03 11/12/2023
KEila prUdEnCio GriGorio 0722769-8-01 11/12/2023
nadinE dE paiVa alVEs 0722701-9-01 06/12/2023
raQUEl dE alMEida VilK 0612186-1-03 11/12/2023
TaliTa lEonEl Cardoso 0720676-3-02 11/12/2023
FonoaUdioloGo
CrisTHianE dos sanTos Cor-
TE MEdEiros 0985134-8-04 11/12/2023

pEdiaTria
GaBriEla CasaGrandE da-
GosTiM 0951203-9-04 11/12/2023

HospiTal nErEU raMos
EnFErMEiro
daiana Cansan 0722693-4-01 07/12/2023
psiColoGo
naGElE FaTiCa BEsCHorEn 0604689-4-03 08/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
CiBElE CrisTianE roCHa 0722764-7-01 08/12/2023
ElainE TosCano dE paUla 0998078-4-03 07/12/2023
JaQUElinE CosTa da silVa 0998648-0-04 08/12/2023
nEFroloGia
Mariana saBBaGH do aMaral 0694343-8-05 07/12/2023
HospiTal rEGional Hans diETEr sCHMidT
EnFErMEiro
GioVana aparECida Farias 
pEZZi 0722735-3-01 01/12/2023

JEssiCa MariaH pErEira dos 
sanTos 0722709-4-01 08/12/2023

JosEanE MEnEZEs dos san-
Tos soarEs 0647450-0-02 01/12/2023

lori lorEnE inaCio BarroCo 0694979-7-03 08/12/2023
Maria Clara MarTins 0618773-0-03 08/12/2023
rapHaEla FErnanda laGE 
ranGEl 0722711-6-01 08/12/2023

rosanGEla HarUE YaMaMoTo 
da lUZ silVa 0616474-9-03 01/12/2023

sirlEi dE JEsUs ManTUani 
BaldYKosKi 0695335-2-04 01/12/2023

FisioTErapEUTa
JaniEldEs FErrEira 0617485-0-02 06/12/2023
MEdiCo - MEdiCina inTEnsiVa
lilian MarCEla sCHiManosKi 
BriKalsKi Vianna 0996408-8-03 08/12/2023

TECniCo EM EnFErMaGEM
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adriana aparECida da silVa 0722676-4-01 01/12/2023
alEXandrE odair dE MoraEs 
lUCas 0618119-8-02 01/12/2023

andrEia Maria FErnandEs 0722743-4-01 08/12/2023
anilson Joao da CUnHa 0722579-2-01 01/12/2023
BianCa da silVa ViEira riBEiro 0722690-0-01 07/12/2023
Carla Cris MEsQUiTa lopEs 0722549-0-01 01/12/2023
ClEoniCE pirEs ViEira da 
silVa 0615547-2-02 01/12/2023

ClEoniCE roZin 0959092-7-02 01/12/2023
ClEoniCE saMpaio loUrEnCo 
rosa 0722664-0-01 01/12/2023

ConCEiCao aparECida CaM-
pos noBrE da FonsECa 0722527-0-01 01/12/2023

Edna aparECida BarBosa 0624306-1-02 01/12/2023
ElEna GErEMias sanTana 0722519-9-01 01/12/2023
Eliana polUCEna HoWE 0722537-7-01 01/12/2023
ElisaBETE aparECida roVEr 0722543-1-01 01/12/2023
EriClEia da silVa QUisinsKi 0699284-6-03 01/12/2023
EZEQUias dE soUZa 0722708-6-01 08/12/2023
FaBianE riBEiro 0722546-6-01 01/12/2023
FaBio adriano MarCElo 
Candido 0665961-6-02 01/12/2023

GildGiTH CosTa E silVa Car-
doso 0722748-5-01 08/12/2023

iria rUBia pEdrosa pErEira 0722734-5-01 01/12/2023
iZaias nasCiMEnTo dE soUZa 0722679-9-01 01/12/2023
Janaina sarda VElHo 0670713-0-02 08/12/2023
JanETE MarQUEs 0618736-6-02 08/12/2023
JUCiania EVanGElisTa silVa 0722680-2-01 01/12/2023
JUliana sEll dEXCHEiMEr 0615468-9-03 01/12/2023
JUliana VirGinia raMos 0722528-8-01 01/12/2023
KaTia soarEs dE oliVEira 0722520-2-01 01/12/2023
lEidi daiana da Maia VirTUoso 0722727-2-01 08/12/2023
lUCiana dErVElan rUsso 0722697-7-01 07/12/2023
lUCianE alVEs dornElEs 0722523-7-01 01/12/2023
lUCianE BrUno MaCHado da 
silVa 0722600-4-01 01/12/2023

lUCianE CaValHEiro MarTins 0639858-8-02 08/12/2023
lUCiMar da ConCEiCao 0313576-4-02 01/12/2023
lUiZa aparECida dE paUla 0619243-2-02 01/12/2023
lUZia pErEira da silVa 0648107-8-02 01/12/2023
MarilEnE Elias Cardoso 0722724-8-01 08/12/2023
MarislEY adrianE da silVa 
FUrTado 0722554-7-01 01/12/2023

MarYsol FranCa da silVa 0670710-6-03 07/12/2023
MiCHEli BECKErT 0722718-3-01 08/12/2023
paTriCia sToEBErl 0696329-3-02 01/12/2023
paUlina FaUsTo 0722692-6-01 01/12/2023
prisCila doMinGUEs Farias 
da silVa 0663215-7-05 07/12/2023

rEGianE liTiCosKi 0722746-9-01 08/12/2023
rosalina dos sanTos HolEK 0722576-8-01 01/12/2023
rosana alVEs KrUGEr dE 
Miranda 0399978-5-03 07/12/2023

rosanGEla aparECida dE 
MoUra roCHa 0722575-0-01 01/12/2023

rosEli noEMi sTalsCHUs 0618063-9-02 07/12/2023
rosiMErE dUarTE 0722570-9-01 01/12/2023
rosinEi GriMM 0722558-0-01 01/12/2023
rUBia Mara EspiG 0722568-7-01 01/12/2023
rUTE roCHa TaVarEs ToMasi 0722567-9-01 01/12/2023
sandra VoBorniK Blan dE 
soUsa 0722717-5-01 08/12/2023

sanira sanTina laUrEano da 
Maia 0722565-2-01 01/12/2023

silVanEs CorBolin 0722563-6-01 01/12/2023
TaTiana MaCHado roMEU 0722733-7-01 01/12/2023
TaTianE dos sanTos da rosa 0327906-5-02 01/12/2023
TiaGo sToKlosa Caldas 0722714-0-01 08/12/2023
Valda dE FrEiTas MElo 0607380-8-02 01/12/2023
VandErlEia ZanETTin TEiXEira 0369507-7-03 07/12/2023
WiVianE TaVarEs dE aGUiar 0722557-1-01 01/12/2023
assisTEnTE soCial
ClariCE ViEira 0722526-1-01 01/12/2023

TErapEUTa oCUpaCional
TaTianE BaTisTa EFFTinG 0722721-3-01 08/12/2023
HospiTal rEGional sao JosE dr HoMEro dE Miranda 
GoMEs
EnFErMEiro
FErnanda silVa dE oliVEira 0631587-9-05 04/12/2023
FranCiEli sandini 0955611-7-03 07/12/2023
lETiCia MEndEs dE soUZa 
aMaral 0955976-0-03 03/12/2023

MaXiMiliano dUTra dE CaMar-
Go 0718525-1-02 04/12/2023

roGEr Farias lopEs 0646722-9-02 01/12/2023
sandra BEaTris GonCalVEs 0722655-1-01 04/12/2023
VEridiana alVEs dE aVila 0722730-2-01 04/12/2023
FisioTErapEUTa
aManda saBino soarEs 0973549-6-05 02/12/2023
JaniCE soarEs dE soUZa 0698668-4-04 02/12/2023
JosE lUis rodriGUEs pErEira 0649786-1-02 02/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
ana Carolina soarEs 0722651-9-01 04/12/2023
BarBara paTriCia VarGas 
MarQUEs 0716648-6-02 04/12/2023

CHaiEni inaCio dos sanTos 0998794-0-03 01/12/2023
dEBora FErrEira oUriQUEs 0720832-4-02 01/12/2023
GElson dE JEsUs da silVa 0722657-8-01 05/12/2023
GioVanna BraGa silVEira 0615230-9-02 05/12/2023
GrasiElE HEnriQUE 0628521-0-02 05/12/2023
HEriVElTon EsTEVo 0648979-6-02 05/12/2023
JaQUElinE GoETMann FEr-
nandEs da silVa 0690167-0-03 05/12/2023

JosE paUlo BarBoZa GonCal-
VEs 0716644-3-03 04/12/2023

KarinE FErnanda silVa lEal 
GonCalVEs 0722643-8-01 01/12/2023

naGila lopEs dos sanTos 0722674-8-01 05/12/2023
paUlo ViTor da silVa 0647072-6-03 01/12/2023
rEGina pasla WEBEr dE 
soUZa 0722696-9-01 01/12/2023

sUZanE WalTriCK 0954523-9-02 05/12/2023
TaTianE CrisTina GoMEs 0722503-2-01 01/12/2023
MEdiCo-CirUrGia GEral
adriano MEira oliVEira 0961104-5-06 01/12/2023
MEdiCo - CliniCa MEdiCa
rodriGo pirEs BolasEll 0694148-6-04 08/12/2023
MEdiCo - nEonaToloGia
FlaVia MEnEZEs VEdana 0689664-2-05 01/12/2023
MEdiCo - orTopEdia E TraUMaToloGia
anaTolE Miranda dE CarVa-
lHo 0722658-6-01 05/12/2023

aTila dE FrEiTas BasTos 0618257-7-06 05/12/2023
roQUE GondolFo JUnior 0649699-7-02 05/12/2023
EnCanador
sEBasTiao ClaUdio MarQUEs 
dE MElo 0722742-6-01 04/12/2023

MEdiCo - GasTroEnTEroloGia
THiaGo roBErTo paGoT 0722652-7-01 04/12/2023
HospiTal sanTa TErEsa
EnFErMEiro
Maria isaBEl Cardoso 0722765-5-02 08/12/2023
FisioTErapEUTa
daYana dE aBrEU 0615420-4-04 04/12/2023
psiColoGo
HElEna rodriGUEs da silVa 0722704-3-01 08/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
diEGo Maia dE soUZa 0998918-8-03 07/12/2023
EliZaBETE Zaira FErrEira 0399998-0-04 05/12/2023
FlaViana sanTos dE soUZa 
WEsTpHal 0722684-5-01 05/12/2023

JUliana BarBosa 0722578-4-01 04/12/2023
insTiTUTo dE anaToMia paToloGiCa
TECniCo EM laBoraTorio
ana riTa pErEs da silVa 0997553-5-05 05/12/2023
insTiTUTo dE CardioloGia
MEdiCo - CardioloGia
Ciro TEiXEira CaMpos 0960842-7-03 05/12/2023

rEnaTo CalCaGnoTTo 0977091-7-03 07/12/2023
rodriGo MoraTo ValErio 0956816-6-06 01/12/2023
TaliTa ZanETTE 0617762-0-03 01/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
Carla silVa dE oliVEira 0722770-1-01 07/12/2023
diEison lUis pErEira GonCal-
VEs 0616116-2-02 08/12/2023

TaiZa liaMara BiaZUs da silVa 0616669-5-02 08/12/2023
insTiTUTo dE psiQUiaTria dE sanTa CaTarina
FarMaCEUTiCo
dainara MarQUEs da silVEira 
FErnandEs 0978831-0-02 01/12/2023

MEdiCo - CliniCo GEral
ViniCiUs WisTUBa 0722660-8-01 01/12/2023
psiColoGo
MoniQUE CrisTina HEnarEs 
BaTisTa 0642771-5-03 01/12/2023

TECniCo EM EnFErMaGEM
ana paUla padilHa MaCHado 0722762-0-01 04/12/2023
BarBara sUElEn da silVa 0722685-3-01 04/12/2023
Carla paTriCia sEraFiM 0722673-0-01 04/12/2023
Carolina FUrTado FErrEira 0722750-7-01 06/12/2023
CrisTianE TonElli 0722683-7-01 04/12/2023
EdUarda Cardoso dE FraGa 0622825-9-02 04/12/2023
ErnandEs soUsa dUarTE 0642089-3-02 04/12/2023
Gian ClaUdio MEdEiros 0377743-0-02 04/12/2023
lUCas lorETo silVEira Bro-
Glio 0722691-8-01 04/12/2023

nirion dioGo dias GoMEs 0615896-0-02 04/12/2023
QUElEn Marian 0615884-6-03 03/12/2023
raFaEla MUllEr 0722706-0-01 04/12/2023
sirlEi ViEira 0630384-6-03 04/12/2023
THiaGo FranCisCo dE oliVEi-
ra 0642113-0-02 04/12/2023

assisTEnTE soCial
TaTianE dE aZEVEdo pErEira 0640437-5-02 01/12/2023
MaTErnidadE CarMEla dUTra
MEdiCo - anEsTEsioloGia
FranCiEli sCapin BorGEs 
BrooKEs 0722740-0-01 08/12/2023

psiColoGo
paUla adrianE loMBardi 0615138-8-04 04/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
Carina TrisCH dE MaTTos 0716649-4-03 08/12/2023
FlaVia GoMEs lUZ 0666292-7-04 08/12/2023
lEia liMa raBElo 0633011-8-02 08/12/2023
riTa dE Cassia CaETano 0616700-4-02 08/12/2023
siMonE CarolinE dos sanTos 0694867-7-04 09/12/2023
MEdiCo - GinEColoGia E oBsTETriCia
Cassio pErEira dE soUZa 
riBEiro 0720528-7-02 05/12/2023

rosa FiUZa 0956127-7-08 07/12/2023
pEdiaTria
dEBora sanTos rodriGUEs 0639883-9-02 08/12/2023
MaTErnidadE darCY VarGas
EnFErMEiro
siMonE siMoEs dE FranCa 0653904-1-02 05/12/2023
TECniCo EM EnFErMaGEM
adrianE sTrECHar 0722665-9-01 05/12/2023
ElainE CrisTina da roCHa 0722749-3-01 05/12/2023
FaBiana donini sEMiano 0722756-6-01 05/12/2023
silVia GoUdinHo ronCHi 0618351-4-02 05/12/2023
VEridianE VarGas dE BiTTEM-
CoUrT 0722672-1-01 05/12/2023

sUpErinTEndEnCia dE sErViCos EspECialiZados E 
rEGUlaCao
EnFErMEiro
FranCiEllE rEGina dos san-
Tos lUCiano 0969195-2-03 01/12/2023

MEdiCo
JEssiCa dE andradE 0606715-8-02 04/12/2023
MEdiCo - CliniCo GEral
EdinEi dE soUZa FErnandEs 0614905-7-03 04/12/2023
EriKa MaUCH VaZ 0622075-4-04 07/12/2023
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MaYJa liZa aMaral da silVa 
riCardo 0642704-9-02 05/12/2023

sUpErinTEndEnCia dE UrGEnCia E EMErGEnCia
EnFErMEiro
ClariCE TErEZinHa GiElinsKi 0716006-2-02 03/12/2023
WEndErson Barros da silVa 0722719-1-01 02/12/2023
MEdiCo
andrE lUiZ pErEira MarTins 0638322-0-02 05/12/2023
GUsTaVo noronHa FrEirE 0695760-9-08 03/12/2023

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965655

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 172752/2023�
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod� Mat�: 965336

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 31516/2023�
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod� Mat�: 965340

EXTraTo dE dECisÃo
a CorrEGEdora da sECrETaria dE EsTado da saÚdE, 
no uso de suas atribuições legais e conforme delegação de com-
petência estabelecida nos termos da portaria nº 292/2020 c/c com 
os artigos 57 e 60, todos da lC nº 491/10, resolve dETErMinar 
o arquivamento do proCEsso nº sEs 47026/2023�
Flora paUlEsKY JUliani dE arrUda
CorrEGEdora

Cod� Mat�: 965373

SEGURANÇA PÚBLICA

Polícia Militar
Portaria nº 17/PMSC de 09/01/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 2º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTisp no Colégio Melvin Jones, no mu-
nicípio de LAGES/SC - PAULO CESAR EGER, SUBTENENTE 
PM RR Mat. 916026-4, à contar de 10/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 965440

Portaria nº 16/PMSC de 09/01/2024.
DESIGNO, com base no art� 22, inciso XXi, da CF/88, c/c o art� 
4º do dec�-lei nº 667/69, o art� 107 da CE/89, o art� 1º § 2º da lC 
nº 380/07, alterada pela lC nº 767/2020, e § único do art� 7º do 
dec� nº 1�274/21, para compor o Corpo Temporário de inativos da 
segurança pública - CTisp no RPMMOM, no município de SÃO 
JOSÉ/SC - ROGÉRIO MARTINS, SUBTENENTE PM RR Mat. 
913621-5, à contar de 10/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 965434

Portaria nº 18/PMSC de 09/01/2024.
DISPENSO, com base no art� 22, XXi, da CF/88 c/c o art� 4º, do 
dec� lei nº 667/69 e art� 107, da CE/89 e de acordo com o art� 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
SEBASTIAO SADIR DE AZEVEDO, 3º SARGENTO PM RR Mat. 
914079-4, à contar de 07/12/2023.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 965591

Portaria nº 19/PMSC de 09/01/2024.
DISPENSO, com base no art� 22, XXi, da CF/88 c/c o art� 4º, do 
dec� lei nº 667/69 e art� 107, da CE/89 e de acordo com o art� 15 
inciso i, da lei Complementar nº 380 de 03 de maio 2007, combinado 
com o art� 10 inciso i do decreto nº 1274 de 11 de maio de 2021, 
do Corpo Temporário de inativos da segurança pública - CTISP, 
VALMOR VALDEMAR LUIZ, CABO PM RR Mat. 901681-3, à 
contar de 10/01/2024.

Aurélio José Pelozato da Rosa
Coronel pM Comandante Geral da pMsC

Cod� Mat�: 965592

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA
POLÍCIA MILITAR
DIRETORIA DE APOIO LOGÍSTICO E FINANÇAS

processo sGp-E pMsC 82297/2023

PORTARIA Nº 037/DALF/PAIC, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2023

a polícia Militar do Estado de santa Catarina, neste ato represen-
tado pelo Tenente Coronel pM luciano Beneval de souza, diretor 
interino da diretoria de apoio logístico e Finanças, no uso de 
suas atribuições conferidas pelo art� 87, caput, da lei Federal nº 
8�666/1993; art� 9º da lei nº 10�520/2002, e em consonância ao 
disposto no art� 4º, ii, da portaria nº 146/pMsC/2021, publicada 
no doE/sC nº 21�503, em 19 de abril de 2021 c/c portaria nº 519/
pMsC/2021, publicada no doE/sC nº 21�676, de 28 de dezembro 
de 2021, e diante da necessidade de assegurar o contraditório e 
ampla defesa, prevista no art� 5º, lV da CrFB/1988:

CONSIDERANDO os fatos relatados pelo fiscal do contrato, con-
forme documentação juntada no sGp-e pMsC 82297/2023, no 
qual aponta possíveis irregularidades contratuais, cometidas pela 
empresa MASTER CLEAN LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, 
inscrita no CNPJ n. 20.693.893/0001-05, na execução do contrato 
n. 005/PMSC/2023. Consta da comunicação de páginas 06/07, 
que a empresa está inadimplente com seus colaboradores no que 
tange ao pagamento do salário e décimo terceiro� Consta ainda, da 
comunicação de página 02/05, que a empresa não está cumprindo 
suas obrigações quanto à substituição de colaborador, quando há 
afastamento do serviço�

RESOLVE instaurar processo administrativo objetivando apurar a 
possível inadimplência contratual por parte da referida empresa, 
sendo designados como Encarregado o Capitão pM Mat� 933500-5 
THIAGO LÍVIO QUINTAIROS GALVÃO, para apurar os fatos e as 
responsabilidades, emitindo relatório sobre o caso para análise e 
decisão deste diretor� designo ainda, o auxiliar da seção de paiC – 
soldado pM 989829-8 rodrigo Machado reis Ferreira, para funcionar 
como secretário/auxiliar, podendo este intimar, notificar, requerer 
documentos acerca destes fatos, despachar e propor acordo nos 
autos, com posterior homologação pela autoridade competente�

Documento assinado eletronicamente
luciano Beneval de souza
Ten Cel pM - diretor interino da dalF

Cod� Mat�: 965427

Polícia Civil
porTaria nº 74/GaB/dGpC/pCsC, de 08/01/2024�
O DELEGADOGERAL DA POLICIA CIVIL, com base no inc� Viii do 
art� 11 do decreto nº 1�860, de 13/04/2022, e, conforme processo 
ssp 1482/2023, resolve DISPENSAR o policial Civil inativo, CELSO 
FRANCISCO PERES, mat� nº 0187529930, do Corpo Temporário 
de inativos da segurança pública CTisp, com efeitos a contar de 
02/01/2024�
ULISSES GABRIEL
DelegadoGeral da Polícia Civil

Cod� Mat�: 965448

PORTARIA Nº 001/PCSC/DGPC/CORPC, de 02/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corre-
gedor-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, 
resolve RECONDUZIR a Comissão da Sindicância Acusatória 
nº 45/2022, deflagrada pela portaria nº 721/pCsC/dGpC/CorpC, 
de 05/10/2022, publicada no doE n�º 21�897, de 16/11/2022, na 
qual são sindicados os servidores de matrículas nº 650�226-1 e 
379�631-0, para continuidade da apuração e sua conclusão, se 
possível, no prazo de 30 (trinta) dias, com efeitos a contar do 
dia 10/01/2024�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 964426

PORTARIA Nº 002/PCSC/DGPC/CORPC, de 02/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 34/2023, na qual é sindicado o ser-
vidor de matrícula nº 650�557-0, mandada instaurar pela portaria nº 
337/pCsC/dGpC/CorpC, de 06/06/2023, publicada no doE n�º 
22�038, de 14/06/2023, com efeitos a contar do dia 10/01/2024�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 964427

PORTARIA Nº 003/PCSC/DGPC/CORPC, de 02/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu Corregedor-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 30 (trinta) dias, o prazo para a conclusão 
da Sindicância Acusatória nº 035/2023, na qual é sindicado o 
servidor de matrícula nº 980�823-0, mandada instaurar pela portaria 
nº 338/pCsC/dGpC/CorpC, de 06/06/2023, publicada no doE n�º 
22�038, de 14/06/2023, com efeitos a contar do dia 10/01/2024�
Alessandro de Sousa Isoppo
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 964428

PORTARIA Nº 004/GAB/DGPC/PCSC, de 02/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-Geral 
da polícia Civil, no uso de suas atribuições, resolve PRORROGAR 
por mais 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão do Processo 
Administrativo Disciplinar nº 24/2022, no qual é acusada a ser-
vidora de matrícula nº 367�805-9, mandado instaurar pela portaria 
nº 720/GaB/dGpC/pCsC, de 05/10/2022, publicada no doE n�º 
21�897, de 16/11/2022, com efeitos a contar do dia 10/01/2024.
Ulisses Gabriel
delegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 964429

PORTARIA Nº 040/GAB/DGPC/PCSC de 09/01/2024
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a Comissão do processo 
administrativo disciplinar nº 015/2023, deflagrada pela portaria 
nº 330/GaB/dGpC/pCsC, de 31/05/2023, publicada no d�o�E� nº 
22�033, de 05/06/2023, na qual é sindicado o servidor matrícula 
nº 283375-1, para continuidade da apuração e sua conclusão, se 
possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos, a contar do 
dia 31/01/2024�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965568

PORTARIA Nº 33/GAB/DGPC/PCSC, de 09/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclu-
são do processo administrativo disciplinar nº 010/2022, no qual é 
sindicado o servidor de matrícula nº 307610-5, mandada instaurar 
pela portaria nº 244/GaB/dGpC/pCsC, de 31/03/2022, publicada 
no d�o�E� nº 21�777, de 24/05/2022, com efeitos a contar do dia 
09/01/2024�
Ulisses Gabriel
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965558

PORTARIA Nº 034/GAB/DGPC/PCSC, de 09/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delega-
do-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, re-
solve PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a 
conclusão do processo administrativo disciplinar nº 011/2022, no 
qual é sindicado o servidor de matrícula nº 923585-0, mandada 
instaurar pela portaria nº 189/GaB/dGpC/pCsC, de 09/03/2022, 
publicada no d�o�E� nº 21�777, de 24/05/2022, com efeitos a 
contar do dia 14/01/2024�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965559

PORTARIA Nº 035/GAB/DGPC/PCSC, de 09/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 004/2023, no qual são 
sindicados os servidores de matrícula nº 0658441-1-01 e 0307601-
6-01, mandada instaurar pela portaria nº 751/GaB/dGpC/pCsC, 
de 18/10/2022, publicada no d�o�E� nº 21�993, de 04/04/2023, 
com efeitos a contar do dia 29/01/2024�
Ulisses Gabriel
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965560
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PORTARIA Nº 036/GAB/DGPC/PCSC, de 09/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclu-
são do processo administrativo disciplinar nº 002/2023, no qual é 
sindicado o servidor de matrícula nº 307610-5, mandada instaurar 
pela portaria nº 787/GaB/dGpC/pCsC, de 01/11/2022, publicada 
no d�o�E� nº 21�982, de 17/03/2023, com efeitos a contar do dia 
11/01/2024�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965561

PORTARIA Nº 041/GAB/DGPC/PCSC, de 09/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 018/2023, deflagrada pela 
portaria de nº 397/GaB/dGpC/pCsC, de 28/06/2023, publicada no 
d�o�E� nº 22�049, de 29/06/2023, na qual é sindicado o servidor 
matrícula nº 0358992-7, com efeitos, a contar do dia 26/01/2024
Ulisses Gabriel
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965562

PORTARIA Nº 042/GAB/DGPC/PCSC, de 09/01/2024.
A Polícia Civil do Estado de Santa Catarina, por seu delegado-
-Geral da polícia Civil, no uso de suas atribuições legais, resolve 
PRORROGAR por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a conclusão 
do processo administrativo disciplinar nº 024/2023, deflagrada pela 
portaria de nº 789/GaB/dGpC/pCsC, de 15/12/2023, publicada no 
d�o�E� nº 22�166, de 18/12/2023, na qual é sindicado o servidor 
matrícula nº 0953934-4-01, com efeitos, a contar do dia 16/02/2024
Ulisses Gabriel
Corregedor-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965563

PORTARIA Nº 037/GAB/DGPC/PCSC de 09/01/2024
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a Comissão do processo 
administrativo disciplinar nº 010/2023, deflagrada pela portaria 
nº 004/GaB/dGpC/pCsC, de 17/01/2023, publicada no d�o�E� nº 
22�020, de 17/05/2023, na qual é sindicado o servidor matrícula nº 
0658317-2-01, para continuidade da apuração e sua conclusão, 
se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos, a contar 
do dia 12/01/2024�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965564

PORTARIA Nº 038/GAB/DGPC/PCSC de 09/01/2024
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a Comissão do processo 
administrativo disciplinar nº 009/2023, deflagrada pela portaria de 
nº 008/GaB/dGpC/pCsC, de 18/01/2023, publicada no d�o�E� nº 
22�011, de 04/05/2023, na qual é sindicado o servidor matrícula nº 
0308132-0-0, para continuidade da apuração e sua conclusão, se 
possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos retroativos, 
a contar do dia 30/12/2023�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965565

PORTARIA Nº 039/GAB/DGPC/PCSC de 09/01/2024
A POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, por seu 
CORREGEDOR-GERAL DA POLÍCIA CIVIL, no uso de suas atri-
buições legais, resolve RECONDUZIR a Comissão do processo 
administrativo disciplinar nº 011/2023, deflagrada pela portaria nº 
298/GaB/dGpC/pCsC, de 16/05/2023, publicada no d�o�E� nº 
22�020, de 17/05/2023, na qual é sindicado o servidor matrícula 
nº 0368165-3-01, para continuidade da apuração e sua conclusão, 
se possível, no prazo de 60 (sessenta) dias, com efeitos, a contar 
do dia 12/01/2024�
Ulisses Gabriel
delegado Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965566

PORTARIA Nº 043/GAB/DGPC/PCSC de 09/01/2024
a polícia Civil do Estado de santa Catarina, por seu delegado 
Geral, no uso de suas atribuições legais, resolve SUBSTITUIR o 
delegado de polícia de Entrância Especial Alberto Luiz Safanelli, 
matrícula nº 187�522-1, Vogal do processo administrativo disciplinar 
nº 015/2023, constituída pela portaria nº 330/GaB/dGpC/pCsC, 
de 31/05/2023, pelo delegado de polícia de Entrância Final Denis 
Schlang Rodrigues Alves, matrícula nº 0650169-9-01, assim como 

SUBSTITUIR o delegado de polícia de Entrância Especial Claudio 
Eduardo Palma de Moura, matrícula nº 161451-7, também Vogal, 
pela delegada de polícia de Entrância Especial Isabel Cristiane 
Frigheto Fauth, matrícula nº 0392467-0-01�
Ulisses Gabriel
degegado-Geral da polícia Civil

Cod� Mat�: 965602

EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO DE DOCUMENTOS Nº 
022/2023/PCSC/CPAD. o presidente da Comissão permanente 
de avaliação, designado pela portaria nº 2179/GaB/dGpC/pCsC 
de 07.08.2023, publicada no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina nº� 22�087 de 22�08�2023, de acordo com a Listagem de 
Eliminação de Documentos nº 004/2023/PCSC/FUMPC/DGPC, 
aprovada pela Gerência de Gestão documental, por intermédio  
do Oficio n° 101/2023/SEA/DIAP/GEDOC, conforme processo 
PCSC 00121532/2023, faz saber a quem possa interessar que 
a partir do 30º (trigésimo) dia subsequente a data de publicação 
deste Edital no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina, se 
não houver oposição, a Gerência de apoio operacional/arquivo 
intermediário almoxarifado eliminará os documentos relativos a 
02.01.03.02.01.032 – ordem Bancária, do período de 2005-2013; 
todos daquela mesma unidade� os interessados, no prazo citado, 
poderão requerer às suas expensas e mediante petição dirigida à 
Comissão permanente de avaliação de documentos da polícia Civil 
do Estado de santa Catarina, a retirada ou cópias de documentos, 
avulsos ou processos, bem como o desentranhamento ou cópias 
de folhas de um processo�

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Florianópolis, 15 de dezembro de 2023�

THIAGO DE FREITAS NOGUEIRA
delegado de polícia
GEapo/pCsC

HENRIQUE GONÇALVES MUXFELDT
delegado de polícia
presidente da Cpad/pCsC

Cod� Mat�: 965450

Polícia Científica
rELATÓRIO Nº 13/2023.
o diretor de administração e Finanças, rafael Gazola, no uso 
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no decreto nº 
650/2020, informa o pagamento de diárias da polícia Científica 
de santa Catarina, no mês de dezembro de 2023�

Matrícula nome Qtd� Valor 
(r$)

Mo-
tivo

966412-2 aline Kardauke 0�5 50�00 oM
646516-1 allan Martins alves 4�0 880�00 pn
646516-1 allan Martins alves 5�0 1100�00 pn
646516-1 allan Martins alves 0�5 50�00 pl
605640-0 allan Thiesen 1�0 220�00 pn
605640-0 allan Thiesen 0�5 55�00 Ur

378405-3 Álvaro augusto Mesquita 
Hamel 1�0 220�00 VC

378405-3 Álvaro augusto Mesquita 
Hamel 1�0 153�00 VC

981234-2 ana aguila Mendes Verdi 
Kuster 0�5 50�00 pr

0646410-2 ana carolina Jung leal 2�0 440�00 pn
646508-0 ana paula leite Kochenborger 7�0 1540�00 pn
646508-0 ana paula leite Kochenborger 1�0 100�00 pl
390628-0 anderson Gregorio 0�5 50�00 oM
060939-1 andré Teixeira lopes 3�0 660�00 pn
060939-1 andré Teixeira lopes 1�0 110�00 oM
646520-0 arthur Klein Goelzer 1�0 100�00 Ur
717538-8 Àtila Bomfim Fernandes 1�0 110�00 rs

646523-4 Bruna Herreira dos santos 
plácido 5�0 1100�00 pn

992601-1 Bruna Vieira Zanetti Fronza 0�5 50�00 EM
656498-4 Bruno Manoel Cabral 1�0 220�00 VC
656498-4 Bruno Manoel Cabral 1�0 125�00 VC
981660-7 Camila Machado Ciesca 1�0 100�00 EM
619672-1 Carla Fabiana bonfanti 0�5 50�00 oM
619672-1 Carla Fabiana bonfanti 0�5 50�00 VC
914139-1 Celso luiz Machado 4�0 880�00 pn
914139-1 Celso luiz Machado 3�0 300�00 EM

914139-1 Celso luiz Machado 1�0 220�00 VC
716774-1 Cezar Fellipe Ferri 0�5 55�00 oM
966409-2 Cristiano izepon anastacio 5�0 1100�00 pn
646502-1 daiane schuck 0�5 50�00 Ur
981237-7 debora leticia demski 0�5 50�00 Ur
923817-4 dilson luis pegoraro 1�5 165�00 EM
981203-2 douglas rodrigo Becker Foltz 1�0 100�00 Ur
645603-0 Ederson augusto Grein 1�0 110�00 rs
656485-2 Eduardo José linhares 1�0 156�00 rs
969768-3 Emerson israel santos de lima 2�0 250�00 Ur
663636-5 Fernanda Emidio 3�0 660�00 pn

9812334-1 Fernanda Michelle Muller 
nichel Buss 1�0 100�00 EM

981220-2 Flávio Correa 0�5 50�00 pr
992611-9 Franciele de Matias 0�5 50�00 Ur
992563-3 Franklin pepe da Cunha 4�0 880�00 pn
992563-3 Franklin pepe da Cunha 1�5 150�00 oM
958209-6 Gabriel sesterhenn 10�0 2200�00 pn
306677-0 Giani Fanton 0�5 55�00 Ur
919221-2 Giovana Vaz Cipolina 0�5 50�00 oM
646590-0 Glaucia savi Mondo 1�0 100�00 Ur
981300-4 Grazieli Mucelin 1�0 100�00 EM
908338-3 Heleno Garcia 3�0 330�00 EM
900918-3 Helio Garcia 3�0 300�00 EM
645616-2 Henrique dos santos delabary 0�5 55�00 pr
645618-9 igor shoiti shiraishi 1�0 110�00 pr
919221-2 ivady luis prada 0�5 55�00 EM
994219-0 Jailson Machado 0�5 50�00 EM
917855-4 Jair rodrigues 4�0 440�00 EM
917855-4 Jair rodrigues 2�0 440�00 pn
396384-5 Jean Carlos Kuss 2�5 250�00 Ur
609416-3 Jean Fernando selva 0�5 55�00 Ur
952822-9 Jefferson José de Sousa 0�5 55�00 pr
646490-4 Jéssica Marina Bossini 1�0 100�00 Ur
646596-0 João leonardo oster 0�5 50�00 Ur
909698-1 José paulo da silva 4�0 880�00 pn
909698-1 José paulo da silva 3�0 300�00 EM
609276-4 Kenzo Gabriel Matsubara 0�5 55�00 pr
615617-7 Klei Jackson Maurer 9�0 1980�00 pn
615617-7 Klei Jackson Maurer 1�0 100�00 Ur
610861-0 laura adriano Corrêa 3�0 660�00 pn
609282-9 leonardo Chiquitto Filho 3�0 660�00 pn
609282-9 leonardo Chiquitto Filho 1�0 110�00 oM
646469-6 lucas Zabel do prado 1�0 220�00 pn
646469-6 lucas Zabel do prado 0�5 50�00 oM
656469-0 luciano Bagatini 0�5 55�00 Ur
981308-0 luiz Ernandes Wesche 0�5 50�00 EM
716790-3 Martin robert Horst 2�0 440�00 pn
716790-3 Martin robert Horst 1�0 110�00 Ur
609457-0 Mateus Bizzotto nunes 2�5 275�00 Ur
609457-0 Mateus Bizzotto nunes 3�0 660�00 pn
981198-2 Maurício darabas ronzani 0�5 50�00 ao
910892-0 Maurílio Martins 2�0 440�00 pn
910892-0 Maurílio Martins 4�0 400�00 EM
645658-8 Miguel satte alam lisboa 4�0 880�00 pn
645658-8 Miguel satte alam lisboa 1�5 165�00 oM
646605-2 Monica sartor Brocardo 0�5 50�00 EM
646453-0 natalia Vieira segatto 2�0 440�00 pn
952812-1 paulo roberto Gaudêncio 1�0 100�00 rs
365862-7 pérsio simões santiago 0�5 55�00 Ur
981221-0 peter Ferreira Maldonado 1�0 220�00 pn
981221-0 peter Ferreira Maldonado 0�5 50�00 oM
609284-5 rafael Cristiano schneider 3�0 660�00 pn
609284-5 rafael Cristiano schneider 0�5 55�00 Cr
609284-5 rafael Cristiano schneider 0�5 55�00 VC
992590-2 renato Carvalho Ferreira 3�5 350�00 oM
363307-1 ricardo José pereira oliveira 1�0 100�00 oM
609289-6 ricardo luis Baratto 0�5 55�00 pr
378363-4 rogério aurich BomVechio 0�5 55�00 Ur
992561-9 Ronei Gilson Scheffler 1�0 100�00 Ur
911511-0 sergio Vlademir leao Mendes 0�5 100�00 Ur
396124-6 suellen pericolo 1�0 110�00 rs
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646361-4 Victor lousan do nascimento 
poubel 1�0 220�00 VC

646361-4 Victor lousan do nascimento 
poubel 1�0 125�00 VC

609263-2 Vinícius Barbosa de lima 0�5 55�00 pr
609745-6 Willian Chaves Mates 0�5 55�00 Ur

TOTAL R$ 29.254,00
legenda de Motivos:
AO – apoio operacional;
CS  - Curso;
EM -Entrega de material;
MO – Motorista;
OV – operação verão;
OM – outros Motivos;
PD  - pagamento devolvido;
PL – plantão;
PN – pernoite;
PR – perícia;
RS - reunião de serviço;
SD – sindicância;
TR – Treinamento;
UR – Urgência;
VC – Viagem cancelada / diária devolvida;
VT – Vistoria�

Cod� Mat�: 964699

AUTARQUIAS ESTADUAIS

IMA – INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE 
DE SANTA CATARINA
EdiTal dE inTiMaÇÃo
o instituto do Meio ambiente de santa Catarina - iMa, vem, por 
meio deste, inTiMar/noTiFiCar os administrados citados nos 
processos administrativos decorrentes de auto de infração am-
biental (aia) abaixo listados, para, querendo, no prazo de 10 (dez) 
dias úteis, apresentar alegações Finais, nos termos do decreto 
nº 6�514, de 22 de julho de 2008, devendo protocolá-las no site, 
http://www�sc�gov�br/servicos/detalhe/protocolo-digital, endereçando 
ao Coordenador regional de Meio ambiente de JoinVillE� os 
processos administrativos encontram-se disponíveis para consul-
ta em meio digital, através do sistema de Gestão de processos 
Eletrônicos – sGp-e�
aia 17518 – d – salEsio JosE dias – Joinville – 18/08/2023
Joinville,  22 de dezembro de 2023�
presidente do iMa
Sheila Maria Martins Orben Meirelles

Cod� Mat�: 965484

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do Meio ambiente de santa Catarina - iMa, vem inTiMar/
noTiFiCar, por intermédio do presente, faz saber, a:
dionisio da lUZ JUnior   (CPF: 060.xxx.679-94), em local incerto 
e não sabido, que foi lavrado em seu nome o auto de infração am-
biental n° 17808-d, processo n° 10108202377792� Fica inTiMado 
o autuado supracitado, para que manifeste interesse em participar 
de audiência de Conciliação ambiental ou alternativamente, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis após a publicação, o autuado poderá 
apresentar dEFEsa prÉVia� Findo o prazo o processo seguirá 
conforme portaria Conjunta iMa/CpMa nº 143/2019�
Joinville, 22 de dezembro de 2023

sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do iMa

Cod� Mat�: 965479

EDITAL DE INTIMAÇÃO
o instituto do Meio ambiente de santa Catarina - iMa, vem inTiMar/
noTiFiCar, por intermédio do presente, faz saber, a:
FaBiano HasKEl   (CPF: 000.xxx.899-42), em local incerto e não 
sabido, que foi lavrado em seu nome o auto de infração ambiental 
n° 17811-d, processo n° 10108202377795  � Fica inTiMado o 
autuado supracitado, para que manifeste interesse em participar 
de audiência de Conciliação ambiental ou alternativamente, no 
prazo de 20 (vinte) dias úteis após a publicação, o autuado poderá 
apresentar dEFEsa prÉVia� Findo o prazo o processo seguirá 
conforme portaria Conjunta iMa/CpMa nº 143/2019�
Joinville, 22 de dezembro de 2023

sheila Maria Martins orben Meirelles
presidente do iMa

Cod� Mat�: 965474

IMETRO – INSTITUTO DE 
METROLOGIA DE SANTA CATARINA
Portaria nº 002 de 09 de janeiro de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais, rEsolVE: art� 1º 
– dispEnsar o servidor Marcos Giovani daronco Bortolotti, ma-
trícula nº 658�458-6, da Função de Chefia – FC-1 como supervisor 
regional no municipio de Joinville� art� 2º – dEsiGnar a servidora 
ana lucia Biaobock Tascheck, ocupante do cargo de Técnica em 
atividades de Fiscalização, matrícula nº 296�469-4, para exercer a 
Função de Chefia – FC-1, como supervisora regional no município 
de Joinville� art� 3º – Esta portaria entra em vigor a partir do dia 15 
de janeiro de 2024� alEXandrE soraTTo�

Cod� Mat�: 965466

Portaria nº 003 de 09 de janeiro de 2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA 
CATARINA, no uso de suas atribuições legais� rEsolVE: art� 1º 
– dispEnsar a servidora renata santos da silva, matrícula nº 
656�519-0, ocupante do cargo de Técnica em atividades adminis-
trativas, da Função de Chefia – FC-1� art� 2º – dEsiGnar a servi-
dora Bianca aparecida da silva, ocupante do cargo de Técnica em 
atividades administrativas, matrícula nº 959336-5-01, para exercer 
a Função de Chefia – FC-1� art� 3º – Esta portaria entra em vigor 
a partir do dia 02 de janeiro de 2024� alEXandrE soraTTo�

Cod� Mat�: 965468

IPREV – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DO ESTADO DE SANTA CATARINA
porTaria nº 14 - 08/01/2024�
CONCEDER APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, com proventos 
integrais, nos termos do art� 65, caput, e §6°, i da lC nº 412/08, 
alterada pela lC n° 773/21, com paridade remuneratória, con-
forme art� 72, §1º, iii da referida lei Complementar, de acordo 
com o processo sEd 139375/2023 à sUnG CHEn lin, matrícula 
0258130-2-01, no cargo de EaE - adMinisTrador EsColar, 
nível Vi, referência E, do Grupo ocupacional de apoio Técnico, 
do Quadro de pessoal do Magistério público Estadual, lotado(a) 
na Coordenadoria regional de Educação de araranguá, município 
de araranguá - sEd�
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

porTaria nº 27 - 08/01/2024�
RETIFICAR, conforme processo iprEV 7284/2023, a portaria n� 
1751, de 29/05/2018, publicada no doE n� 20�780, de 30/05/2018, 
que concedeu aposentadoria a Edio silVa JaBor, matrícula 
0233104-7-01, lotado(a) na pCi, para que passe a ter a seguinte 
redação: “Conceder aposentadoria Voluntária com proventos inte-
grais, nos termos do art� 40, §4º, inciso ii da Constituição Federal 
de 1988, e art� 18 da lCE 374 de 2007, com paridade, e efeitos 
retroativos a 20/08/2015 de acordo com a decisão judicial nos 
autos n� 0306576-84�2018�8�24�0090, por obrigação de fazer nos 
autos n� 5032329-55�2023�8�24�0090”�
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 965531

porTaria nº 18 - 08/01/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contri-
buição contido(s) no processo: sEd 221114/2022 de rosanGEla 
KUHnEn CaBral E silVa, matrícula 0301347-2-04, lotado(a) 
no(a) sEd�

porTaria nº 19 - 08/01/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do 
decreto nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de con-
tribuição contido(s) no processo: sEd 209464/2022 de Carlos 
HEnriQUE HoBold, matrícula 0221292-7-01, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 21 - 08/01/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 203747/2022 de sirlEi sCHUlZ dos 
sanTos, matrícula 0317589-8-03, lotado(a) no(a) sEd�

porTaria nº 22 - 08/01/2024�
AVERBAR com base na competência delegada pelo art� 18 do decreto 
nº 3337, de 23/6/2010, o(s) período(s) de tempo de contribuição 
contido(s) no processo: sEd 173629/2022 de rosi Maria Mar-
Tini sponCHiado, matrícula 0234366-5-04, lotado(a) no(a) sEd�
VÂNIO BOING
Presidente do IPREV
LONITA CATARINA AIOLFI
Diretora de Previdência

Cod� Mat�: 965532

porTaria n° 13/iprEV  dE 04/01/2024
o prEsidEnTE do insTiTUTo dE prEVidÊnCia do EsTado 
dE sanTa CaTarina  iprEV, no uso de suas atribuições, rE-
solVE conceder pensão previdenciária, a contar de 25/10/2023, 
tendo em vista o que consta no processo iprEV 7218/2023 e de 
conformidade com os termos do art� 40, § 7º, i, da Constituição 
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e Emenda Constitucional nº 103/2019, c/c os arts� 71 e 
73, i, art� 6º, iii, e art� 59, ii, alinea a, c/c item 6, alinea b, Vi do art� 
77, todos da lei Complementar nº 412/2008, à Maria da GraÇa 
BErTonCini silVa, matrícula n° 2990505251, esposa de silVio 
silVa soBrinHo, inativado no cargo de analisTa lEGislaTiVo 
da assEMBlEia lEGislaTiVa dE sanTa CaTarina, falecido 
em 25/10/2023�
Vanio BoinG
prEsidEnTE do iprEV
loniTa CaTarina aiolFi
dirETora dE prEVidEnCia

Cod� Mat�: 965453

JUCESC – JUNTA COMERCIAL DO 
ESTADO DE SANTA CATARINA
PORTARIA Nº 01 de 04/01/2024
DESIGNAR os servidores FELIPE CARLOS NASCIMENTO, Gerente 
de apoio operacional, matrícula nº 959�988-6-01 e CRISTIANO 
MECCHI LOTO, Técnico em atividades administrativas, matrícula 
nº  698�910-1-01, para serem Gestor e Fiscal, respectivamente, do 
Contrato 006/2023, firmado com a rEFriGEraÇÃo E CliMaTi-
ZaÇÃo sCHlEMpEr lTda (sGp-e2462/2021), nos termos da in 
nº�11/2019 da secretaria de Estado da administração�
Fernando Baldissera
presidente da JUCEsC

Cod� Mat�: 965441

DETRAN – DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA
PORTARIA Nº 001 /DETRAN/CODET/2024, de 08/01/2024.
O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSI-
TO, no uso de suas atribuições, DESIGNA: Fedra luciana Konell 
alcântara da silva, delegada de polícia, matr� nº 315�353-3; lenita 
parmegiani, Escrivã de polícia, matr� nº 190�704-2 e Clarissa Mar-
gotti da silva, matr� nº 953�233-1, todas lotadas na Corregedoria 
do detran/sC, para, sob a presidência da primeira, comporem 
Comissão de Processo Administrativo, com o fito de apurar 
irregularidades atribuídas a empresa Checkauto Vistoria Balneário 
Barra do sul ltda�,  CnpJ nº 42�766�143/0001-59, estabelecida 
na av� Jaraguá do sul, nº 400, sala 01, bairro Costeira, em Barra 
do sul/sC, através de seus  representantes legais, havendo fortes 
indícios de ter a credenciada fraudado a execução do procedimento 
físico de levantamento de características físicas de identificação 
de veículos, equipamentos e seus agregados, emitindo laudos de 
vistorias sem a presença do veículo nas instalações da pessoa 
jurídica habilitada, utilizando das imagens fotográficas capturadas 
em vistorias realizadas anteriormente e de realizar o procedimento 
de identificação veicular fora das instalações da pessoa jurídica 
habilitada� Tudo conforme consta do sGpE detran nº 86283/2022� 
Em assim agindo, a credenciada infringe o disposto nos artigos 28, 
ii, iV e Vi e, 29, da portaria 1225/dETran/asJUr/15, revogada 
pela portaria nº 465/dETran/proJUr/2023, cujos dispositivos 
são correlatos�
Publique-se�
Clarikennedy nunes
presidente detran/sC

Cod� Mat�: 965529

PORTARIA N.º 013/DETRAN/PROJUR/2024, de 08/01/2024.
O DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO DE SANTA 
CATARINA, autorizado por seu presidente, no uso de suas atri-
buições legais;
CONSIDERANDO o processo eletrônico sGp-e dETran 01770/2024;
CONSIDERANDO o disposto na resolução ConTran n�º 807/2020;
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CONSIDERANDO o disposto na portaria n° 0076/dETran/
asJUr/2018;
RESOLVE:
Art. 1º - Credenciar pelo prazo de 60 (sessenta) meses, para operar 
como agente Financeiro CoopEraTiVa dE CrEdiTo, poUpanÇa 
E inVEsTiMEnTo  UniÃo  –  siCrEdi  Uniao  rs/Es, CnpJ n�º  
888945480001-73, estabelecido na  rUa sETE dE sETEMBro, 
n° 899, Bairro: CEnTro, Município: CErro larGo/rs�
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos, a partir do pagamento da taxa Estadual 
prevista no art� 41 da portaria 076/dETran/asJUr/2018�
PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-S94E.
Joane Toigo
Diretora de Veiculos

Cod� Mat�: 965411

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 105/2024 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referen-
te o(a) diEGo BorGEs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
05938104086, processo administrativo nº 15498/2022; paTriCK 
MarCos Cardoso, portador(a) da CnH nº 02206150808, pro-
cesso administrativo nº 45512/2022; ElVis silVa dE MEdEiros, 
portador(a) da CnH nº 06092347517, processo administrativo nº 
61264/2022; ValdEMir GEnEroso GonZaGa, portador(a) da 
CnH nº 01981699940, processo administrativo nº 140508/2022; 
alinE saVi GaVa, portador(a) da CnH nº 04335410274, processo 
administrativo nº 140529/2022; paTriCK rodriGUEs CaldEira, 
portador(a) da CnH nº 05979617000, processo administrativo nº 
140547/2022; VandErson iZE MaranGoni, portador(a) da CnH 
nº 03859122707, processo administrativo nº 140556/2022; GUilHEr-
ME dE soUZa paGanini, portador(a) da CnH nº 07261911104, 
processo administrativo nº 143725/2022; Edson doBiCZ Mar-
sal, portador(a) da CnH nº 04590084653, processo administra-
tivo nº 145092/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
CnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital� 
Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 
14/03/2024 será realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 
de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965382

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 114/2024 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) CaMila da ConCEiCao, portador(a) da CnH nº 04981759660, 
processo administrativo nº 31728/2022; andErson Cardoso 
lEal, portador(a) da CnH nº 05065926128, processo administrativo 
nº 31836/2022; lUiZ FErnando MoTTa, portador(a) da CnH nº 
01570436016, processo administrativo nº 31976/2022; alEXsandro 
da silVa andrE, portador(a) da CnH nº 03763639873, processo 
administrativo nº 32042/2022; GEsiEl MarCElino, portador(a) 
da CnH nº 01380696859, processo administrativo nº 33083/2022; 
sErGio lopEs sUZiM, portador(a) da CnH nº 04105609512, 
processo administrativo nº 33094/2022; JUlio CEsar ECKilE 
rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 02395540934, processo ad-
ministrativo nº 33161/2022; ana silVia CasaGrandE ZanET-
TE, portador(a) da CnH nº 01380705938, processo administrativo 
nº 33272/2022; FElipE ConsTanTino UGioni, portador(a) da 
CnH nº 03333769009, processo administrativo nº 33788/2022; 
alEXandra CrisTina sanTana dos sanTos, portador(a) 
da CnH nº 06522136090, processo administrativo nº 34102/2022; 
JUlio pErsio ronsoni GaidZinsKi, portador(a) da CnH nº 
03371864840, processo administrativo nº 34370/2022; FErnando 
dos sanTos dal ponT, portador(a) da CnH nº 04704404597, 
processo administrativo nº 34645/2022; nElCY FErrEira pErEi-
ra, portador(a) da CnH nº 00726300608, processo administrativo 
nº 38241/2022; rUdYaM da silVa MEndEs, portador(a) da CnH 
nº 05728420754, processo administrativo nº 38352/2022; oTilia 
nEVEs da silVa MEndEs, portador(a) da CnH nº 02760436943, 
processo administrativo nº 38831/2022; MarCio MarTins pErEira, 

portador(a) da CnH nº 01270240953, processo administrativo nº 
39066/2022; EdMara dE liMa, portador(a) da CnH nº 02196093960, 
processo administrativo nº 39101/2022; ViTor laUTErJUnG, 
portador(a) da CnH nº 06572804760, processo administrativo nº 
40643/2022; FaBio FErrEira FrEllo, portador(a) da CnH nº 
00857389989, processo administrativo nº 65155/2022; MarCos 
FErrEira MarCinEiro, portador(a) da CnH nº 03056242109, 
processo administrativo nº 66731/2022; FilipE ViCEnTE dE Fa-
rias, portador(a) da CnH nº 04751157725, processo administra-
tivo nº 66756/2022; VandErlEi BaTisTa, portador(a) da CnH 
nº 03995262649, processo administrativo nº 67426/2022; isMa-
El dE soUZa, portador(a) da CnH nº 03618880470, processo 
administrativo nº 67706/2022; JosE anaClETo, portador(a) da 
CnH nº 01385229799, processo administrativo nº 144957/2022� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 14/03/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965383

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 8/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: daYana 
FranCEsCa WalTEr, portador(a) da CnH nº 04916326517, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 263242/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; GEsianE da silVa ro-
driGUEs, portador(a) da CnH nº 04972748508, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 263248/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; JoaQUiM Joao Elias nETo, 
portador(a) da CnH nº 02640370056, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263259/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 28/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na rua João pessoa, 
277, CEnTro - CriCiUMa/sC - CEp: 88801530� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965384

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 39/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: lEonidas 
niCHElE dE soUZa, portador(a) da CnH nº 02227173866, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 263237/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; lUiZ GUsTaVo roCHa, 
portador(a) da CnH nº 05583301422, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263262/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; nElZa daGosTiM, portador(a) da CnH 
nº 02104478855, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 263268/2023 por infringência ao art� 261, i do 
CTB; Joao ViTor dE oliVEira MaTias, portador(a) da CnH 
nº 06768475779, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263273/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
WaGnEr BEZa, portador(a) da CnH nº 05722508483, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 267587/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 28/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua João 
pessoa, 277, CEnTro - CriCiUMa/sC - CEp: 88801530� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro 
de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965385

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 62/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 

256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ValdECir 
Candido dE liMa, portador(a) da CnH nº 02255347466, pelo 
prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 236914/2023; rEnaTo 
Carlos do rosario, portador(a) da CnH nº 04482546967, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 243240/2023; aMilTon 
JorGE, portador(a) da CnH nº 03549965932, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 246624/2023; nilTon FrassETTo 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 05362930103, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 248588/2023; Valdir FranCisCo 
da rosa, portador(a) da CnH nº 01281592050, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 252081/2023; rEnaTa CElso BorGErT, 
portador(a) da CnH nº 04486137000, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 254171/2023; EVErTon GonCalVEs da silVa, 
portador(a) da CnH nº 01968714874, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do pro-
cesso administrativo 254172/2023; daYanE MonTEiro CosTa 
pErEira, portador(a) da CnH nº 07490434067, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 254177/2023; daYanE MonTEiro CosTa 
pErEira, portador(a) da CnH nº 07490434067, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 254178/2023; daYanE MonTEiro 
CosTa pErEira, portador(a) da CnH nº 07490434067, pelo prazo 
de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 254180/2023; MaKEi TEiXEira 
FErrari, portador(a) da CnH nº 03476694295, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 254182/2023; Jadson MarCElino 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 01477051757, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 254183/2023; andrE pHilipi 
ForTUna dos passos, portador(a) da CnH nº 07861776490, 
pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 254187/2023; silVana 
FrassETTo pErUCCHi, portador(a) da CnH nº 01864361096, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 254247/2023; WElisson 
MEndonCa FErnandEs, portador(a) da CnH nº 04126645400, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 255806/2023; MaiCon 
da silVa, portador(a) da CnH nº 03416233901, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 255809/2023; iBraiM JosE poliCarpi, 
portador(a) da CnH nº 01653544032, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 255811/2023; rodEVal FErnandEs, portador(a) 
da CnH nº 00771814401, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
255812/2023; andrE lUis roMao JUnior, portador(a) da CnH 
nº 06690073175, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
255818/2023; iGor MarColino sEraFiM, portador(a) da CnH nº 
06868930492, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 255821/2023; 
EValdo MEndEs, portador(a) da CnH nº 01135469112, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 255822/2023; FaBiano 
adriano dos rEis, portador(a) da CnH nº 04408049861, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 255825/2023; WUaBnEr 
raY CorTonEZ pinTo, portador(a) da CnH nº 07207817887, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 255826/2023; paUlo 
riCardo MarQUEs aVila, portador(a) da CnH nº 06552590606, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 255829/2023; rUBia 
ZEFErino anTUnEs, portador(a) da CnH nº 05201046726, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 255850/2023; darCilo 
CasTanHa, portador(a) da CnH nº 05010560952, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 258886/2023; lUis HEnriQUE 
riBEiro dos sanTos, portador(a) da CnH nº 07096898397, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 260358/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
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Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa

Cod� Mat�: 965386

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 91/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: WElTon 
TElEs, portador(a) da CnH nº 07480166561, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 243259/2023; HanaY rosa das nEVEs, 
portador(a) da CnH nº 03400618307, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 246379/2023; nErEU nEGri JUnior, portador(a) 
da CnH nº 04169832335, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254164/2023; FErnanda dE JEsUs MaZZUCo, portador(a) da 
CnH nº 03240338777, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254191/2023; Carlos EdUardo lopEs EUZEBio, portador(a) 
da CnH nº 03592376036, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 254199/2023; nEUZa MEllEr Maia, portador(a) da CnH nº 
03093177770, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 254202/2023; 
HooVEr dE JEsUs piEdraHiTa CallE, portador(a) da CnH nº 
07135530910, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 255824/2023; 
risCHardson sEBasTiÃo dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 06776962959, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
255830/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 14/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod� Mat�: 965387

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 16/2024 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
iÇara, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasilei-
ro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
JosE Carlos Candido da silVa FilHo, portador(a) da CnH 
nº 02954126301, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262382/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
FaBiano da silVa dias, portador(a) da CnH nº 01093808375, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262386/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; riCHardson 
JandT inaCio, portador(a) da CnH nº 07129642616, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263275/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; KaiKi ManariM, portador(a) 
da CnH nº 07724181799, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 263278/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; alCidEs lUiZ ColoMBo, portador(a) da CnH nº 
01783904651, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 265986/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EriCK 
JUan sTalTEr, portador(a) da CnH nº 07598398104, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265988/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; daMaris Cardoso paTriCio, 

portador(a) da CnH nº 06972229639, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265989/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; lidianE GoUdinHo, portador(a) da CnH 
nº 03200116578, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265991/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
alEssandro FErnandEs dE oliVEira, portador(a) da CnH 
nº 03923176418, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265992/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua Trinta de dezembro, 413, Jardim Elizabete 
- iCara/sC - CEp: 88820000� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� icara, 10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara�

Cod� Mat�: 965388

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 45/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: MariValdo 
pEdro ConsTanTino, portador(a) da CnH nº 02650601814, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262400/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; JanETE dE 
soUZa MEndonCa, portador(a) da CnH nº 00930372965, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265987/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 28/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua Trinta 
de dezembro, 413, Jardim Elizabete - iCara/sC - CEp: 88820000� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 10 de janeiro 
de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de iÇara�

Cod� Mat�: 965389

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 69/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ClaUdinEi Fran-
CisCo dE soUZa FilHo, portador(a) da CnH nº 04973640010, 
pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243265/2023; EManUEl 
HoFMann MonTEiro, portador(a) da CnH nº 07731322071, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243267/2023; EManUEl 
HoFMann MonTEiro, portador(a) da CnH nº 07731322071, 
pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243268/2023; GUilHEr-
ME sanTiaGo Candido, portador(a) da CnH nº 05683826520, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 243272/2023; MisaEl 
sEraFiM lorEnZi, portador(a) da CnH nº 04049874964, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 243286/2023; JosE roBson 
da silVa, portador(a) da CnH nº 01799568127, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243616/2023; GUilHErME padilHa 
nUnEs, portador(a) da CnH nº 06906616489, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 246278/2023; MarCElo doMinGos 
paTriCio, portador(a) da CnH nº 06290674046, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 248605/2023; VilMar GaBriEl ro-
driGUEs, portador(a) da CnH nº 01798017703, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 251025/2023; TalEs roCHa dE sil-
VEsTrE, portador(a) da CnH nº 03799707166, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 254205/2023; roGErio dE CarValHo, 
portador(a) da CnH nº 02021154052, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 254207/2023; roGErio dE CarValHo, portador(a) 
da CnH nº 02021154052, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254208/2023; lEonardo VEnanCio ViCEnTE, portador(a) da 
CnH nº 03485417605, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254210/2023; MarCio da rosa soUZa, portador(a) da CnH nº 

01281555321, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 255835/2023; 
saMUEl MaCiEl siMao, portador(a) da CnH nº 06765998619, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 255842/2023; EVEraldo 
ColoMBo TEiXEira, portador(a) da CnH nº 01825325080, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 258890/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de iÇara

Cod� Mat�: 965390

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 97/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: andrEia 
FaBiana HassElEin KoToWsKi sTalTEr, portador(a) da CnH 
nº 04366286866, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
238909/2023; dEnis MarCinEiro CarValHo, portador(a) da 
CnH nº 02469448260, pelo prazo de 10 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
252840/2023; Willian FEliCio FErnandEs, portador(a) da 
CnH nº 07620568768, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254249/2023; anTonio Carlos da silVa, portador(a) da CnH 
nº 02339757700, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254250/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 14/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 10 de janeiro de 2024. 
andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de iÇara

Cod� Mat�: 965391

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 71/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: HEnrY 
KlEBEr GErEMias, portador(a) da CnH nº 03631638509, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243273/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
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Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de orlEans

Cod� Mat�: 965392

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 46/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de UrUssanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: THiaGo ForTU-
na, portador(a) da CnH nº 03834845299, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 263285/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 28/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na avenida ivo silveira, 
s/n, CEnTro - UrUssanGa/sC - CEp: 8884000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de UrUssanGa�

Cod� Mat�: 965394

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 70/2024 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de UrUssanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: silVano 
da silVa, portador(a) da CnH nº 00907392428, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 235239/2023; KEila FoGaCa da silVa, 
portador(a) da CnH nº 02993107562, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 235814/2023; lisandro da roCHa porTo, 
portador(a) da CnH nº 03190735330, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 248621/2023; adao Gaspar rodriGUEs, por-
tador(a) da CnH nº 02832536202, pelo prazo de 7 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 254226/2023; JEVErson GUollo, portador(a) da 
CnH nº 02681858647, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254246/2023; EdUardo dUarTE riTa, portador(a) da CnH nº 
07128772470, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 255858/2023; 
GEraldo GoUlarT, portador(a) da CnH nº 04810562927, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 255863/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de UrUssanGa

Cod� Mat�: 965395

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6009/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: roBErTo CEsar 
CorrEa dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05429256406, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 

em decorrência do processo administrativo 238881/2023; ClaUdio 
MiCHEls, portador(a) da CnH nº 01518046251, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 239883/2023; JosE adEMir MaCHado, 
portador(a) da CnH nº 04246345682, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240164/2023; MilTon Joao FonTanElla, por-
tador(a) da CnH nº 01644841302, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243217/2023; raFaEl riBEiro dE FaVEri, por-
tador(a) da CnH nº 06717355650, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 245399/2023; GETro CorrEnTE, portador(a) da 
CnH nº 05165317500, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245403/2023; ValdECir sEBasTiao da silVa, portador(a) da 
CnH nº 05724624824, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
246265/2023; sadi salVaTiCo, portador(a) da CnH nº 02529245177, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 246689/2023; THiaGo 
lopEs dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07383708748, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 250037/2023; rEnaTa dE 
liMa ViZoli, portador(a) da CnH nº 07453156616, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 250038/2023; andrE pHilipi For-
TUna dos passos, portador(a) da CnH nº 07861776490, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 250130/2023; HErnani 
Baroni JUlia, portador(a) da CnH nº 06284110713, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 250132/2023; Giliard MaCHado 
naZario, portador(a) da CnH nº 02489255389, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 251006/2023; israEl sEHEnEM 
TEiXEira, portador(a) da CnH nº 05471328617, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 251022/2023; andErson paTriCio 
EZiQUiEl, portador(a) da CnH nº 02243490243, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 252079/2023; TadEU alVEs dE JUn-
QUEira, portador(a) da CnH nº 02520684539, pelo prazo de 3 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 252080/2023; daYanE MonTEiro CosTa 
pErEira, portador(a) da CnH nº 07490434067, pelo prazo de 4 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 252818/2023; iTaMar MaCHado alVEs, 
portador(a) da CnH nº 01543907004, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 252820/2023; iVan lUiZ ForTUnaTo, portador(a) 
da CnH nº 06782962375, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
252821/2023; GilBErTo anTonio paVEi, portador(a) da CnH 
nº 01629159344, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
253304/2023; airTon dE JEsUs pErEira da CosTa, portador(a) 
da CnH nº 00527811974, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254169/2023; TarCisio lanHi BalTHaZar, portador(a) da CnH 
nº 00905636230, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254197/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod� Mat�: 965343

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6041/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 

saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: larissa BECKEr BorBa, portador(a) da CnH nº 
06808536973, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 235130/2023; 
MarCElo dondossola, portador(a) da CnH nº 04863692070, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239872/2023; JoaniTa 
pErEira GUEdEs FrEiTas, portador(a) da CnH nº 03929761052, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 248598/2023; Gian 
alEXandrE, portador(a) da CnH nº 06744956617, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 250135/2023; MaiCon dE oliVEira 
MaCHado, portador(a) da CnH nº 07555800799, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 250139/2023; roBson KiEslarCK 
spaCEK, portador(a) da CnH nº 00980552951, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 252829/2023; Joao Carlos pErEira, 
portador(a) da CnH nº 00945740537, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 252830/2023; BrUno rodriGUEs da CosTa, 
portador(a) da CnH nº 05258854477, pelo prazo de 6 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 252831/2023; ElianE aparECida MEZZari, 
portador(a) da CnH nº 03943623743, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 252832/2023; WilliaM saBino CHrispiM, por-
tador(a) da CnH nº 04371076781, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 252833/2023; FErnando WandErlEY orTiZ, 
portador(a) da CnH nº 01756983301, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 252835/2023; lEandro GoUlarT dos passos, 
portador(a) da CnH nº 05031750624, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 252856/2023; irani nUnEs dos sanTos, por-
tador(a) da CnH nº 01368811547, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 254161/2023; ValdECir aliEVi, portador(a) da 
CnH nº 02859209306, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254192/2023; ClaUdia dE liMa TEiXEira, portador(a) da CnH 
nº 01825936046, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254194/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod� Mat�: 965344

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6137/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ValMir 
CECConi, portador(a) da CnH nº 03306688073, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 244837/2023; BrUno dUarTE BErTEli, 
portador(a) da CnH nº 06461641457, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 246261/2023; JosE ManoEl siQUEira, portador(a) 
da CnH nº 05227810487, pelo prazo de 3 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
252817/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
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sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod� Mat�: 965345

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6167/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: Maria GorETi Espindola daMasio, portador(a) 
da CnH nº 03246581726, pelo prazo de 8 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
252826/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa

Cod� Mat�: 965346

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5937/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: lUCas WEslEY BiTElo da silVa, portador(a) da CnH 
nº 05880083642, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 260354/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
EdUardo pErEira FErrari, portador(a) da CnH nº 05821621242, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
265941/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; JardEl dos 
sanTos MarTins, portador(a) da CnH nº 03780782569, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265945/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; roGErio CosTa MaTTos, 
portador(a) da CnH nº 03426323082, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265946/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; roGErio CosTa MaTTos, portador(a) 
da CnH nº 03426323082, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265947/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MaTEUs TiaGo da silVa sanTos, portador(a) da 
CnH nº 06723784304, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 265950/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; ClEdio aMaro MEndEs, portador(a) da CnH nº 
02190528312, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 265954/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
silVia lodETTi, portador(a) da CnH nº 05555312402, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265958/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; WEslEY MadEira dUarTE, 
portador(a) da CnH nº 07725536180, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265964/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; MarCElo silVEira GoMEs, portador(a) 
da CnH nº 01950050067, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265965/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MarCElo silVEira GoMEs, portador(a) da CnH 
nº 01950050067, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265966/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MarCElo silVEira GoMEs, portador(a) da CnH nº 01950050067, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
265967/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; EdUardo 
TroMBin dUMinElli, portador(a) da CnH nº 04810133030, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265968/2023 

por infringência ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 27/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua João 
pessoa, 277, CEnTro - CriCiUMa/sC - CEp: 88801530� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro 
de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965347

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 5967/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: aroldo 
MonTEiro Maria, portador(a) da CnH nº 00980757143, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 265972/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; FilipE dos sanTos da 
rosa, portador(a) da CnH nº 03157126748, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 265974/2023 por in-
fringência ao art� 261, i do CTB; MoaBE BElarMino FErrEira, 
portador(a) da CnH nº 06842054078, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265980/2023 por infringência ao 
art� 261, i do CTB; daniEl GonCalVEs araUJo, portador(a) 
da CnH nº 06764515541, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265981/2023 por infringência ao art� 261, i 
do CTB; doUGlas dos sanTos GalVao, portador(a) da CnH 
nº 06916618693, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 266018/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua João pessoa, 277, CEnTro - CriCiUMa/
sC - CEp: 88801530� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Criciuma, 10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965348

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6068/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: FElipE aUGUsTo dE sanTos rEMisio, portador(a) 
da CnH nº 03678387110, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262322/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; UBiraJara GarCia JUnior, portador(a) da CnH 
nº 01859867821, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 262323/2023 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; riTa aparECida GaMBa daMaCEna, portador(a) da CnH 
nº 04424149169, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 262336/2023 por infringência ao art� 261, ii do 
CTB; Mario alBErTo alEnCar MaTos JUnior, portador(a) 
da CnH nº 04504422039, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262339/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Mario alBErTo alEnCar MaTos JUnior, por-
tador(a) da CnH nº 04504422039, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262340/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; FaBriCio TEodosio silVa, portador(a) 
da CnH nº 01005830745, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262342/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Maria GorETi Espindola daMasio, portador(a) 
da CnH nº 03246581726, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262345/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Maria GorETi Espindola daMasio, portador(a) 
da CnH nº 03246581726, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262346/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; Vanio Carlos dE soUZa, portador(a) da CnH nº 
02407972200, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 262357/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; lUCas 
MaTTiolE GoMEs, portador(a) da CnH nº 06865527844, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262358/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; FlaVio ViniCiUs MaCHado 
dias, portador(a) da CnH nº 06919389957, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 263269/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; THiaGo dE MoraEs, portador(a) da CnH 
nº 03896090702, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265932/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
saMira daMasio, portador(a) da CnH nº 02411220702, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 265934/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; rEnan dE oliVEira BiEHl, 
portador(a) da CnH nº 07191481760, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265935/2023 por infringência 

ao art� 261, ii do CTB; Joao BranCo paCHECo, portador(a) 
da CnH nº 00999937126, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 265949/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; CrisTiano silVa dE FiGUEirEdo, portador(a) da 
CnH nº 06252466166, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 265952/2023 por infringência ao art� 261, ii 
do CTB; MarCos anTonio TisCosKi, portador(a) da CnH nº 
03214071546, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 265955/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua João pessoa, 277, CEnTro - CriCiUMa/
sC - CEp: 88801530� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Criciuma, 10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965349

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6099/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: liZandra 
HainZEnrEdEr, portador(a) da CnH nº 03508868773, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262360/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 27/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na rua João 
pessoa, 277, CEnTro - CriCiUMa/sC - CEp: 88801530� para 
ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no 
Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro 
de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965350

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6015/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: MorGana 
dE aGUiar, portador(a) da CnH nº 02407979222, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 238911/2023; Jian dE MaTos FEr-
nandEs, portador(a) da CnH nº 05054617980, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 238914/2023; saYMon inaCio BUdinY, 
portador(a) da CnH nº 06081823907, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243614/2023; rodriGo da rosa GonCalVEs, 
portador(a) da CnH nº 06578757579, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243615/2023; Maria das GraCas CEsa dal 
ponT, portador(a) da CnH nº 02886904511, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 243631/2023; EridEs alano, portador(a) 
da CnH nº 01541981573, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
243910/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 10 de janeiro de 2024. 
andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirE-
Tran de iÇara

Cod� Mat�: 965351

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6046/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
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uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rodriGo 
roCHa, portador(a) da CnH nº 05071289606, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 235842/2023; doUGlas dE soUZa 
TErEZa, portador(a) da CnH nº 06626757240, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 236481/2023; ClaUdinEi FranCisCo 
dE soUZa FilHo, portador(a) da CnH nº 04973640010, pelo 
prazo de 8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 239898/2023; indionEi 
aGosTinHo MoroTsKosKi, portador(a) da CnH nº 06833856646, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240160/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 13/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de iÇara

Cod� Mat�: 965352

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6144/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: anTonio donaTo 
da silVa, portador(a) da CnH nº 03224206464, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 240168/2023; MaUriCio MaGalHaEs 
laCErda, portador(a) da CnH nº 06860450285, pelo prazo de 8 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 243612/2023; MoisEs inaCio, portador(a) 
da CnH nº 05025246432, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
244842/2023; isaias ViCEnTE dE JEsUs, portador(a) da CnH nº 
07000160125, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 244843/2023; 
isaias ViCEnTE dE JEsUs, portador(a) da CnH nº 07000160125, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 244844/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 13/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de iÇara

Cod� Mat�: 965353

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6172/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 
23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: ClaUdino 
anTonio rosso, portador(a) da CnH nº 01317075800, pelo 

prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 236475/2023; JosUE da 
silVa GHisi, portador(a) da CnH nº 00721151980, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 245419/2023� Bem como, nos 
termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-
-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 13/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a 
ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Icara, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de iÇara

Cod� Mat�: 965354

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso dE 
sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6104/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de iÇara, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 
da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: pEdro arino 
rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 03041141053, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262378/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; HEnriQUE da silVa silVErio, 
portador(a) da CnH nº 02181338034, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262385/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB; KEllY Carlos riCardo, portador(a) 
da CnH nº 04474511927, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262387/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos que 
os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sa-
bido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
27/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro 
de habilitação, situado na rua Trinta de dezembro, 413, Jardim 
Elizabete - iCara/sC - CEp: 88820000� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� icara, 10 de janeiro de 2024� andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
iÇara�

Cod� Mat�: 965355

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6017/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, no 
uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, iii, 
e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: MaiCon alEXandrE 
soUsa sTEin, portador(a) da CnH nº 06364834316, pelo prazo 
de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 235188/2023; MaTHEUs dEBiasi 
FErnandEs, portador(a) da CnH nº 06631316204, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240169/2023; MaUro rodriGUEs, 
portador(a) da CnH nº 03494175515, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243276/2023; ClaUdEMir alMEida BiTTEnCoUrT, 
portador(a) da CnH nº 04640195843, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 243279/2023; WilliaM roCHa araUJo, portador(a) 
da CnH nº 02540822290, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
246284/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 

infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de orlEans

Cod� Mat�: 965356

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6048/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: aUGUsTo dE 
MEdEiros FErnandEs, portador(a) da CnH nº 04800603209, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 245428/2023; EMEr-
son lUiZ EsTaCio, portador(a) da CnH nº 01161350394, pelo 
prazo de 10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 250047/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, 
após o dia 13/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a res-
pectiva anotação da data de início do cumprimento da penalidade 
imposta� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser 
publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de orlEans

Cod� Mat�: 965357

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6146/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: dEan 
dE liMa piMEnTEl, portador(a) da CnH nº 02267881604, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 235192/2023; GErMano 
da silVa, portador(a) da CnH nº 03924863540, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 236447/2023; raMon padilHa pErEira, 
portador(a) da CnH nº 07501888693, pelo prazo de 8 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 236449/2023; adriano da rosa, portador(a) da 
CnH nº 03122562308, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrati-
vo 243275/2023; TUlio lEnoir da silVa, portador(a) da CnH 
nº 04566188566, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
243277/2023; JaYson oGioni, portador(a) da CnH nº 01273461270, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 243278/2023; GEraldo 
da silVa, portador(a) da CnH nº 01950334973, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243911/2023; lUan pEronE riZZi, 
portador(a) da CnH nº 05811936769, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 244845/2023; dilnEi sTanGE rEdiVo, portador(a) 
da CnH nº 01910898106, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
254225/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
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Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de orlEans

Cod� Mat�: 965358

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6174/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: MarCos 
rodriGUEs nETo, portador(a) da CnH nº 02023185921, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 236493/2023; Jilson GioVani 
Miranda, portador(a) da CnH nº 02964049669, pelo prazo de 
8 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 236494/2023; Valdo EsTEVao dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 05035815510, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 238940/2023; GioVani rossi, portador(a) 
da CnH nº 01142587302, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
246489/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Orleans, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de orlEans

Cod� Mat�: 965359

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6077/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
orlEans, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: aUGUsTo andrE anTUnEs, portador(a) da CnH nº 
05284934008, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262390/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 27/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habili-
tação, situado na rua: Miguel Couto, 420, CEnTro - orlEans/
sC - CEp: 88870000� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
orleans, 10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, 
autoridade de Trânsito da CirETran de orlEans�

Cod� Mat�: 965360

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6016/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de UrUssanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve 
i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: rodson MaCiEl 
da silVa, portador(a) da CnH nº 05037160821, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 236941/2023; raMon MaZZUCCo, 
portador(a) da CnH nº 06540885205, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo ad-
ministrativo 239904/2023; JEFFErson lUiZ liBEraTo, portador(a) 
da CnH nº 00897315605, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
251033/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 

condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de UrUssanGa

Cod� Mat�: 965361

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6047/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de UrUssanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 256, 
iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da 
resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após esgotados 
os meios previstos para notificar o condutor penalizado, resolve I – 
sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: naZarEno CoElHo 
MaCHado, portador(a) da CnH nº 02768550227, pelo prazo de 
10 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 235244/2023; FErnanda KUrECK 
MEndEs, portador(a) da CnH nº 05218249408, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 236944/2023; diEGo sandrini, portador(a) 
da CnH nº 06293871107, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
243532/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de UrUssanGa

Cod� Mat�: 965362

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6145/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de UrUssanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penaliza-
do, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: riTa 
dE Cassia MEndEs, portador(a) da CnH nº 06947806276, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 236453/2023; rUBEM da 
silVa soUsa, portador(a) da CnH nº 04415233263, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 236943/2023; EVandro EMManUEl 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 01063389690, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 243617/2023; paTriCK rodriGUEs 
CaldEira, portador(a) da CnH nº 05979617000, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 243912/2023; pEdro Cipriano 
anTUnEs, portador(a) da CnH nº 04817067515, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 244848/2023; GElson CorrEa 
BorTolon, portador(a) da CnH nº 01661114076, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 251037/2023� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 

de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de UrUssanGa

Cod� Mat�: 965363

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE dECisÃo dE proCEsso dE sUs-
pEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6173/2023 andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de UrUssanGa, 
no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos artigos 
256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) c/c 
art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, após 
esgotados os meios previstos para notificar o condutor penalizado, 
resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Jonas 
GHiZoni, portador(a) da CnH nº 07510659994, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 238925/2023� Bem como, nos termos 
do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) 
frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, na forma 
presencial ou a distância, a ser realizado em instituição credenciada 
pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, a ser realiza-
do presencialmente nas dependências de qualquer Circunscrição 
regional de Trânsito do Estado de santa Catarina mediante agen-
damento prévio� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 27/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a 
Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor pe-
nalizado não exerça o seu direito de defesa, após o dia 13/03/2024 
será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data 
de início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de UrUssanGa

Cod� Mat�: 965364

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6076/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
UrUssanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: GEoVanni MarGHETi roMaGna, portador(a) da CnH 
nº 04359772501, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262402/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
MaTHEUs CUsTodio, portador(a) da CnH nº 07037719603, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 263287/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os (as) condutores (as) se encontram 
em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NO-
TiFiCados para, até o dia 27/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa 
EsCriTa no órgão de registro de habilitação, situado na avenida 
ivo silveira, s/n, CEnTro - UrUssanGa/sC - CEp: 8884000� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 
10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade 
de Trânsito da CirETran de UrUssanGa�

Cod� Mat�: 965365

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE sUspEnsÃo do dirEiTo dE diriGir 6105/2023 andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
UrUssanGa, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasi-
leiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber a: 
lUiZ FElipE MarTins, portador(a) da CnH nº 07564222221, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262398/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; sErGio daUFEnBaCH, 
portador(a) da CnH nº 03030545409, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262401/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 27/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no 
órgão de registro de habilitação, situado na avenida ivo silveira, 
s/n, CEnTro - UrUssanGa/sC - CEp: 8884000� para ciência 
do infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Urussanga, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de UrUssanGa�

Cod� Mat�: 965366

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5909/2023 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas 
no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolu-
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ção 723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do 
Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da 
resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do 
ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos interpostos 
perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEn-
To, referente o(a) Eloir FErnandEs, portador(a) da CnH nº 
01364011808, processo administrativo nº 840/2022; Joao ViTor 
lUiZ dalMoliM, portador(a) da CnH nº 07102367846, processo 
administrativo nº 1065/2022; Joao Carlos piZoni, portador(a) 
da CnH nº 00888472105, processo administrativo nº 16329/2022; 
adEMir MarTins, portador(a) da CnH nº 00863425844, processo 
administrativo nº 61243/2022; FElipE CasCaEs, portador(a) da 
CnH nº 02942960462, processo administrativo nº 61274/2022; 
lUiZ anTonio CoMiM dE CEZaro CaValEr, portador(a) da 
CnH nº 05457521519, processo administrativo nº 64967/2022; 
MarCos aUrElio FErnandEs spECK, portador(a) da CnH 
nº 00753212879, processo administrativo nº 103350/2022; Mar-
CElo iUri dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07202115861, 
processo administrativo nº 131167/2022; JosiEl alBino da rosa, 
portador(a) da CnH nº 01856931830, processo administrativo nº 
131182/2022; JoCEli JEsUs oliVEira da silVa, portador(a) da 
CnH nº 01317084479, processo administrativo nº 140504/2022; 
adEMir ConsTanTE, portador(a) da CnH nº 03072567626, 
processo administrativo nº 140517/2022; alEXandEr araldi 
dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 03961754252, processo 
administrativo nº 140519/2022; FaBriCio MiCHElon MEnEZEs, 
portador(a) da CnH nº 04319134379, processo administrativo nº 
140563/2022; EdiMar TorrEs Zanoni, portador(a) da CnH nº 
03765449600, processo administrativo nº 143705/2022� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 13/03/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Criciuma, 10 de janeiro de 2024� andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965367

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5920/2023 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) KEllY FranCisCo dE MEdEiros, portador(a) da CnH nº 
03275799680, processo administrativo nº 33702/2022; anTonio 
FEliZardo, portador(a) da CnH nº 02419868953, processo admi-
nistrativo nº 131258/2022� Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da 
publicação deste, interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua 
CnH no órgão de registro de habilitação, situado na circunscrição de 
sua habilitação, através de agendamento prévio no detran digital� 
Caso o condutor penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 
13/03/2024 será realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva 
anotação da data do início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 
de janeiro de 2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de 
Trânsito da CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965368

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5981/2023 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) HElYTon rEnaTo GonCalVEs ronCHi, portador(a) da CnH 
nº 03856847997, processo administrativo nº 1034/2022; Carlos 
WaGnEr BorTolaTTo, portador(a) da CnH nº 01006023405, pro-
cesso administrativo nº 46416/2022; MarCEl MarTins, portador(a) 
da CnH nº 01068294409, processo administrativo nº 61252/2022; 
TaMiris da silVa BroCCa, portador(a) da CnH nº 06787390870, 
processo administrativo nº 65306/2022; ana paUla CandinHo 
FiGUErEdo, portador(a) da CnH nº 06782911640, processo ad-
ministrativo nº 80088/2022; riCHard dE soUZa FErnandEs, 
portador(a) da CnH nº 04461617546, processo administrativo nº 
80109/2022; raFaEl iGino sEraFiM, portador(a) da CnH nº 

04292389430, processo administrativo nº 82411/2022; lUCiano 
BErTi pErEira, portador(a) da CnH nº 02907435509, processo 
administrativo nº 82423/2022; GUsTaVo doMinGUini alVEs, 
portador(a) da CnH nº 04992779611, processo administrativo nº 
103284/2022; lUis FErnando siQUEira, portador(a) da CnH 
nº 03783925783, processo administrativo nº 103327/2022; Edino 
TarTari, portador(a) da CnH nº 04289106563, processo adminis-
trativo nº 131146/2022; FilipE MarCElino GodinHo, portador(a) 
da CnH nº 04146878203, processo administrativo nº 131159/2022; 
EZEQUiEl da silVa, portador(a) da CnH nº 02869183558, processo 
administrativo nº 131183/2022; sErGio FElipE dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 06773531200, processo administrativo nº 
131188/2022; GUilHErME poKaMaYa doMinGos, portador(a) 
da CnH nº 05968123966, processo administrativo nº 131353/2022; 
andrE rodriGo dUarTE da silVa, portador(a) da CnH nº 
03057783047, processo administrativo nº 131357/2022; EdUardo 
GoUlarT VaZ, portador(a) da CnH nº 02960622395, processo 
administrativo nº 140505/2022; HEliTon sanTinoni, portador(a) 
da CnH nº 06397313804, processo administrativo nº 140516/2022; 
roBson andradE Miranda, portador(a) da CnH nº 05172442215, 
processo administrativo nº 140561/2022; ClEonir pinTo CaVa-
nHi, portador(a) da CnH nº 03220101238, processo administrativo 
nº 140737/2022; Joao TadEU sTrUGo soCas, portador(a) da 
CnH nº 01244362344, processo administrativo nº 141498/2022; 
diEKson nasCiMEnTo dos sanTos, portador(a) da CnH nº 
02286317509, processo administrativo nº 143692/2022; ClaiTon 
BarBosa, portador(a) da CnH nº 00779973120, processo admi-
nistrativo nº 143694/2022; CrisTiano FErnandEs, portador(a) 
da CnH nº 00975953773, processo administrativo nº 143717/2022; 
lUCianE GaraVaGlia, portador(a) da CnH nº 00557182330, 
processo administrativo nº 143719/2022; CEsar aUGUsTo lU-
CHEsE, portador(a) da CnH nº 03128125920, processo adminis-
trativo nº 144670/2022; iVonE aparECida da silVEira BraZ, 
portador(a) da CnH nº 03221561292, processo administrativo nº 
145081/2022; roBson MaXiMiano da silVa, portador(a) da CnH 
nº 04691948653, processo administrativo nº 145087/2022; JorGE 
MarQUEs BiTTEnCoUrT, portador(a) da CnH nº 00696757294, 
processo administrativo nº 145091/2022; arTUr raMos roVa-
ris, portador(a) da CnH nº 04012363518, processo administrativo 
nº 145093/2022; Valdriano daGosTiM saVi, portador(a) da 
CnH nº 02069934515, processo administrativo nº 145163/2022� 
Ficam os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, 
no prazo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, 
interpor recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de 
registro de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, 
através de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965369

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 5990/2023 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) KarinE ViEira GarCia, portador(a) da CnH nº 04273815059, 
processo administrativo nº 32093/2022; CHaMin riBEiro araUJo, 
portador(a) da CnH nº 00970668973, processo administrativo nº 
32548/2022; rosinETE TErEZinHa Cipriano, portador(a) da CnH 
nº 03628185353, processo administrativo nº 33037/2022; ElainE 
CrisTina soarEs, portador(a) da CnH nº 02629894177, processo 
administrativo nº 33154/2022; alCionEi dE oliVEira BriGido, 
portador(a) da CnH nº 01447895872, processo administrativo nº 
33262/2022; irElio pEdro anasTaCio, portador(a) da CnH nº 
03203383731, processo administrativo nº 33331/2022; doUGlas 
MiGUEl pinTo, portador(a) da CnH nº 05662748411, processo 
administrativo nº 33453/2022; aldo losso, portador(a) da CnH 
nº 02026798207, processo administrativo nº 33771/2022; Eli ME-
dEiros raBElo, portador(a) da CnH nº 02550651569, processo 
administrativo nº 33850/2022; daniEl GoUlarT saTiro, portador(a) 
da CnH nº 01447874135, processo administrativo nº 33923/2022; 
GaBriEla Gorini MarTiGnaGo Coral, portador(a) da CnH nº 
03726490590, processo administrativo nº 34082/2022; WilliaM dos 
sanTos MiCHEls, portador(a) da CnH nº 03819068225, processo 
administrativo nº 34241/2022; ClaUdEnir da silVa, portador(a) 
da CnH nº 00771818921, processo administrativo nº 34276/2022; 
MiCHElE MoTa noGarEdi, portador(a) da CnH nº 04339320243, 
processo administrativo nº 34313/2022; Joao BaTisTa MaGaldi, 
portador(a) da CnH nº 01188852994, processo administrativo nº 
34587/2022; priMo JorGE dos sanTos nETo, portador(a) 

da CnH nº 06775470251, processo administrativo nº 34723/2022; 
JEFErson lUiZ TEodoro dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 05212864301, processo administrativo nº 35189/2022; rEnY 
aCaCio dE Espindola, portador(a) da CnH nº 01117515896, 
processo administrativo nº 35257/2022; aldo losso, portador(a) 
da CnH nº 02026798207, processo administrativo nº 35324/2022; 
JorGE FErnandEs, portador(a) da CnH nº 01612158460, pro-
cesso administrativo nº 35346/2022; ElisanGEla GoMEs MoKFa 
dias, portador(a) da CnH nº 02004724120, processo administra-
tivo nº 35709/2022; BianCa riBEiro sEBasTiÃo, portador(a) 
da CnH nº 06258118238, processo administrativo nº 40132/2022; 
pETErson ronCHi do nasCiMEnTo, portador(a) da CnH nº 
02907404061, processo administrativo nº 67497/2022; dJalMa 
dE FrEiTas, portador(a) da CnH nº 03464956945, processo ad-
ministrativo nº 131234/2022; nÃo ConHECiMEnTo, referente 
o(a) WilliaM MaX TopanoTTi ZanETTE, portador(a) da CnH 
nº 01040809272, processo administrativo nº 33630/2022� Ficam 
os recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no pra-
zo de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor 
recurso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro 
de habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, atra-
vés de agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor 
penalizado não exerça o direito de defesa, no dia 13/03/2024 será 
realizado o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data 
do início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Criciuma, 10 de janeiro de 
2024� andrE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965370

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 6114/2023 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a Jari, 
a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente o(a) 
lUan MaCHado CoElHo, portador(a) da CnH nº 06878428372, 
processo administrativo nº 61231/2022; MarCElo MarTins dos 
sanTos BarBosa, portador(a) da CnH nº 05466852530, processo 
administrativo nº 65311/2022; darCioni FErrari, portador(a) 
da CnH nº 02477347712, processo administrativo nº 131145/2022; 
MaUriCio dE BiTTEnCoUrT TUraZZi, portador(a) da CnH nº 
05222268089, processo administrativo nº 131344/2022� Ficam os 
recorrentes, pelo presente Edital, noTiFiCados para, no prazo 
de 50 (cinquenta) dias contados da publicação deste, interpor re-
curso ao CETran, ou entregar a sua CnH no órgão de registro de 
habilitação, situado na circunscrição de sua habilitação, através de 
agendamento prévio no detran digital� Caso o condutor penalizado 
não exerça o direito de defesa, no dia 13/03/2024 será realizado 
o bloqueio de sua CnH e a respectiva anotação da data do início 
do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do infrator, 
é expedido o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do 
Estado de santa Catarina� Criciuma, 10 de janeiro de 2024� andrE 
BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965371

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari 6121/2023 an-
drE BorGEs MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran 
de CriCiÚMa, no uso de suas atribuições legais estabelecidas no 
artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 5º da resolução 
723/2018 do ConTran, com fundamento no artigo 288 do Código 
de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e art�23 da resolução 
723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, ambos do ConTran, 
faz saber que, após a análise dos recursos interpostos perante a 
Jari, a decisão prolatada foi pelo seu indEFEriMEnTo, referente 
o(a) aGUinaldo dos sanTos sEraFin, portador(a) da CnH 
nº 03233268692, processo administrativo nº 31782/2022; ClEU-
sa soarEs dE soUZa, portador(a) da CnH nº 06331214454, 
processo administrativo nº 31887/2022; andradE BoTEGa, 
portador(a) da CnH nº 01514242716, processo administrativo nº 
31941/2022; lEandro pErEira Monsao, portador(a) da CnH 
nº 03813116217, processo administrativo nº 31955/2022; sErGio 
BarCElos da silVa, portador(a) da CnH nº 01477034972, pro-
cesso administrativo nº 32075/2022; alEX CEZario naZario, 
portador(a) da CnH nº 00297066904, processo administrativo nº 
32527/2022; EriCKson da ConCEiCao, portador(a) da CnH 
nº 05787345410, processo administrativo nº 32558/2022; alirio 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 01487561273, processo admi-
nistrativo nº 32750/2022; BrUna EsMEraldino paVan dias, 
portador(a) da CnH nº 05163275825, processo administrativo nº 
32979/2022; Clodoaldo GianiZElla GarCia, portador(a) da 
CnH nº 04387763123, processo administrativo nº 33218/2022; 
Jadna saTUrno, portador(a) da CnH nº 03137207514, processo 
administrativo nº 33249/2022; MiCHEla rosanE FErrEira, 
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portador(a) da CnH nº 03011323810, processo administrativo nº 
33257/2022; sidnEi CosTa, portador(a) da CnH nº 02995188590, 
processo administrativo nº 33408/2022; lUCiano lEopoldo, 
portador(a) da CnH nº 03066881606, processo administrativo nº 
33490/2022; MarCos anTonio dEBorTolli, portador(a) da 
CnH nº 02477369269, processo administrativo nº 33685/2022; 
ElTon dal ponT, portador(a) da CnH nº 01849816486, proces-
so administrativo nº 33815/2022; MarCio pErEira GoUlarT, 
portador(a) da CnH nº 01267347653, processo administrativo nº 
33817/2022; FErnanda dE MEdEiros roCHa, portador(a) da 
CnH nº 02972312297, processo administrativo nº 33818/2022; iGor 
ClaUdino GUidarini, portador(a) da CnH nº 06667655898, pro-
cesso administrativo nº 33822/2022; lUiZ GUsTaVo dE oliVEira, 
portador(a) da CnH nº 04146000279, processo administrativo nº 
33907/2022; dEnisE BaTisTa da silVa, portador(a) da CnH nº 
04294545859, processo administrativo nº 33991/2022; ValTair 
ManoEl paCHECo, portador(a) da CnH nº 03671153729, pro-
cesso administrativo nº 34020/2022; KlEBEr silVa dE oliVEi-
ra, portador(a) da CnH nº 04120786050, processo administrativo 
nº 34140/2022; anTonio MaZZUrana, portador(a) da CnH nº 
03402396033, processo administrativo nº 34334/2022; ValTEr 
HildEBrando TEiXEira, portador(a) da CnH nº 01630858879, 
processo administrativo nº 34607/2022; EliZaBETE dias, portador(a) 
da CnH nº 01574197290, processo administrativo nº 34666/2022; 
JUCinEi dEMBosKi, portador(a) da CnH nº 01570277735, processo 
administrativo nº 35366/2022; ClaUdio MarCilio ClaUdino, 
portador(a) da CnH nº 02095495271, processo administrativo nº 
36397/2022; EUGEnio Carlos WUrZEl, portador(a) da CnH nº 
02420587709, processo administrativo nº 37413/2022; aGEnor 
FranCisCo GHislEri, portador(a) da CnH nº 01094569721, 
processo administrativo nº 37534/2022; ana laUra MilanEZ 
MarCEllo, portador(a) da CnH nº 06039984916, processo admi-
nistrativo nº 38273/2022; CHaMin riBEiro araUJo, portador(a) 
da CnH nº 00970668973, processo administrativo nº 38357/2022; 
lidnEi rodriGUEs, portador(a) da CnH nº 02867671369, pro-
cesso administrativo nº 66624/2022; CiBElE anTUnEs MaFra, 
portador(a) da CnH nº 01421301894, processo administrativo nº 
67450/2022; TUannY CaMilE pErEira, portador(a) da CnH nº 
04599250136, processo administrativo nº 67678/2022; Carlos 
roBErTo alEXandrE, portador(a) da CnH nº 03499111835, 
processo administrativo nº 84289/2022; raFaEl pEdro dE Cas-
Tro da silVa, portador(a) da CnH nº 04130169315, processo 
administrativo nº 131267/2022; ClEVErTon lUis sCHMidT, 
portador(a) da CnH nº 03629784187, processo administrativo nº 
131326/2022; israEl sCHMiTZ ViEira, portador(a) da CnH nº 
01758126392, processo administrativo nº 131337/2022; lUCianE 
dE CasTro pErdona, portador(a) da CnH nº 01811895010, pro-
cesso administrativo nº 131338/2022; norTHon lUis GHislandi, 
portador(a) da CnH nº 00945409913, processo administrativo nº 
173396/2023; nÃo ConHECiMEnTo, referente o(a) VandEr-
lEi dE oliVEira paiano, portador(a) da CnH nº 03706042109, 
processo administrativo nº 32055/2022� Ficam os recorrentes, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, no prazo de 50 (cinquenta) 
dias contados da publicação deste, interpor recurso ao CETran, 
ou entregar a sua CnH no órgão de registro de habilitação, situa-
do na circunscrição de sua habilitação, através de agendamento 
prévio no detran digital� Caso o condutor penalizado não exerça 
o direito de defesa, no dia 13/03/2024 será realizado o bloqueio 
de sua CnH e a respectiva anotação da data do início do cumpri-
mento da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Criciuma, 10 de janeiro de 2024� andrE BorGEs 
MilanEsE, autoridade de Trânsito da CirETran de CriCiÚMa�

Cod� Mat�: 965372

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo dE proCEsso dE 
CassaÇÃo da CarTEira naCional dE HaBiliTaÇÃo - CnH 
2/2024-Cr02 raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito da Ci-
rETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do Con-
Tran, faz saber que, após esgotados os meios previstos para 
notificar o condutor penalizado, resolve I – CASSAR A CARTEIRA 
naCional dE HaBiliTaÇÃo - CnH - de:  MariaH araUJo 
dE MElo, portador(a) da CnH nº 02407090074, pelo prazo de 
02 (dois) anos, por infringência ao art� 263, i do CTB, nos termos 
do processo administrativo dETran 00046041/2023; JonaTHan 
sCHiMidT dE liMa, portador(a) da CnH nº 05940219680, pelo 
prazo de 02 (dois) anos, por infringência ao art� 263, i do CTB, 
nos termos do processo administrativo dETran 00002997/2023� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 09/02/2024, interpor recurso à Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 24/02/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta � para ciência do 

infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina� Joinville/sC, 10 de Janeiro 
de 2024� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito da CirETran 
de JoinVillE�

Cod� Mat�: 965487

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo dE insTaUraÇÃo dE proCEsso 
dE CassaÇÃo da CarTEira naCional dE HaBiliTaÇÃo - 
CnH 1/2024-Cr02 raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito da 
CirETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais, com 
fundamento nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de 
Trânsito Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, 
faz saber a:  lEon rEGEs nUnEs dE oliVEira dias, portador(a) 
da CnH nº  05359290949, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo  dETran 00080885/2021 por infringência 
ao art� 263, i do CTB; lEonilda MiCHEls, portador(a) da CnH 
nº  01915062252, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo  dETran 00088169/2023 por infringência ao art� 
263, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os (as) condutores (as) se encontram em lugar incerto e não 
sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até o dia 
09/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro 
de habilitação, situado na rua Blumenau, 2103, america - Join-
VillE/sC - CEp: 89204328  � para ciência do infrator, é expedido 
o presente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de 
santa Catarina� Joinville/sC, 10 de Janeiro de 2024� raFaEllo 
ross, autoridade de Trânsito da CirETran de JoinVillE�

Cod� Mat�: 965485

EdiTal dE noTiFiCaÇÃo da dECisÃo da Jari dE proCEsso 
dE CassaÇÃo da CarTEira naCional dE HaBiliTaÇÃo - 
CnH 3/2024-Cr02 raFaEllo ross,  autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoinVillE, no uso de suas atribuições legais 
estabelecidas no artigo 22 inciso ii da lei 14�070/2020 e no artigo 
5º da resolução 723/2018 do ConTran, com fundamento no 
artigo 288 do Código de Trânsito Brasileiro (CTB) c/c art� 10 § 2º e 
art�23 da resolução 723/2018 e artigo 14 da resolução 844/2021, 
ambos do ConTran, faz saber que, após a análise dos recursos 
interpostos perante a Jari, a decisão prolatada foi pelo seu:  indE-
FEriMEnTo, referente o(a) CrisTian BEnTo, portador(a) da CnH 
nº 04572450188, nos termos do processo administrativo dETran 
00098847/2017� E, constando nos autos dos respectivos processos 
que os(as) condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 09/02/2024, interpor recurso ao CETran/sC ou 
entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso o 
condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 24/02/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta 
� para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Joinville/SC, 
10 de Janeiro de 2024� raFaEllo ross, autoridade de Trânsito 
da CirETran de JoinVillE�

Cod� Mat�: 965499

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6142/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
MarCia Maria loCaTTElli, portador(a) da CnH nº 06415632015, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 233110/2023; MaTHEUs 
GEllEr, portador(a) da CnH nº 06898663810, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 233345/2023; EGon sUlZBaCH, por-
tador(a) da CnH nº 01755869590, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240228/2023; siGUiMar siQUEira, portador(a) da 
CnH nº 07133169815, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245519/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 14/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 

infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de janeiro de 
2024� danilo da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo

Cod� Mat�: 965590

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5947/2023 danilo 
da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
a: alTair dal sanTo, portador(a) da CnH nº 05328105612, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 72408/2022 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MarCiEl MinEGildo da 
silVa, portador(a) da CnH nº 04528310687, que tramita neste órgão 
de trânsito o processo administrativo 262759/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; GlaUCEli ZaMBoni, portador(a) da CnH 
nº 04868530505, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263618/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GlaUCEli ZaMBoni, portador(a) da CnH nº 04868530505, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263619/2023 por 
infringência ao art� 261, ii do CTB; odETE loUrdEs GiaCoMElli, 
portador(a) da CnH nº 01859699766, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263673/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; osnarlYT dEl VallE aCosTa GonZalEZ, 
portador(a) da CnH nº 08402001601, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 264961/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; ilson CandaTTi, portador(a) da CnH 
nº 03343249890, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 264966/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
ilson CandaTTi, portador(a) da CnH nº 03343249890, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 264967/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXsandEr FiCanHa, 
portador(a) da CnH nº 06633815039, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265065/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; paUlo roBErTo MUllEr sCHnaidEr, 
portador(a) da CnH nº 02695451930, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 265335/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JosE alMir MarTins, portador(a) da CnH 
nº 01280234950, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265753/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habi-
litação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC 
- CEp: 89802500� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CHapECó�

Cod� Mat�: 965575

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6083/2023 danilo 
da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: MoisEs alBino dE aBrEU, portador(a) da CnH nº 
01469156714, que tramita neste órgão de trânsito o processo admi-
nistrativo 261732/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; ida 
Maria piZZi GEraldo, portador(a) da CnH nº 02800470435, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262488/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; EdEnilCE dE FrEiTas 
Candido, portador(a) da CnH nº 06608086560, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 262641/2023 por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB; iVanir ValdaMEri JUnior, 
portador(a) da CnH nº 01353011685, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262647/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; TiaGo dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 07053507476, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262658/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
sandra isaBEl MallMann, portador(a) da CnH nº 01331418760, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
262742/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; iVan BiFFi, 
portador(a) da CnH nº 03055542711, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262751/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JUnior FisTarol, portador(a) da CnH 
nº 04636591280, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262756/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
sidinEi siMionaTTo, portador(a) da CnH nº 02393182835, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 262757/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; alEXandrE pErEira, 
portador(a) da CnH nº 03475457324, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262773/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; JUliano METZGEr, portador(a) da CnH 
nº 06776309674, que tramita neste órgão de trânsito o proces-
so administrativo 262774/2023 por infringência ao art� 261, ii do 
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CTB; MaUro dos sanTos Cardoso, portador(a) da CnH 
nº 07576590565, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262863/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
lEnir Bilino, portador(a) da CnH nº 05916466972, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262870/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MaUro CEsar FErro, 
portador(a) da CnH nº 01240865189, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 262872/2023 por infringência 
ao art� 261, ii do CTB; ariEl MalFaTTi, portador(a) da CnH 
nº 04450051527, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263066/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
Wilson Erno parCKErT, portador(a) da CnH nº 01267208189, que 
tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 263067/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; MarCos JosE FroZZa, 
portador(a) da CnH nº 00793745701, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263112/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; sErGio onEidEs CoConCElli, portador(a) 
da CnH nº 00991925090, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 263149/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; MarinETE aparECida dos sanTos GoMEs, por-
tador(a) da CnH nº 07787755540, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 263155/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; lEonir JosE da silVa, portador(a) da CnH 
nº 00888533801, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263164/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
daniEl Bolsoni, portador(a) da CnH nº 04246365194, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 263167/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Tanani dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 05467744331, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268060/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; JEan Carlos BoCCHi, portador(a) da CnH 
nº 06052849406, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 268064/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
GilBErTo lopEs, portador(a) da CnH nº 05945441390, que tra-
mita neste órgão de trânsito o processo administrativo 268173/2023 
por infringência ao art� 261, ii do CTB; Maiara BorGEs ViEira, 
portador(a) da CnH nº 06926463403, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 268174/2023 por infringência ao 
art� 261, ii do CTB; naTalia GUEdEs nasCiMEnTo, portador(a) 
da CnH nº 06774926374, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 268175/2023 por infringência ao art� 261, 
ii do CTB; diEiMis rodriGo siQUEira, portador(a) da CnH 
nº 06514915481, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 270288/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habi-
litação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC 
- CEp: 89802500� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CHapECó�

Cod� Mat�: 965576

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5961/2023 danilo 
da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: paUlo roBErTo dallasTra, portador(a) da CnH 
nº 02187720303, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261676/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
MaiCon MoErs, portador(a) da CnH nº 04066827623, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 261682/2023 por 
infringência ao art� 261, i do CTB; VEnCEslaU raMos, portador(a) 
da CnH nº 01709125784, que tramita neste órgão de trânsito o 
processo administrativo 262485/2023 por infringência ao art� 261, 
i do CTB; TanCrEdo JosE WanTZinG, portador(a) da CnH 
nº 03154591754, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 265048/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habi-
litação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC 
- CEp: 89802500� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de CHapECó�

Cod� Mat�: 965577

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6093/2023 danilo 
da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 

saber a: JardElino dE soUZa E oliVEira, portador(a) da 
CnH nº 05226778511, que tramita neste órgão de trânsito o pro-
cesso administrativo 261689/2023 por infringência ao art� 261, i 
do CTB; alEXandrE ViniCiUs da silVa, portador(a) da CnH 
nº 07180100277, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 261711/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; 
MaiKon adriano BosinG, portador(a) da CnH nº 03097630691, 
que tramita neste órgão de trânsito o processo administrativo 
261714/2023 por infringência ao art� 261, i do CTB; nilson da 
lUZ pErEira, portador(a) da CnH nº 02129116551, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 262985/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; YaGo arlan dE soUZa 
CasTilHos, portador(a) da CnH nº 06216530505, que tramita 
neste órgão de trânsito o processo administrativo 268065/2023 
por infringência ao art� 261, i do CTB; MarCos ViniCiUs dE 
MElo, portador(a) da CnH nº 07432213859, que tramita neste 
órgão de trânsito o processo administrativo 269057/2023 por infrin-
gência ao art� 261, i do CTB; FErnanda rodriGUEs KUnTZE, 
portador(a) da CnH nº 07258201847, que tramita neste órgão de 
trânsito o processo administrativo 269060/2023 por infringência 
ao art� 261, i do CTB� E, constando nos autos dos respectivos 
processos que os (as) condutores (as) se encontram em lugar 
incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS 
para, até o dia 28/02/2024, aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa 
no órgão de registro de habilitação, situado na rua Uruguai, 39 
d, CEnTro - CHapECo/sC - CEp: 89802500� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de janeiro de 
2024� danilo da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó�

Cod� Mat�: 965578

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6022/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: doUGlas Cardoso, portador(a) da CnH nº 
05179189708, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 200170/2023; 
lUis roBErTo VarGas MaTHias, portador(a) da CnH nº 
00997112645, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 220243/2023; 
GilBErTo TErHorsT, portador(a) da CnH nº 02232112036, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 220274/2023; JoElMa 
ZUFFo, portador(a) da CnH nº 04988843688, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 220276/2023; lEoCildEs do oli-
VEira, portador(a) da CnH nº 04072683284, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 220279/2023; JUliano FElipE alVEs 
da silVa, portador(a) da CnH nº 07022189258, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 220326/2023; MaiCon JUnior Ma-
FFissoni, portador(a) da CnH nº 06255342359, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 220333/2023; JUliano BoMBiEri, 
portador(a) da CnH nº 06232680836, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220340/2023; Joao anTonio dE soUZa, porta-
dor(a) da CnH nº 04161585021, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220366/2023; adair MUllEr, portador(a) da CnH 
nº 03023030499, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 220402/2023; 
MaUriCYo VEndrUsColo pEriZZolo, portador(a) da CnH 
nº 04846859317, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 220403/2023; 
alCidEs JosE lorEnZET, portador(a) da CnH nº 03187098800, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 220406/2023; adriEl-
son GoMEs dos sanTos, portador(a) da CnH nº 03206824595, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 220418/2023; roGE-
rio ViCEnTE GiaCoMaZZi, portador(a) da CnH nº 03423005230, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 220532/2023; roGE-
rio ViCEnTE GiaCoMaZZi, portador(a) da CnH nº 03423005230, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 220535/2023; FaBri-
Cio KErBEr, portador(a) da CnH nº 01372538825, pelo prazo 
de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 220639/2023; siMonE CosEr, 
portador(a) da CnH nº 05842978506, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 

administrativo 220675/2023; JUarEZ anTonio dal piVa, por-
tador(a) da CnH nº 04072709202, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220676/2023; VandErli lEMEs dE BorBa, por-
tador(a) da CnH nº 03553084592, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 224694/2023; diEGo raMos, portador(a) da CnH 
nº 03171319784, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 224708/2023; 
aGosTinHo GilBErTo FranCo, portador(a) da CnH nº 
01672197812, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 225193/2023; 
lECHEr GoMEs da silVa, portador(a) da CnH nº 06618852116, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 226706/2023; MaTHEUs 
HEnriQUE da silVa, portador(a) da CnH nº 07191163844, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 227191/2023; ClEoMar 
JosE GiarETTon, portador(a) da CnH nº 01972936594, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 228826/2023; iVanir Ma-
CHrY, portador(a) da CnH nº 02806536446, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 228836/2023; arTUr Foppa rosa, 
portador(a) da CnH nº 07232023338, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 228837/2023; andErson anTUnEs riBEiro, 
portador(a) da CnH nº 07074244691, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 228874/2023; GilMar CUsTodia, portador(a) 
da CnH nº 06685358200, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 228879/2023; doUGlas dos anJos, portador(a) da CnH 
nº 04949548363, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 228884/2023; 
iVanir dias lEirias, portador(a) da CnH nº 01859666509, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 228885/2023; MaTHEUs 
dE soUZa, portador(a) da CnH nº 07250975027, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 228916/2023; GilMar padilHa dos 
sanTos, portador(a) da CnH nº 02039621678, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 228937/2023; lUiZ pinTo, portador(a) 
da CnH nº 05044663664, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 228939/2023; FaBiano pasa, portador(a) da CnH nº 
03986726805, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 228948/2023; 
sidnEY dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04813537100, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 228960/2023; EdUardo 
BErnardon, portador(a) da CnH nº 02744908290, pelo prazo 
de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-
cia do processo administrativo 228982/2023; roBson HoFFMann 
sCHlEE, portador(a) da CnH nº 06737637763, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 229019/2023; danrlEi FiUZa, por-
tador(a) da CnH nº 06727555350, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 229027/2023; CrisTiano FranCisCo dE Morais, 
portador(a) da CnH nº 04978946611, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 229038/2023; alMir spEroTTo possaM, 
portador(a) da CnH nº 03703451885, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 229042/2023; Joao FElipE VilKE, portador(a) 
da CnH nº 05403573204, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 229110/2023; MaYCon dE MEllo CHrisTino, portador(a) 
da CnH nº 05374766500, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 229111/2023; anGElo sErGio padilHa, portador(a) da 
CnH nº 05485790755, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
229113/2023; MaiQUiEl lUis MarTins MorEira, portador(a) 
da CnH nº 05630381837, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 229118/2023; lUCas soUZa dos anJos, portador(a) da 
CnH nº 06954338665, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
229121/2023; EZEQUiEl KoTZ da silVa, portador(a) da CnH nº 
07016535105, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 229122/2023; 
iTaMir sarTori, portador(a) da CnH nº 06359159278, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 229124/2023; Willian an-
solin, portador(a) da CnH nº 07328059307, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 229134/2023; JosE ClaUdioMiro 
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TalasKa, portador(a) da CnH nº 03090642965, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 229149/2023; FElipE paniZ soarEs, 
portador(a) da CnH nº 07105055702, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230813/2023; odair JosE ZEMiani, portador(a) 
da CnH nº 00755192300, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 230901/2023; FaBiano rodriGUEs do prado, porta-
dor(a) da CnH nº 04574224196, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230910/2023; JonaTHan dioGo dEMoZZi, por-
tador(a) da CnH nº 05349167677, pelo prazo de 12 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 232942/2023; lEonir MiGUEl CorrEa, portador(a) 
da CnH nº 01039155018, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 233421/2023; Joao ViCTor BoiTa rEMBold, portador(a) 
da CnH nº 06778350199, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 233457/2023; MarCio piErEZan, portador(a) da CnH nº 
00671949450, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 233849/2023; 
MisaEl dE MoUra, portador(a) da CnH nº 06268767337, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 233853/2023; dJUlian 
paTriCK dUMKE, portador(a) da CnH nº 06385692980, pelo pra-
zo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decor-
rência do processo administrativo 237324/2023; doUGlas HEn-
riQUE sCHlEMMEr, portador(a) da CnH nº 05894810730, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 237971/2023; THiaGo 
ZElin, portador(a) da CnH nº 02710809449, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 238839/2023; lUiZ Carlos padilHa 
MoraEs, portador(a) da CnH nº 06981644430, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239184/2023; lUCas dE aGUiar 
BorBa, portador(a) da CnH nº 06193743056, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239299/2023; andErson CarValHo, 
portador(a) da CnH nº 04372762897, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240813/2023; alEXandrE ViniCiUs da silVa, 
portador(a) da CnH nº 07180100277, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240914/2023; daniEl padias, portador(a) da CnH 
nº 06412263252, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 241670/2023; 
aloisio EndrEs, portador(a) da CnH nº 02274573077, pelo 
prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 241887/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, sub-
metê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, inter-
por recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, após o dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da 
CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina� Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa 
FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de CHapE-
Có

Cod� Mat�: 965579

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6052/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento nos 
artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Brasileiro) 
c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber que, 
após esgotados os meios previstos para notificar o condutor pena-
lizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: Talia 
FaCHinETo, portador(a) da CnH nº 06908266468, pelo prazo de 
6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 221705/2023; osCar arCanGElo 
poMpEo, portador(a) da CnH nº 01371823323, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 236324/2023; paUlo MEiEr BrUM, 
portador(a) da CnH nº 01094595307, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo 

administrativo 237298/2023; nEi da silVa, portador(a) da CnH 
nº 04703103294, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
237299/2023; EVEraldo pErEira pUTZEl, portador(a) da 
CnH nº 01311221901, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
237312/2023; sErGio isaias da silVa, portador(a) da CnH nº 
07440368110, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, 
i do CTB, em decorrência do processo administrativo 238824/2023; 
ElisEU MaTias rEMoCri, portador(a) da CnH nº 06021553307, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 240015/2023; nElCir 
Joao BarrionUEVo, portador(a) da CnH nº 01267007523, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, i do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 240841/2023� Bem como, 
nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, subme-
tê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 30hs, 
na forma presencial ou a distância, a ser realizado em instituição 
credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reciclagem, 
a ser realizado presencialmente nas dependências de qualquer 
Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa Catarina 
mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos res-
pectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) se 
encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente Edital, 
noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari 
ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, caso 
o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após o 
dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 
de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, autoridade 
de Trânsito da CirETran de CHapECó

Cod� Mat�: 965580

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6152/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: lUiZ CEZar alVEs da lUZ, portador(a) da CnH nº 
00754138401, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 80449/2022; 
ClaUdinEi ViEira, portador(a) da CnH nº 03308221680, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 179776/2023; MarCos 
da roCHa BoasKi, portador(a) da CnH nº 07057095704, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 191348/2023; Jonas Ba-
GaTini, portador(a) da CnH nº 06629326900, pelo prazo de 6 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 191453/2023; Enio ViCEnTE dE li-
Mas, portador(a) da CnH nº 03608152413, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 191461/2023; FErnanda CanEllo BandiE-
ra, portador(a) da CnH nº 04863786823, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 191463/2023; anTonio dEVilla, portador(a) 
da CnH nº 02943254942, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 201009/2023; FaBio lUiZ BoHrEr FlorEs, portador(a) 
da CnH nº 00267209567, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 201320/2023; EdUardo FErrEira dE Bairros, por-
tador(a) da CnH nº 06905568583, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 202150/2023; MarCos MaTHEUs Giordan, 
portador(a) da CnH nº 07413623648, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 204718/2023; MarCos MaTHEUs Giordan, 
portador(a) da CnH nº 07413623648, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 204719/2023; MarCos MaTHEUs Giordan, 
portador(a) da CnH nº 07413623648, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 204720/2023; lUCiano GoMEs, portador(a) da 
CnH nº 04299669406, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
204726/2023; ValMor lUis oliBoni, portador(a) da CnH nº 
01402125007, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 204731/2023; 
adriana solanGE KoVaCiC sUTili, portador(a) da CnH nº 
04834546271, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 204983/2023; 
ElTon nErEs, portador(a) da CnH nº 05047624277, pelo prazo 
de 4 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrên-

cia do processo administrativo 205124/2023; MarCElo da silVa, 
portador(a) da CnH nº 03306999131, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 205141/2023; FaBiEli ZaparTE CasTanHa, por-
tador(a) da CnH nº 05992814458, pelo prazo de 4 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 205145/2023; MoaCir pEdro Gasparin, porta-
dor(a) da CnH nº 00857248588, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 208828/2023; alTaMir dE MEllo, portador(a) da 
CnH nº 05033800617, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
209054/2023; Marli Maria onETTa sanTin, portador(a) da 
CnH nº 00923726159, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
213919/2023; dErli linHarEs, portador(a) da CnH nº 03402285938, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 213933/2023; aUri 
ViTal, portador(a) da CnH nº 04392770788, pelo prazo de 2 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 220385/2023; rUdinEi FErnandEs 
pinHEiro, portador(a) da CnH nº 01107288105, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 220488/2023; GilBErTo dos sanTos 
FilHo, portador(a) da CnH nº 06326508158, pelo prazo de 2 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 220495/2023; sEnor lUiZ ansEl-
Mini, portador(a) da CnH nº 02000543215, pelo prazo de 2 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 220509/2023; adriano anTonio BoEno, 
portador(a) da CnH nº 01255294980, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220598/2023; alisson aUGUsTo BraTTi, porta-
dor(a) da CnH nº 07161639344, pelo prazo de 2 MEsEs, por in-
fringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220611/2023; ClariCE dE oliVEira FossaTTo, 
portador(a) da CnH nº 04247292780, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 220641/2023; EVandro GoTardo, portador(a) 
da CnH nº 00914112348, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
220680/2023; BrUno dEiVid paVao, portador(a) da CnH nº 
06514942292, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 223246/2023; 
GioVana raQUEl MarCHEsan laMonaTo, portador(a) da 
CnH nº 06692747329, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
226476/2023; MaTias Hoss, portador(a) da CnH nº 06598188019, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 226753/2023; sandro 
JUnior GonsalVEs, portador(a) da CnH nº 06003422906, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 228962/2023; danGlE 
airTon dE alMEida dE oliVEira, portador(a) da CnH nº 
07270740104, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 228967/2023; 
alEXandrE ElVio sCHillEr dE soUZa, portador(a) da CnH 
nº 06357096305, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 228971/2023; 
andrE VEnanCio, portador(a) da CnH nº 07195524551, pelo 
prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 228973/2023; iTaCir da 
silVa, portador(a) da CnH nº 02373574002, pelo prazo de 6 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 228996/2023; Carlos dE alMEida, 
portador(a) da CnH nº 04656662488, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 229066/2023; GErEMias riBEiro dos sanTos, 
portador(a) da CnH nº 04498537762, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 229080/2023; andErson BoHnEnBErGEr, 
portador(a) da CnH nº 06428574233, pelo prazo de 6 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 229101/2023; VolMir JosE lEal, portador(a) da 
CnH nº 05247861227, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
229115/2023; adao ValdECir paUla, portador(a) da CnH nº 
00817181502, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 229117/2023; 
GilMar FriTsCH CaMpos, portador(a) da CnH nº 03226132428, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 229123/2023; CHris-
Tian Holdis piMMEl FErrEira, portador(a) da CnH nº 
07072159139, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 229127/2023; 
TCHarlEs VEZaro dallasTra, portador(a) da CnH nº 
06862169809, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 229148/2023; 
adao ValdECir paUla, portador(a) da CnH nº 00817181502, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
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em decorrência do processo administrativo 230758/2023; GilMar 
sidosKi, portador(a) da CnH nº 05003111425, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 230770/2023; andErson dE paUla, 
portador(a) da CnH nº 06267354146, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 230775/2023; Willian ansolin, portador(a) da 
CnH nº 07328059307, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 
230796/2023; GUsTaVo Hildo BE, portador(a) da CnH nº 
06414288074, pelo prazo de 4 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 230879/2023; 
ViTor ManoEl KoHnBorGEr, portador(a) da CnH nº 07199469604, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 230914/2023; Edilson 
lUiZ Baron, portador(a) da CnH nº 01139142100, pelo prazo de 
12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 230919/2023; naTasHa lEMEs san-
Tos, portador(a) da CnH nº 07268203178, pelo prazo de 12 ME-
sEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do 
processo administrativo 230930/2023; JEFErson MUniZ da 
silVa, portador(a) da CnH nº 07366094800, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 232941/2023; Edson anTonio da 
silVa, portador(a) da CnH nº 03116346929, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 232959/2023; laUro sCHnEidEr, 
portador(a) da CnH nº 01284545771, pelo prazo de 12 MEsEs, 
por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do proces-
so administrativo 233234/2023; adEMir HillEsHain, portador(a) 
da CnH nº 05751884907, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 233445/2023; JHonaTHan sCHMiTT BUEno, portador(a) 
da CnH nº 07065411280, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 234242/2023; EdUardo dE BorToli, portador(a) da CnH 
nº 07453940010, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 235975/2023; 
MarCos JosE FroZZa, portador(a) da CnH nº 00793745701, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 236339/2023; JEan 
Carlos da lUZ, portador(a) da CnH nº 06765613370, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 237246/2023; GErEMias 
riBEiro dos sanTos, portador(a) da CnH nº 04498537762, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 237860/2023; Edson 
FErnando da silVa, portador(a) da CnH nº 06149248721, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 238835/2023; JHonaTan 
da silVa, portador(a) da CnH nº 04803396000, pelo prazo de 12 
MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 239710/2023; andErson CEsar 
ViEira da rosa, portador(a) da CnH nº 07100386341, pelo pra-
zo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em de-
corrência do processo administrativo 239714/2023; WilliaM VaZ 
MUHlMann, portador(a) da CnH nº 04453948043, pelo prazo de 
2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência 
do processo administrativo 240038/2023; TiaGo siliprandi, 
portador(a) da CnH nº 02442871122, pelo prazo de 2 MEsEs, por 
infringência ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo 
administrativo 240321/2023; ElTon sCHEnBErGEr, portador(a) 
da CnH nº 02451051636, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 240490/2023; ViTor alBErTo GirardEllo, portador(a) 
da CnH nº 07209171872, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringên-
cia ao art� 261, ii do CTB, em decorrência do processo adminis-
trativo 241857/2023; Carlos daniEl rosa, portador(a) da CnH 
nº 07721054684, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 242051/2023; 
alEXandro doriVal WaZlaWiCK, portador(a) da CnH nº 
05894810621, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 243000/2023; 
EdUardo Cassol GiaCoMElli, portador(a) da CnH nº 
07672474963, pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 244324/2023; 
alEXsandro JUnior pEsEnTE, portador(a) da CnH nº 
05874063173, pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 
261, ii do CTB, em decorrência do processo administrativo 244994/2023; 
Edson olMir rEis, portador(a) da CnH nº 04936178520, pelo 
prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 245341/2023; FaBio ar-
rUda aZEVEdo da silVa, portador(a) da CnH nº 03316934906, 
pelo prazo de 12 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 246207/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem de 
30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em ins-
tituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de reci-
clagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 

qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos 
dos respectivos processos que os(as) condutores(as) penaliza-
dos(as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo 
presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, inter-
por recurso a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, 
sendo que, caso o condutor penalizado não exerça o seu direito 
de defesa, após o dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da 
CnH e a respectiva anotação da data de início do cumprimento 
da penalidade imposta� para ciência do infrator, é expedido o pre-
sente edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa 
Catarina� Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa 
FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de CHapE-
Có

Cod� Mat�: 965581

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6179/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
CHapECó, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: UMBErTo osMar disnEr, portador(a) da CnH 
nº 06286088600, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
240033/2023; EdEson roBErTo da roCHa, portador(a) da 
CnH nº 05632689330, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
245560/2023; iVanETE CaTarina MElla, portador(a) da CnH 
nº 07185615859, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao 
art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
252875/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 14/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de janeiro de 
2024� danilo da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da 
CirETran de CHapECó

Cod� Mat�: 965582

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 5942/2023 danilo 
da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: JUliano GUiMaraEs sCHMiT, portador(a) da CnH 
nº 03679111745, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 263561/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, 
aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habi-
litação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC 
- CEp: 89802500� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo�

Cod� Mat�: 965585

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
DE SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6074/2023 danilo 
da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber a: JUrandir anTUnEs dos sanTos, portador(a) da CnH 
nº 01845864611, que tramita neste órgão de trânsito o processo 
administrativo 262782/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB; 
lUCas rEBonaTTo FranCEsCHina, portador(a) da CnH nº 
06797490427, que tramita neste órgão de trânsito o processo ad-
ministrativo 262785/2023 por infringência ao art� 261, ii do CTB� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os (as) 
condutores (as) se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, 
pelo presente Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, 

aprEsEnTar dEFEsa EsCriTa no órgão de registro de habi-
litação, situado na rua Uruguai, 39 d, CEnTro - CHapECo/sC 
- CEp: 89802500� para ciência do infrator, é expedido o presente 
edital, a ser publicado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 
Chapeco, 09 de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, 
autoridade de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo�

Cod� Mat�: 965586

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6014/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito Bra-
sileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz saber 
que, após esgotados os meios previstos para notificar o condutor 
penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE diriGir de: 
iVanor lEMEs da rosa, portador(a) da CnH nº 02702349629, 
pelo prazo de 2 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, em 
decorrência do processo administrativo 230936/2023; WandErson 
MaCHado dos sanTos, portador(a) da CnH nº 05115085026, 
pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência ao art� 261, ii do CTB, 
em decorrência do processo administrativo 233019/2023� Bem 
como, nos termos do art� 268, ii do Código de Trânsito Brasileiro, 
submetê-los(as) frequência obrigatória em curso de reciclagem 
de 30hs, na forma presencial ou a distância, a ser realizado em 
instituição credenciada pelo dETran/sC e a exame teórico de 
reciclagem, a ser realizado presencialmente nas dependências de 
qualquer Circunscrição regional de Trânsito do Estado de santa 
Catarina mediante agendamento prévio� E, constando nos autos dos 
respectivos processos que os(as) condutores(as) penalizados(as) 
se encontram em lugar incerto e não sabido, ficam, pelo presente 
Edital, noTiFiCados para, até o dia 28/02/2024, interpor recurso 
a Jari ou entregar a Carteira nacional de Habilitação, sendo que, 
caso o condutor penalizado não exerça o seu direito de defesa, após 
o dia 14/03/2024 será realizado o bloqueio da CnH e a respectiva 
anotação da data de início do cumprimento da penalidade imposta� 
para ciência do infrator, é expedido o presente edital, a ser publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 
de janeiro de 2024� danilo da silVa FErnandEs, autoridade 
de Trânsito da CirETran de pinHalZinHo

Cod� Mat�: 965587

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE DECISÃO DE PROCESSO DE 
SUSPENSÃO DO DIREITO DE DIRIGIR 6044/2023 danilo da 
silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da CirETran de 
pinHalZinHo, no uso de suas atribuições legais, com fundamen-
to nos artigos 256, iii, e 265 da lei 9503/97 (Código de Trânsito 
Brasileiro) c/c art� 23 da resolução 723/2018 do ConTran, faz 
saber que, após esgotados os meios previstos para notificar o 
condutor penalizado, resolve i – sUspEndEr o dirEiTo dE 
diriGir de: JosE loUrEnCo CapElEsso, portador(a) da 
CnH nº 01451802633, pelo prazo de 6 MEsEs, por infringência 
ao art� 261, i do CTB, em decorrência do processo administrativo 
237630/2023� Bem como, nos termos do art� 268, ii do Código 
de Trânsito Brasileiro, submetê-los(as) frequência obrigatória em 
curso de reciclagem de 30hs, na forma presencial ou a distância, 
a ser realizado em instituição credenciada pelo dETran/sC e 
a exame teórico de reciclagem, a ser realizado presencialmente 
nas dependências de qualquer Circunscrição regional de Trân-
sito do Estado de santa Catarina mediante agendamento prévio� 
E, constando nos autos dos respectivos processos que os(as) 
condutores(as) penalizados(as) se encontram em lugar incerto e 
não sabido, ficam, pelo presente Edital, NOTIFICADOS para, até 
o dia 28/02/2024, interpor recurso a Jari ou entregar a Carteira 
nacional de Habilitação, sendo que, caso o condutor penalizado 
não exerça o seu direito de defesa, após o dia 14/03/2024 será 
realizado o bloqueio da CnH e a respectiva anotação da data de 
início do cumprimento da penalidade imposta� para ciência do 
infrator, é expedido o presente edital, a ser publicado no diário 
Oficial do Estado de Santa Catarina. Chapeco, 09 de janeiro de 
2024� danilo da silVa FErnandEs, autoridade de Trânsito da 
CirETran de pinHalZinHo

Cod� Mat�: 965588

FUNDAÇÕES ESTADUAIS

FCEE – FUNDAÇÃO CATARINENSE 
DE EDUCAÇÃO ESPECIAL
EXTraTo dE aCordo dE CoopEraÇÃo TÉCniCa� o estado 
de santa Catarina, através da Fundação Catarinense de educação 
Especial – FCEE, com o núcleo de Gestão de Convênios no mu-
nicípio de Tubarão� atribuição de exercício - Clara Cristina Meurer 
Vicente, Matrícula 0671491-9-01� oBJETo: o presente acordo de 
Cooperação tem por objeto a cooperação técnico-administrativa 
entre as partes, visando o estabelecimento de condições adequa-
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das para o atendimento de pessoas com deficiência na Instituição 
Especializada de Educação Especial mantida pela assoCiaÇÃo, 
em conformidade com o Termo de Cooperação Técnica nº 05/2020 
definidas pela FCEE, CC. Esta atribuição de exercício entra em vigor 
a partir de 09/01/2024� Jeane rauh probst leite – presidente FCEE�

Cod� Mat�: 965553

UDESC – UNIVERSIDADE DO ESTADO 
DE SANTA CATARINA
FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATA-
RINA – UdEsC - AVISO DE APLICAÇÃO DE PENALIDADE - a 
Fundação Universidade do Estado de santa Catarina - UdEsC, 
inscrita no CnpJ sob o nº 83�891�283/0001-36, representada pelo 
Magnífico Reitor, Professor Dilmar Baretta, resolve aplicar à empresa 
Viagens Chapecó Transporte e Turismo lTda, inscrita no CnpJ sob 
o nº 02�579�062/0001-25, a penalidade de: ADVERTÊNCIA, com 
fundamento no item 13 a), do Edital do pregão nº 1580/2022 e art� 
87, inciso i, da lei 8666/93� processo administrativo sancionador 
sGpe nº 55878/2023� Florianópolis, 10/01/2024�

Cod� Mat�: 965445

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 2° Termo Aditivo ao Convênio de Parceria, nº inter-
no: 047/2023, celebrado entre a UDESC e a Fundação de Estu-
dos Superiores de Administração e Gerência - FESAG� sGpe 
UdEsC 00057838/2023� Objeto: inclusão dos dados Cadastrais 
e do plano de Trabalho conforme previsto no item 1�2 da cláusula 
primeira do convênio 47/2023, conforme o anexo ii referente ao 
projeto “introdução de negócios inovadores da EsaG-UdEsC: 
EsaG Ventures – incubação”, que será apoiado financeiramente 
pela FEsaG�

Cod� Mat�: 965505

EXTRATO DE CONTRATO
Extrato do Contrato, nº interno: 001/2024, celebrado entre a 
UDESC e o TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA – TCE/SC. sGpe UdEsC 00058269/2023� Objeto: o 
presente contrato tem por objeto a capacitação de servidores do 
Tribunal de Contas de santa Catarina em nível de mestrado na 
Área de administração� serão patrocinadas pela Contratante 3 
(três) vagas para ingresso em 2024 no Mestrado profissional em 
administração mantido pela Contratada no Centro de Ciências da 
administração e socioeconômicas – EsaG� Vigência: 03/01/2027.

Cod� Mat�: 965501

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato do 1° Termo Aditivo ao Convênio de Parceria, nº interno: 
047/2023, celebrado entre a UDESC e a Fundação de Estudos 
Superiores de Administração e Gerência - FESAG� sGpe UdEsC 
00057633/2023� Objeto: Como previsto no item 1�2 da cláusula do 
convênio 47/2023, segue o anexo ii referente ao projeto “Espaço 
FEsaG – reforma do aquário”, que será apoiado financeiramente 
pela FEsaG�

Cod� Mat�: 965507

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Extrato de Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço, nº 
interno: 066/2022, celebrado entre a UDESC e a REPSOL SINOPEC 
BRASIL S.A. e ENGINEERING SIMULATION AND SCIENTIFIC 
SOFTWARE LTDA, com interveniência da FUNDAÇÃO DE EN-
SINO E ENGENHARIA DE SANTA CATARINA - FEESC. sGpe 
UdEsC 00049609/2023� Objeto: Em vista do Considerando (2) (i), 
resolvem as partes prorrogar o prazo do Contrato por um período 
de 04 (quatro) meses a contar de 12 de novembro de 2023 (i�e�, 
até 12 de março de 2024, inclusive)� Vigência: 12/03/2024.

Cod� Mat�: 965554

FUndaÇÃo UniVErsidadE do EsTado dE sanTa CaTari-
na – UdEsC

PORTARIA Nº 11, de 05/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsC 
58822/2023, a portaria 1811/2023, que dispensou andrEssa Cris-
Tiana FroHliCH, matrícula 0719130-8-01, professor substituto 
da UdEsC/CCT, quanto a data do desligamento que o correto é 
a partir de 13/12/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 12, de 05/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 

- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
rETiFiCar desde sua edição, de acordo com o processo UdEsC 
50898/2023, as portarias abaixo relacionadas que concederam 
promoção por Qualificação, de acordo com o artigo 19 e 20 da 
lC 345/2006, à liVia rodriGUEs ViCEnTin Espindola, ma-
trícula 0666171-8-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário 
de Execução da UdEsC/CEFid, que o correto é:
i - portaria 0422/2016, de a 3 para B 3, a partir de 24/10/2015;
ii - portaria 310/2022, de B 5 para C 5, a partir de 24/10/2019�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 13, de 05/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
adMiTir em vaga temporária de professor substituto, referen-
te processo seletivo nº 06/2023 da UdEsC, conforme processo 
UdEsC 56059/2023:
nome: paTriCia TolEdo dE CaMpos CiCHoCKi
Classe: adjunto
período: 19/02/2024 a 12/07/2024
Carga horária: 04 horas/atividade
Especialidade: direito no departamento de Governança pública 
da UdEsC/CEsFi�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 14, de 05/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr promoção por Qualificação, de acordo com o artigo 
19 e 20 da lC 345/2006, à ana paUla roCHa sCHWEiTZEr 
paEs, matrícula 0664832-0-01, ocupante do cargo de Técnico 
Universitário de suporte da UdEsC/CaV, de C 7 para d 7, a contar 
de 01/08/2023, conforme processo UdEsC 58166/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 15, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes dos incisos Vii e 
XVii, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão de nível, com base no artigo 18 da lei 
Complementar 345/2006 e resolução 18/2020 - Cap, a silVia 
CrisTina CaMpos saTo, matrícula 0664971-8-01, ocupante do 
cargo de Técnico Universitário de Execução da UdEsC/reitoria, 
de C 6 para C 7, a contar de 03/08/2023, conforme processo 
UdEsC 58990/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 16, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr progressão de nível, com base na resolução 
035/2018-ConsEpE, a CrisTiano daMiani VasConCEllos, 
matrícula 0394979-6-01, ocupante do cargo de professor Universi-
tário da UdEsC/CCT, de associado 6 para associado 7, a contar 
de 30/10/2023, conforme processo UdEsC 48555/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 17, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
ConCEdEr com base no inciso iV, artigo 16, da lC 345/2006 e 
resolução 044/2018/ConsUni, progressão por Títulos a TErE-
sa da assUnCao noVo MaTEiro, matrícula 0298233-1-02, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CEarT, 
de associado 8 para Titular 8, a partir de 15/12/2023, conforme 
processo UdEsC 58371/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 18, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar os servidores abaixo, ocupantes do cargo de profes-

sor Universitário, para desempenhar a função de coordenadoria 
do programa Universidade aberta do Brasil - UaB no âmbito da 
UdEsC, para um mandato de 4 (quatro) anos a contar de 02/01/2024, 
conforme processo UdEsC 59175/2023�
0208711-1-05 CarMEn Maria Cipriani pandini - Coordenação 
Geral UaB/UdEsC
0279131-5-02 iVonETi da silVa raMos - Coordenação ajunta 
UaB/UdEsC
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 19, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XVii, do artigo 28 do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
prorroGar HorÁrio EspECial de acordo com o decreto nº 
1�252, de 01/08/2017, alterado pelo decreto nº 1�558, de 03/04/2018, 
reduzindo em 50% (cinquenta por cento) a jornada de trabalho 
semanal, sem prejuízo da remuneração, da servidora dEBora 
MarQUEs GoMEs, matrícula 0950377-3-02, ocupante do car-
go de Técnico Universitário de Execução da UdEsC/CEad, pelo 
período de 05 (cinco) anos, a contar de 11/10/2023, conforme o 
processo UdEsC 54782/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 20, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar EdUardo JaniCsEK Jara, matrícula 0390736-8-02, 
ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/EsaG, a 
se ausentar do país entre 13/01/2024 e 18/01/2024, para participar 
da primeira Missão internacional do projeto rondon, organizada 
pelo núcleo Extensionista rondon - nEr/UdEsC, em loja, no 
Equador, conforme processo UdEsC 56758/2023, com ônus à 
UdEsC, que implica em vencimento e demais vantagens do cargo, 
bem como ao pagamento de passagens e de 04 (quatro) diárias 
internacionais a título de ajuda de custo, conforme in 007/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 21, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar Tania da silVEira FolETTo, matrícula 0366791-0-01 
e doniZETE dE soUZa BiTTEnCoUrT, matrícula 0664819-3-01, 
ambos ocupantes do cargo de Técnico Universitário de Execução 
da UdEsC/reitoria, a se ausentarem do país entre 13/01/2024 e 
24/01/2024, para participar da primeira Missão internacional do 
projeto rondon, organizada pelo núcleo Extensionista rondon - 
nEr/UdEsC, em loja, no Equador, conforme processo UdEsC 
56758/2023, com ônus à UdEsC, que implica em vencimento e 
demais vantagens do cargo, bem como ao pagamento de passagens 
e de 04 (quatro) diárias internacionais a título de ajuda de custo, 
conforme in 007/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 22, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições constantes do inciso Vii e 
XV, do artigo 28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
aUToriZar ValdirEnE Barros dE aVila, matrícula 0363067-
6-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da 
UdEsC/reitoria, aMEriCo HiroYUKi Hara, matrícula 0666989-1-
01, ocupante do cargo de professor Universitário da UdEsC/CErEs 
e daniEl BErnardino dos sanTos, matrícula 0389647-1-02, 
ocupante do cargo de Técnico Universitário de suporte da UdEsC/
CaV, a se ausentarem do país entre 13/01/2024 e 03/02/2024, para 
participar da primeira Missão internacional do projeto rondon, orga-
nizada pelo núcleo Extensionista rondon - nEr/UdEsC, em loja, 
no Equador, conforme processo UdEsC 56758/2023, com ônus à 
UdEsC, que implica em vencimento e demais vantagens do cargo, 
bem como ao pagamento de passagens e de 04 (quatro) diárias 
internacionais a título de ajuda de custo, conforme in 007/2023�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

PORTARIA Nº 23, de 08/01/2024.
o reitor da Fundação Universidade do Estado de santa Catarina 
- UdEsC, no uso de suas atribuições e de conformidade com a 
delegação de competência prevista nos incisos Vii e XVii, do artigo 
28, do Estatuto da UdEsC, rEsolVE:
dEsiGnar a servidora Tania da silVEira FolETTo, matrícula 
0366791-0-01, ocupante do cargo de Técnico Universitário de Exe-
cução da UdEsC/reitoria, para exercer as funções de Coordenador 
de Extensão da proEX, no período de 02/01/2024 a 13/01/2024 
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e de 22/01/2024 a 04/02/2024, enquanto o titular estiver afastado, 
conforme processo UdEsC 374/2024�
lETiCia sEQUinaTTo rossi
rEiTor EM EXErCiCio

Cod� Mat�: 965511

ECONOMIAS MISTAS

CIASC – CENTRO DE INFORMÁTICA E 
AUTOMAÇÃO DO ESTADO DE SANTA 
CATARINA S.A
CiasC - relação das compras diretas (aF) com valor acima de
r$10�000,00, meses de junho a dezembro de 2023:

PROCESSO / DATA E CON-
TRATADA QTE

VALOR 
UNITÁRIO 

(R$)

VALOR   
TOTAL (R$)

CIASC 808/2023 – 12/06/23 – PRO-LOCACAO DE ESTRUTU-
RAS TEMPORARIAS LTDA – CNPJ 47.064.808/0001-04
Montagem do Estande do 
evento summit Cidades 2023 1 10�760,00 10�760,00

CIASC 824/2023 – 23/06/23 - BUCAM COM.DE MAT. CON-
TRA INCEN. CNPJ 82.868.696/0001-37 – R$11.990,00
Teste de Mangueira 6 30,00 180,00
reteste e recarga do extintor 
Co2 6kg 31 260,00 8�060,00

reteste e recarga do extintor 
pó Quimico 4kg 11 107,00 1�177,00

reteste e recarga do extintor 
pó Químico 50kg 1 1�630,00 1�630,00

reteste e recarga do extintor 
Co2 4kg 4 238,00 952,00

CIASC 958/2023 – 08/08/23 - CLEMAR ENGENHARIA LTDA. 
CNPJ: 83.932.418/0011-36
Material e serviço para ajuste 
do duto de distribuição de ar 
para o condicionador 

01 49�770,02 49�770,02

CIASC 1251/2023 – 11/09/23 - PORTO SEGURO COMPANHIA 
DE SEGUROS GERAIS. CNPJ: 61.198.164/0001-60
apólice de seguro para 06 
veículos 1 11�167,31 11�167,31

CIASC 1310/2023 – 28/09/23 - SOLO NETWORK BRASIL 
S.A. CNPJ: 00.258.246/0001-68
aquisição de licenças do 
pacote adobe cretive cloud 4 5�557,00 22�228,00

CIASC 1320/2023 – 13/09/23 - 50.806.993 CRISTIAN SODRE 
GAMA. CNPJ: 50.806.993/0001-61
aluguel de painel de led p3 01 11�500,00 11�500,00
CIASC 1324/2023 – 14/09/23 - KOPU B2B LTDA. CNPJ: 
45.652.976/0001-87
produção de material institu-
cional para evento CoMaC 
sC 2023�

01 13�766,00 13�766,00

CIASC 1333/2023 – 28/09/23 - PROSIGNS COMUNICACAO 
VISUAL LTDA. CNPJ: 14.757.945/0001-67 
Confecção de lonas e apli-
cação 01 12�020,00 12�020,00

CIASC 1367/2023 – 05/10/23 - BATERIAS FLORIPA COMER-
CIO DE AUTOPECAS LTDA. CNPJ: 41.578.187/0001-92
baterias estacionárias 30 1�290,00 38�700,00
CIASC 1975/2023 – 15/12/23 - ARTHUR PREGO AMORIM 
04676139314. CNPJ: 34.841.435/0001-80
restauração de seção de 
cerca por reforma estrutural 01 12�700,00 12�700,00

Data: Florianópolis, 09 de janeiro de 2024� 
Signatário: diego ricardo Holler
Vice-presidente administrativo e Financeiro do CiasC�

Cod� Mat�: 965506

CONCURSOS
PORTARIA nº 53 de 09/01/2024

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas atri-
buições legais e regulamentares, de acordo com o disposto no art� 
106, parágrafo 2º, inciso i, da lei Complementar nº 741, de 12 de 
junho de 2019 e considerando o art� 3º da lei Complementar nº 
260, de 22 de janeiro de 2004, rEsolVE tornar pública a relação 

dos classificados no processo seletivo simplificado nº 034/2023/
sEs, nos cargos de Farmacêutico, Fisioterapeuta, Fonoaudiólogo 
e pedagogo, para atuar nas Unidades pertencentes a secretaria 
de Estado da saúde, na região da Grande Florianópolis, con-
forme distribuição de vagas apresentada no item 2 do Edital do 
processo seletivo�

Lotação: GRANDE FLORIANÓPOLIS - UNIDADES DA SES

Função: FARMACÊUTICO com Pós-Graduação Lato Sensu ou 
Título de Especialista em Farmácia Hospitalar e/ou experiência 
de, no mínimo 12 meses, na área hospitalar

Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º inara peres Elias 28/06/1971 5,0

2º Bruna renalle oliveira 
leite 19/07/1990 4,5

3º João Vitor Burtet 21/01/1994 4,5

4º Francieli schmitz dos 
santos 24/07/1996 4,5

5º rosana da Cunha 
Guedes 17/08/1967 4,0

6º Karina Kelly Heise 18/12/1978 4,0

7º rafaela daciuk Gon-
çalves 29/01/1986 4,0

8º roberta dutra serra 09/09/1987 4,0

9º Viviane Coriolano de 
Freitas 12/01/1993 4,0

10º daniela Bolz arruda 17/09/1996 4,0
11º Fabiana Cristina Biazus 13/11/1975 3,5
12º Henrique Bastiani 17/07/1986 3,5
13º adriana sobrosa 26/05/1968 3,0
14º Marcia Fedrigo dalmolin 11/08/1969 3,0
15º raquel darc pereira 30/12/1978 3,0
16º natalício Valus 24/12/1986 3,0
17º dalila Cimadon 01/03/1990 3,0

18º pedro arantes de as-
sunção 01/10/1993 3,0

19º Cristiele lunkes 12/01/1996 3,0
20º stephanie lidiane Colin 28/09/1996 3,0

21º Victor Hugo Folster de 
Barcelos 09/12/1997 3,0

22º Helena da rosa steiner 14/10/1998 3,0
23º Cristiane Telles silva 29/05/1974 2,5

24º Gracielly Cristhyni 
pirondi 21/01/1981 2,5

25º andre Teixeira Machado 
Fukumura 11/11/1988 2,5

26º Johnattan Curcio 17/07/1989 2,5

27º dainara Marques da 
silveira 24/05/1994 2,5

28º Joseane Marina nasci-
mento de amorim 27/11/1979 2,0

29º patrick Fernando palheta 
Carneiro 20/12/1981 2,0

30º leandro nilton silva 25/12/1982 2,0
31º Vanessa rocha Machado 03/03/1985 2,0

32º aline Fernandes de 
araujo Cunha 26/07/1985 2,0

33º Carine Franco Morschel 09/01/1987 2,0
34º ana Claudia Jesse 30/10/1990 2,0

35º Ubirajara duarte dos 
santos 15/11/1970 1,5

36º Gecioni loch neckel 19/11/1971 1,5
37º paula rafaella Medeiros 28/08/1981 1,5
38º israelita oliveira de sena 12/05/1986 1,5
39º Vanise Chaves nunes 02/05/1987 1,5

40º Vanessa Fernandes de 
oliveira pereira 12/03/1990 1,5

41º stéphanni domitila Mo-
reira lopes da silva 08/05/1990 1,5

42º luciana Brasil Canto 27/10/1990 1,5
43º Joyce diniz rodrigues 08/11/1995 1,5
44º aleckssandra Becker 25/08/1978 1,0
45º Cibele Serafim Vargas 16/11/1979 1,0
46º antônio Carlos de souza 28/04/1983 1,0
47º Hellen da silva sarah 09/06/1988 1,0

48º Mylena Mylana Freire da 
da Cunha 30/04/1989 1,0

49º Fabricio perez Ferraz de 
Mello 26/05/1989 1,0

50º andré luiz do nasci-
mento 28/11/1992 1,0

51º Joesa rosa da silveira 17/05/1994 1,0
52º rafaella Hamms Curcio 29/07/1996 1,0

53º Maylane Gabriele souza 
da rosa 01/09/1996 1,0

54º larissa loss 20/10/1996 1,0
55º larissa Hipolito amaral 19/12/1996 1,0
56º Bruna da Conceicao 20/02/1998 1,0
57º Jaqueline Wagner 25/07/1962 0,0
58º laercio Esteves Cordeiro 28/08/1972 0,0
59º Michelle rembowski 08/07/1975 0,0
60º nereida olindina Gomes 14/01/1981 0,0

61º Joelma paula pohlmann 
Pfeiffer 15/02/1981 0,0

62º Emília Baierle Faraco 03/04/1981 0,0

63º Vânia Thelma dos 
santos 20/10/1982 0,0

64º danielly Maria sobrinho 03/11/1982 0,0

65º Grazielle Margarida 
santos 29/11/1983 0,0

66º Flávia santos laurentino 
rosier 07/10/1985 0,0

67º Grasiela de oliveira 
Balen 16/01/1986 0,0

68º Edson Ferreira rosa 01/06/1986 0,0
69º Thayse Martins silva 16/04/1987 0,0
70º ramon santana Balbino 08/05/1987 0,0

71º ana paula luziano 
Fernandes 26/09/1987 0,0

72º Marion Menezes Batista 26/02/1988 0,0
73º Júlia Cisilotto 07/06/1988 0,0
74º luigi Marins Berretta 05/09/1988 0,0

75º Wilson Gualberto da 
silva Junior 14/10/1988 0,0

76º Vanessa Baldez do 
Canto 09/02/1989 0,0

77º Filipe rodrigues de 
oliveira silva 04/06/1989 0,0

78º Gustavo Fortes Volkart 31/08/1989 0,0
79º abila Moreira E siva 01/09/1989 0,0
80º lucineia Martins 12/01/1990 0,0

81º Frederico silva das 
Graças 02/12/1990 0,0

82º alex Basto Borges 28/08/1991 0,0
83º allisson roberto izauro 21/02/1992 0,0
84º Flávia ribeiro pereira 13/06/1992 0,0

85º stherfanni Moura de 
oliveira 02/07/1992 0,0

86º ludimila Ferreira dias 
da silva 21/08/1992 0,0

87º Vanessa Carla rogalski 23/01/1993 0,0
88º paola ribeiro Motta 28/07/1993 0,0
89º Camila peres 12/08/1993 0,0

90º Jéssica Beatriz de 
oliveira 25/12/1993 0,0

91º Thaís alves netto antu-
nes de Castro 04/04/1995 0,0

92º igor Tafarel Hüning 
Farias 23/02/1997 0,0

93º lucas Fernando Ca-
margo 07/08/1997 0,0

94º Barbara rahn 24/09/1997 0,0

95º Jhone robson da silva 
Costa 10/04/1999 0,0

Função: FISIOTERAPEUTA com Pós-Graduação Lato Sensu 
ou Título de Especialista em Fisioterapia Aquática

Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º aline Faquin 25/06/1980 3,0

Função: FONOAUDIÓLOGO com Pós-Graduação Lato Sensu 
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ou Título de Especialista em Fonoaudiologia Hospitalar ou 
Residência Multiprofissional na área hospitalar

Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º diego Fernando dorne-
les Bilheri 19/04/1985 0,0

2º Micaela Coelho dos 
santos 15/12/1991 0,0

3º Isadora Buffon Costa 05/11/1997 0,0

Função: FONOAUDIÓLOGO com experiência comprovada de, 
no mínimo 12 meses, em Cuidado Intensivo Neonatal
não houve candidatos classificados

Função: PEDAGOGO
Classifi-
cação Nome Nascimento Pontos

1º pollyanna oliveira da 
silva 14/01/1991 2,0

2º Cátia peres de Melo 10/10/1978 1,0

3º Cleberson Macedo de 
souza 02/06/1991 1,0

4º liz aldicia Campos serra 
Moss 27/07/1971 0,0

5º anny Julie Gomes neves 
Williams 22/10/1975 0,0

6º renata araújo de albu-
querque lima 17/11/1979 0,0

7º Gisele de Jesus Varela 08/07/1982 0,0

8º Valmirleny de souza 
oliveira Cavalcante 06/02/1984 0,0

9º José antonio de Melo 
silvino 08/12/1985 0,0

10º lucas Gonçalves abad 15/01/1986 0,0

11º Ernando araujo de albu-
querque 28/06/1986 0,0

12º antonio de sousa 
Marinho 24/05/1987 0,0

13º João Uiliam oliveira da 
silva alves 14/01/1989 0,0

14º isadora Kolhrausch da 
silva 09/02/1989 0,0

15º dandara Karolleny de 
Brito Correa 31/01/1991 0,0

16º Izamara David Delfino 27/03/1995 0,0

CARMEN EMÍLIA BONFÁ ZANOTTO

secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965619

Resultado Final do Processo de Credenciamento e Seleção de Servidor Docente para compor corpo docente da Academia de Administração Prisional e Socioeducativa – ACAPS – Edital 
001/2023/ACAPS/SAP – RETIFICADO

o sECrETÁrio dE EsTado da adMinisTraÇÃo prisional E soCioEdUCaTiVa E a CoMissÃo dE CrEdEnCiaMEnTo E sElEÇÃo, nomeada pela portaria nº 1�489/GaBs/sap/2023 de 
10/05/2023 e alterações, em conformidade com o art� 3º do anexo ii do decreto nº 1�327, de 14 de junho de 2021 e a lei Complementar nº 774 de 27 de outubro de 2021 fazem resolvem: tornar público 
o Resultado Final do Processo de Credenciamento e Seleção de Servidor Docente para compor corpo docente da Academia de Administração Prisional e Socioeducativa – ACAPS – Edital 
001/2023/ACAPS/SAP – RETIFICADO, de 10/11/2023, do Concurso público Edital n�º 001/2023/aCaps/sap – rETiFiCado da secretaria de administração prisional e socioeducativa – sap�

Noções de Sistema Operacional e Monitoramento (NSM)
Identificação Pontuação

NOME Matrícula
Titulação de 
Pós- gradu-

ação

Formação Comple-
mentar na área

(Público)

Formação Comple-
mentar na área

(Privado)

Experiência Pro-
fissional como 

Docente

Experiência 
Profissional

Pontuação 
Total Status

MASCULINO
01 - EdUardo da silVa 387�000-6-01 20 20 10 0 20 70 apTo
02 - CHrisTian pasQUalli 654�129-1-01 20 0 10 0 20 50 apTo
03 - alEXsandro CaiTano 654�779-6-01 20 0 10 0 20 50 apTo
04 - MÁrCio do nasCiMEnTo 381�122-0-01 20 0 10 0 20 50 apTo

FEMININO
01 - JUCiEllY EssEr dos sanTos 362�057-3-01 20 0 10 0 20 50 apTo
02 – GaBriElla norBErTo loUrEnÇaTTo 972�349-8-01 20 0 10 0 16 46 apTo

Florianópolis, 20 de dezembro de 2023�

João Paulo Fernandes de Sousa
presidente da Comissão de Credenciamento e seleção

Carlos Antônio Gonçalves Alves
secretário de Estado da administração prisional e socioeducativa

Cod� Mat�: 965486

Novos serviços do DOE estão a sua disposição

Acesse: portal.doe.sea.sc.gov.br

BUSCAR EDIÇÕES BUSCAR PUBLICAÇÕES

https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v174/#/portal/edicao/buscar-publicacao
https://portal.doe.sea.sc.gov.br/v174/#/portal/edicao/buscar-edicao
http://portal.doe.sea.sc.gov.br
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LICITAÇÕES

SECRETARIAS DE ESTADO
sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo - sEa
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a diretoria de Gestão de licitações e Contratos comunica o resultado 
do pregão Eletrônico nº 0227/2023� objeto: registro de preços para 
contratação de serviços de organização, planejamento, promoção e 
execução de eventos, elaboração e fornecimento de infraestrutura, 
para atendimento aos órgãos/entidades da administração direta e 
indireta do Estado de santa Catarina� lote(s): i, ii, iV, Vi, Vii, Viii, 
iX, X, Xi - dE anGEli EVEnTos E EMprEEndiMEnTos lTda, 
Valor adjudicado: r$ 9�387�079,62, lote(s): iii - EnGEnHaria dE 
EVEnTos EirEli Epp, Valor adjudicado: r$ 571�900,00, lote(s): 
V - EQUipE CHannEl prodUÇÕEs E EVEnTos naCionais 
E inTErnaCionais lTda, Valor adjudicado: r$ 2�716�841,50, 
lote(s): Xii - adriana Mara FaVEro WEBEr, Valor adjudicado: 
r$ 940�000,00� Valor Total adjudicado: r$ 13�615�821,12� processo: 
sEa 00010663/2023�

Cod� Mat�: 965631

sECrETaria dE EsTado da adMinisTraÇÃo – sEa�
dirEToria dE GEsTÃo dE liCiTaÇÕEs E ConTraTos
AVISO DE RETIFICAÇÃO N° 01.
pregão Eletrônico nº 0299/2023�
Torna-se pública a retificação nº 01, como segue: o edital e seus 
anexos foram alterados devido a incorreções� o novo edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� 
informações serão prestadas através do e-mail gelic@sea.sc.gov.
br, ou no seguinte endereço: rodovia sC 401 Km 5, nº 4600, Bloco 
ii, CEp 88032-000, Bairro saco Grande ii, Florianópolis/sC, no 
horário das 13:00 às 19:00, em dias úteis� processo sGp-e: pGE 
00004137/2023� GGG: 2023as017154�

Cod� Mat�: 965574

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
rEsUlTado do JUlGaMEnTo Final CHaMaMEnTo pÚBliCo 
nº 149/2023 sEd 101152/2023� siGEF 2023as010069
a Comissão de licitação da secretaria de Estado da Educação - 
sEd comunica o resultado de Julgamento Final após análise das 
amostras do CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 149/2023, – por loTE, 
cujo objeto é a aquisição de gêneros alimentícios diretamente da 
agricultura familiar e do empreendedor familiar rural para atendimento 
ao programa nacional de alimentação Escolar – pnaE, conforme 
resolução nº 06, de 08 de maio de 2020 e conforme especificação 
dos gêneros alimentícios, com entregas diretamente nos estabe-
lecimentos de ensino, localizados na Coordenadoria regional 
de Educação de são Miguel do oeste� declara VENCEDORA: 
CoopErTiVa CEnTral saBor Colonial itens: 01, 02, 03, 
06, 07, 08, 11, 14� o Valor ToTal GloBal r$ 73�782,35� os 
itens: 04, 05, 09, 10, 12 e 13 restaram desertos�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024�
Comissão de Licitação/SED�

Cod� Mat�: 965527

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
aViso dE liCiTaÇÃo CHaMaMEnTo pÚBliCo nº 295/2023 
sEd 143554/2023 siGEF: 2023as018480�
a secretaria de Estado da Educação torna público o CHAMAMEN-
TO PÚBLICO 295/2023, que tem por objeto aquisição de gêneros 
alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural para atendimento ao programa nacional de alimen-
tação Escolar – pnaE, conforme resolução nº06, de 08 de maio 
de 2020 e conforme especificação dos gêneros alimentícios da 
agricultura familiar, para as escolas das Coordenadorias regionais 
de Educação de Taió, rio do sul, ibirama, Curitibanos, Canoinhas 
e Caçador, com entregas durante o ano letivo de 2024� Período 
de abertura da CHAMADA PÚBLICA: a partir da publicação nos 
jornais de circulação, diário oficial do Estado e diário oficial da 
União� Término: às 18h do dia 31 de janeiro de 2024. o Edital 
encontra-se disponível no site www�portaldecompras�sc�gov�br e 
portal secretaria de Estado da Educação - http://www�sed�sc�gov�
br� Maiores informações poderão ser obtidas por meio do e-mail: 
licita@sed.sc.gov.br�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024�
Aristides Cimadon
Secretário de Estado da Educação

Cod� Mat�: 965433

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1633/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de insumos para uso 
em bomba injetora de contraste para o instituto de Cardiologia de 
santa Catarina� resolve: adQUirir: MEnor prEÇo: itens: 01 
e 02� EMprEsa VEnCEdora: asli Comercial ltda� – itens: 01 e 
02� sEs  175798/2023�  GGG:  2023as016794�

Cod� Mat�: 965442

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1553/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de medicamentos 
manipulados para a diretoria de assistência Farmacêutica (diaF) 
e Gerência de Bens Judiciais (GEJUd)� resolve: adQUirir os 
iTEns: MEnor prEÇo: itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 09, 11, 
12, 13, 14, 15, 16, 21, 22, 24, 26, 27, 28, 29, 30, 33, 37, 38, 39, 41, 
44, 46, 47, 48, 50, 57, 58, 59, 60, 72, 76, 77, 79, 84 e 86� CoTa-
ÇÃo ÚniCa: item: 62� ConsidErar nÃo CoTados: itens: 20, 
23, 54, 56 e 64� dEsClassiFiCar os iTEns das EMprEsas, 
ConForME disCriMinado: por não atender as especificações 
técnicas do edital, conforme parecer Técnico (art� 59, inciso ii, da 
lei 14�133/21): BCpHarMa CoMÉrCio dE MEdiCaMEnTos 
lTda� – itens: 08, 18, 19, 32, 34, 35, 36, 40, 45, 52, 65, 68, 73, 
74, 81 e 83� por apresentar preço excessivo (art� 59, inciso iii, da 
lei 14�133/21): EsTraTTi VEGETal FarMÁCia E ManipUla-
ÇÃo lTda�  – itens: 10, 36, 49 e 87� FaMadEr FarMÁCia dE 
ManipUlaÇÃo lTda - ME – itens: 17, 40, 42, 43, 45, 51, 53, 
55, 61, 63, 66, 67, 69, 70, 71, 75, 78, 80 e 85� sUprEMa FarMa 
FarMÁCia dE ManipUlaÇÃo lTda� – itens: 18, 19, 25, 31, 32, 
52, 65, 68, 81 e 82� por não atender ao item 9�33 do cap� 9 do 
edital (art� 59, inciso ii, da lei 14�133/21): EsTraTTi VEGETal 
FarMÁCia E ManipUlaÇÃo lTda�  – item: 83� inaBiliTar a 
EMprEsa, ConForME disCriMinado: por não cumprir o 
subitem 11�1�1 do Capítulo 11 do Edital: FaMadEr FarMÁCia 
dE ManipUlaÇÃo lTda - ME – itens: 08, 10, 18, 19, 32, 35, 
52, 73 e 83�  adJUdiCar as EMprEsas: EsTraTTi VEGETal 
FarMÁCia E ManipUlaÇÃo lTda� – itens: 02, 03, 04, 05, 06, 
07, 09, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 21, 22, 24, 26, 28, 29, 30, 33, 37, 38, 
39, 41, 44, 46, 47, 48, 57, 58, 59, 60, 62, 72, 76, 77, 79, 84 e 86� 
sUprEMa FarMa FarMÁCia dE ManipUlaÇÃo lTda� – itens: 
01, 27 e 50� sEs 233286/2023� GGG: 2023as015319�

Cod� Mat�: 965413

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1241/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de insumos e aces-
sórios para equipamentos hospitalares para a Maternidade dona 
Catarina Kuss (MdCK)� resolve:adQUirir os iTEns: CoTaÇÃo 
ÚniCa: itens: 01, 02, 03, 04, 05, 06 e 07� adJUdiCar a EMprEsa: 
sETMEd insTrUMEnTos CiEnTÍFiCos lTda� Epp – itens: 01, 
02, 03, 04, 05, 06 e 07� sEs 89891/2023� GGG: 2023as011017�

Cod� Mat�: 965423

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
REPUBLICAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0969/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de instrumentais cirúrgicos para o Hospital Governador 
Celso ramos (HGCr)� início da entrega de propostas: às 17:30 
horas do dia 30/06/2023� Fim da entrega de propostas: às 08:15 
horas do dia 24/01/2024� abertura da sessão: a partir das 08:15 
horas do dia 24/01/2024� início da disputa: a partir das 08:30 ho-
ras do dia 24/01/2024� o edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br. processo sGp-e: sEs 
62761/2023� GGG: 2023as007330�
E-sfinge: aFC31E75FCa3F38E10C8EB55E4813F0aBFF58a36

Cod� Mat�: 965328

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs
rEsUlTado dE liCiTaÇÃo
a secretária de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde torna 
público o resultado da licitação nº 1674/2023 na modalidade: 
pregão “Eletrônico”, cujo objeto é: aquisição de materiais de en-
fermaria e cirurgia para a Gerência de Bens regulares (GEBEr)�  
resolve: “adQUirir os iTEns aBaiXo:MEnor prEÇo:itens: 
05, 11, 14, 18 e 23�²ConsidErarnÃo CoTados:itens: 06 e 
20�² dEsClassiFiCar os iTEns das EMprEsas, ConFor-
ME disCriMinado aBaiXo:por não atender as especificações 
técnicas do edital, conforme parecer Técnico (art� 59, inciso ii, da 
lei 14�133/21):asli CoMErCial lTda� – item: 27�por apresentar 
preço excessivo (art� 59, inciso iii, da lei 14�133/21):BiolinE 
Fios CirÚrGiCos lTda� – itens: 03, 10, 15, 16, 19, 24, 26 e 
27�CoinTEr MaTErial MÉdiCo HospiTalar lTda� – itens: 
01, 09, 13, 21, 22 e 25� CoBErMEd sUl CoMÉrCio dE Ma-
TEriais MÉdiCos lTda� – item: 04�soMa sC prodUTos 
HospiTalarEs lTda� – itens: 02, 07, 08, 12 e 17�² inaBiliTar 
a EMprEsa, ConForME disCriMinado aBaiXo:por não 
cumprir o subitem 11�1�1 do Capítulo 11 do Edital:CoinTEr Ma-
TErial MÉdiCo HospiTalar lTda� – itens: 02, 10, 12, 16 e 
27� Empresas Vencedoras:asli CoMErCial lTda� – itens: 11 
e 14�BiolinE Fios CirÚrGiCos lTda� – item: 23�soMa sC 
prodUTos HospiTalarEs lTda� – itens: 05 e 18 ”� processo 
sGp-e: sEs207748/2023� GGG: 2023as017461�

Cod� Mat�: 965333

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1456/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de medicamentos para as Unidades da secretaria de 
Estado da saúde(sEs)� início da entrega de propostas: às 17:30 
horas do dia 11/01/2024� Fim da entrega de propostas: às 08:15 
horas do dia 23/01/2024� abertura da sessão: a partir das 08:15 
horas do dia 23/01/2024� início da disputa: a partir das 08:30 ho-
ras do dia 23/01/2024� o edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br� processo sGp-e: sEs 
214296/2023� GGG: 2023as013438�
E-sfinge: dE9B5F5a14dE0E097862378a71271181B4C1F05B

Cod� Mat�: 965607

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1278/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de equipamento hospitalar (autoclave) para o Hospital 
doutor Waldomiro Colautti (HdWC)� início da entrega de propostas: 
às 17:30 horas do dia 11/01/2024� Fim da entrega de propostas: 
às 13:15 horas do dia 23/01/2024� abertura da sessão: a partir das 
13:15 horas do dia 23/01/2024� início da disputa: a partir das 13:30 
horas do dia 23/01/2024� o edital e seus anexos estão disponíveis 
no site www�portaldecompras�sc�gov�br� processo sGp-e: sEs 
92548/2023� GGG: 2023as018326�
E-sfinge: 1C66539a50E9a769a0CE4F6F939F681d723Ea39E

Cod� Mat�: 965608

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1783/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição de aparelho de Ultrassom portátil para o setor Centro 
Cirúrgico da Maternidade Carmela dutra (MCd)� início da entrega 
de propostas: às 17:30 horas do dia 11/01/2024� Fim da entrega de 
propostas: às 08:15 horas do dia 23/01/2024� abertura da sessão: 
a partir das 08:15 horas do dia 23/01/2024� início da disputa: a 
partir das 08:30 horas do dia 23/01/2024� o edital e seus anexos 
estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�br� processo 
sGp-e: sEs 159532/2022� GGG: 2023as018674�
E-sfinge: 444BE7141d0163446081a97467d0ad8890E7BEd3

Cod� Mat�: 965609

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1766/2023 - menor preço por item� objeto: 
aquisição  de  órteses,  próteses  e  materiais especiais  (opME)  
para  o  Centro  Catarinense  de  reabilitação (CCr)� início da 
entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 10/01/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 13:15 horas do dia 22/01/2024� abertura 
da sessão: a partir das 13:15 horas do dia 22/01/2024� início da 
disputa: a partir das 13:30 horas do dia 22/01/2024� o edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br� processo sGp-e: sEs 189997/2023� GGG: 2023as018555�
E-sfinge: 3a58627d0845d426a328475a258B9B3E95aB4Fdd

Cod� Mat�: 965604

sECrETaria dE EsTado da saÚdE - sEs
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 1747/2023 - menor preço por item� objeto:  
aquisição de medicamentos para a Gerência de Bens regulares 
(GEBEr) e a Gerência de Bens Judiciais (GEJUd)� início da 
entrega de propostas: às 17:30 horas do dia 12/01/2024� Fim da 
entrega de propostas: às 08:15 horas do dia 25/01/2024� abertura 
da sessão: a partir das 08:15 horas do dia 25/01/2024� início da 
disputa: a partir das 08:30 horas do dia 25/01/2024�o edital e seus 
anexos estão disponíveis no site www�portaldecompras�sc�gov�
br� processo sGp-e: sEs 261168/2023� GGG: 2023as018252�
E-sfinge: FaE2FE7189Ba6Ca608d1E3FEEd5Ea64C435EdEF8

Cod� Mat�: 965598

polÍCia MiliTar do EsTado dE sanTa CaTarina - pM/sC
dirEToria dE apoio loGisTiCo E FinanÇas
AVISO DE LICITAÇÃO
Concorrência Eletrônica nº 0020/2024 - menor preço por preço 
Global� objeto: Contratação de serviços com fornecimento de 
materiais para a dEsMonTaGEM da TorrE dE radioCoMU-
niCaÇÃo  aUToporTanTE  EM  paraÍso  E  MonTaGEM  EM  
ForMosa  do sUl� início do envio de propostas: às 08:00 horas 
do dia 11/01/2024� Fim do envio de propostas: às 13:30 horas do 
dia 26/01/2024� início da disputa: a partir das 13:35 horas do dia 
26/01/2024� o Edital e seus anexos estão disponíveis no site http://
www�portaldecompras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão 
prestadas através do e-mail licita@pm.sc.gov.br, ou no seguinte 
endereço: avenida rio Branco, nº 1064, , CEp 88015-204, Bairro 
Centro, Florianópolis/sC, no horário das 00:00 às 00:00, em dias 
úteis� processo sGp-e: pMsC 00018921/2023� GGG: 2023as012931�
E-sfinge: 10070aF413B62BFaCC6B9C5640FFa200E6524EE7

Cod� Mat�: 965516
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POLÍCIA CIVIL - PC
AVISO DE LICITAÇÃO
pregão Eletrônico nº 0123/2023 - menor preço por item�
Objeto: aquisição  de  uma  esteira  ergométrica profissional para 
a academia  de  polícia Civil de santa Catarina�
Início da entrega de propostas: às 08:00 horas do dia 11/01/2024�
Fim da entrega de propostas: às 13:30 horas do dia 23/01/2024�
Abertura da sessão: a partir das 13:30 horas do dia 23/01/2024�
Início da disputa: a partir das 13:30 horas do dia 23/01/2024�
o Edital e seus anexos estão disponíveis no site www�portaldecom-
pras�sc�gov�br� informações sobre o edital serão prestadas através 
do e-mail gelic@pc.sc.gov.br, no horário das 12:00 às 19:00, em dias 
úteis� processo sGp-e: pCsC 00064046/2023� GGG: 2023as014173� 
E-sfinge: EdC7BCd7764C3BC2FaF02aE84C18E9B0543E6C9B

Cod� Mat�: 965518

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR - CBM/SC - FUNDO DE 
MELHORIA
RESULTADO DE LICITAÇÃO

a FUndo dE MElHoria do Corpo dE BoMBEiros MiliTar 
comunica o resultado do pregão Eletrônico nº 0102/2023� obje-
to: aquisição de sistema de aquisição de dados (daQ), para o 
Centro de pesquisa e inovação do Corpo de Bombeiros Militar de 
santa Catarina� item(ns): 1 - MCoM TECnoloGia EirEli, Valor 
adjudicado: r$ 35�150,00� Valor Total adjudicado: r$ 35�150,00� 
processo: CBMsC 00019691/2023�

Cod� Mat�: 965522

ECONOMIAS MISTAS
Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 169/2023. CASAN X FIOS E CABOS 
TRANSFORMADORES� oBJETo ConTraTaÇÃo dE EMprEsa 
EspECialiZada EM ManUTEnÇÃo dE TransForMadorEs 
da srn oriGEM: Cd nº 132/2023/srn
Valor: r$ 24�412,00� praZo: 120 dias� daTa dE inÍCio 09/01/2024�

Cod� Mat�: 965603

Companhia Catarinense de Águas e saneamento - Casan proce-
dimento licitatório Menor preço n� 183/2023 objeto: aQUisiÇÃo 
dE pó dE BriTa, BiCa Corrida, pEdrisCo E raCHÃo para 
a aGÊnCia dE CHapECó� abertura das propostas e sessão de 
disputa dia 25/01/2024 às 10h� Edital disponível em www�casan�
com.br. Informações: licitacoes@casan.com.br. Diretoria Admi-
nistrativa� 51d7E66661d386daF1053a829aB18Fa04F38C3aB

Cod� Mat�: 965379

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/23
a Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico� Objeto:   
Estruturas porta paletes para áreas de armazenagem das Bases 
operacionais�   Edital: website www�licitacoes-e�com�br sob o nº 
1035327 ou site www�scgas�com�br� Recebimento e Abertura das 
Propostas até às 9h00min do dia 24/01/2024. Início da Sessão 
de Disputa de Preços: às 9h15min do dia 25/01/2024� Osny 
Belarmino da Silva Filho� presidente da Comissão de licitação�

Cod� Mat�: 965538

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 075/23
a Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs torna público que 
fará realizar licitação, na modalidade pregão Eletrônico, através do 
regime do sistema de registro de preços� Objeto:   Medidores de 
Gás�  Edital: website www�licitacoes-e�com�br sob o nº 1035307 ou 
site www�scgas�com�br� Recebimento e Abertura das Propostas 
até às 9h00min do dia 29/01/2024. Início da Sessão de Disputa 
de Preços: às 9h15min do dia 30/01/2024� Osny Belarmino da 
Silva Filho� presidente da Comissão de licitação�

Cod� Mat�: 965541

SCGÁS - COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
AVISO DE LICITAÇÃO – PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ELE-
TRÔNICO Nº 076/23
a Companhia de Gás de santa Catarina - sCGÁs torna público que 
fará realizar procedimento licitatório, aprovado por ato da diretoria 
Executiva� Objeto: Contratação dos serviços de acompanhamento 
de obras de infraestrutura e Grande Complexidade adjacentes à 
rede de gás da sCGÁs� Edital: website licitacoes-e�com�br sob o 
nº 1035664; e no site www�scgas�com�br� Recebimento e abertura 
das Propostas até o dia 01/02/2024, às 09h00min, no Portal 
Licitações-e do Banco do Brasil� Osny Belarmino da Silva 
Filho - presidente da Comissão de licitação

Cod� Mat�: 965543

AVISO DE LICITAÇÃO
Procedimento de Licitação  Nº 0004/2024 – Menor preço – lote 
Único� SGPE PSFS N° 3327/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº1035319
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará procedimento licitatório tendo como objeto a ConTra-
TaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada EM sErViÇos dE 
EnGEnHaria para a ElaBoraÇÃo do proJETo BÁsiCo 
dE EnGEnHaria para adEQUaÇÃo E ModErniZaÇÃo das 
insTalaÇÕEs ElÉTriCas do TErMinal GranElEiro do 
porTo dE sÃo FranCisCo do sUl, devendo ser executado 
de acordo com as condicionantes estabelecidas no Termo de re-
ferência, anEXo i do presente Edital� DATA E LOCAL: a sessão 
deste pregão eletrônico será realizada por meio da internet, no 
sistema de licitações do Banco do Brasil, site www�licitacoes-e�
com�br� Licitação Eletrônica nº 1035319. as propostas poderão 
ser cadastradas a partir das 08:00h de 15/01/2024; a abertura das 
propostas ocorrerá a partir de 08:00h de 06/02/2024; a sessão 
pública de disputa de preços terá início às 09:00h de 06/02/2024. 
o Edital poderá ser obtido através dos sites www�portaldecompras�
sc�gov�br,www�portosaofrancisco�com�br� são Francisco do sul – 
sC, 09/01/2024� Cleverton Elias Vieira  – diretor presidente e 
Ricardo da Costa – pregoeiro�

Cod� Mat�: 965502

AVISO DE LICITAÇÃO
Procedimento de Licitação  Nº 0005/2024 – Menor preço – lote 
Único� SGPE PSFS N° 2769/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº1035463
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público 
que realizará procedimento licitatório tendo como objeto a  Con-
TraTaÇÃo dE EMprEsa EspECialiZada para EXECUTar 
sErViÇos dE ManUTEnÇÃo (prEVEnTiVa, prEdiTiVa E 
CorrETiVa), liMpEZa E ConsErVaÇÃo pErManEnTE dos 
EQUipaMEnTos E EsTrUTUras QUE CoMpÕE o sisTEMa 
dE MoViMEnTaÇÃo dE GranEl VEGETal sólido E GranEl 
VEGETal lÍQUido da sCpar porTo dE sÃo FranCisCo do 
sUl s�a�, devendo ser executado de acordo com as condicionantes 
estabelecidas no Termo de referência, anEXo i do presente Edital� 
DATA E LOCAL: a sessão deste pregão eletrônico será realizada 
por meio da internet, no sistema de licitações do Banco do Brasil, 
site www�licitacoes-e�com�br� Licitação Eletrônica nº 1035463. 
as propostas poderão ser cadastradas a partir das 08:00h de 
11/01/2024; a abertura das propostas ocorrerá a partir de 08:00h 
de 01/02/2024; a sessão pública de disputa de preços terá início 
às 09:00h de 01/02/2024. o Edital poderá ser obtido através dos 
sites www�portaldecompras�sc�gov�br, www�portosaofrancisco�com�
br� são Francisco do sul – sC, 09/01/2024� Cleverton Elias Vieira  
– diretor presidente e Ricardo da Costa – pregoeiro�

Cod� Mat�: 965503

AVISO DE LICITAÇÃO
Procedimento de Licitação  Nº 0005/2024 – Menor preço – lote 
Único�
SGPE PSFS N° 2769/2023.
LICITAÇÃO ELETRÔNICA Nº1035463
a SCPar Porto de São Francisco do Sul S.A. torna público que 
realizará pregão eletrônico tendo como objeto a  ConTraTaÇÃo 
dE EMprEsa EspECialiZada para EXECUTar sErViÇos 
dE ManUTEnÇÃo (prEVEnTiVa, prEdiTiVa E CorrETiVa), 
liMpEZa E ConsErVaÇÃo pErManEnTE dos EQUipaMEnTos 
E EsTrUTUras QUE CoMpÕE o sisTEMa dE MoViMEnTaÇÃo 
dE GranEl VEGETal sólido E GranEl VEGETal lÍQUido 
da sCpar porTo dE sÃo FranCisCo do sUl s�a�, devendo 
ser executado de acordo com as condicionantes estabelecidas no 
Termo de referência, anEXo i do presente Edital� DATA E LOCAL: 
a sessão deste pregão eletrônico será realizada por meio da internet, 
no sistema de licitações do Banco do Brasil, site www�licitacoes-e�
com�br� Licitação Eletrônica nº 1035463. as propostas poderão 
ser cadastradas a partir das 08:00h de 11/01/2024; a abertura das 
propostas ocorrerá a partir de 08:00h de 01/02/2024; a sessão 
pública de disputa de preços terá início às 09:00h de 01/02/2024. 
o Edital poderá ser obtido através dos sites www�portaldecompras�
sc�gov�br, www�portosaofrancisco�com�br� são Francisco do sul – 
sC, 09/01/2024� Cleverton Elias Vieira  – diretor presidente e 
Ricardo da Costa – pregoeiro�

Cod� Mat�: 965478

CONTRATOS E ADITIVOS
SECRETARIAS DE ESTADO
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
EXTraTo dE ConTraTo 323/2023– dl n° 206/2023, sEd 
125564/2023 siGEF: 2023as019182
Contratada: CYClo X solUÇÕEs EM T�i� lTda� oBJETo: Con-
tratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
sUsTEnTaÇÃo, sUporTE, liCEnCiaMEnTo, GaranTia E 
BilHETaGEM dos EQUipaMEnTos E soFTWarEs que compõem 

a rede de telefonia ip corporativa do Governo do Estado de santa 
Catarina lisTados no anEXo i, a fim de atender as necessida-
des do Conselho Estadual de Educação (CEE), instituto Estadual 
de Educação, Gerências de Educação (Unidades regionais de 
atendimento), Unidades Escolares da rede estadual de Educação, 
Coordenadorias regionais de Educação, núcleos de Tecnologia 
Educacional, Centros de Educação profissional, Centros de Edu-
cação de Jovens e adultos, Unidades Escolares da rede pública 
Estadual de santa Catarina e secretaria de Estado da Educação 
(sEd)� Valor do Contrato: r$ 832�532,88� sUBFUnÇÃo/aÇÃo: 
368/4840 - iTEM orÇaMEnTÁrio: 33�90�40-02, FonTE: 1�500
�100�000/1�550�120�000/1�540�131�000� Vigência: a partir da data 
de sua assinatura por até 12 meses� assinado em 08/01/2024 
aristides Cimadon pela sEd e Felipe Mello leite pela Empresa�

Cod� Mat�: 965549

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO
QUarTo TErMo adiTiVo ao ConTraTo 35/2022 – CC 168/2021 
– siE 40004/2023siGEF 2023as019199
ConTraTada: iGM EnGEnHaria lTda� Epp� oBJETo: ClÁU-
sUla priMEira: prorrogação do prazo de vigência e execução 
de serviço do Contrato n°35/2022 – com o acréscimo de 120 dias 
para execução dos serviços e com o acréscimo de 120 dias para 
a vigência do contrato, com início de prorrogação de prazo para 
execução dos serviços em 02/11/2023 e término em 29/02/2024, e 
com início da prorrogação do prazo de vigência em 31/01/2024 e 
término em 29/05/2024� assinado em 08/01/2024� aristides Cimadon 
pela sEd e ismael Gustavo Matielo pela Empresa�

Cod� Mat�: 965435

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2042/2023
psEs 220053/2023 – pE 1493/2023� Empresa: Costa Camargo 
Comércio de Produtos Hospitalares Ltda. objeto: Medicamen-
tos – GEBEr� Valor total r$ 57�976,80� inteiro teor: www�sgpe�
sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 965471

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2043/2023
psEs 220053/2023 – pE 1493/2023� Empresa: Distribuidora de 
Medicamentos Paulo Lima SA. objeto: Medicamentos – GEBEr/
GEJUd� Valor total r$ 24�192,00� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 965405

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2007/2023
psEs 128194/2023 – pE 1202/2023� Empresa: Coloplast do 
Brasil Ltda. objeto: Materiais de Higiene pessoal e Enfermaria 
– ordem Judicial – GEJUd� Valor total r$ 44�017,20� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 965526

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1901/2023
psEs 76167/2023 – pE 918/2023� Empresa: Live Comércio de 
Material Hospitalar Eireli. objeto: Materiais de Enfermaria e 
Cirurgia – GEBEr/GEJUd� Valor total r$ 238�788,00� inteiro teor: 
www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 965534

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 1903/2023
psEs 76167/2023 – pE 918/2023� Empresa: Polysuture Indústria 
e Comércio Ltda. objeto: Materiais de Enfermaria e Cirurgia – GE-
BEr� Valor total r$ 77�729,40� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 965536

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FEs: ATA 2093/2023
psEs 186101/2023 – pE 1347/2023� Empresa: Pharma Log 
Produtos Farmacêuticos Ltda. objeto: Medicamentos – GEJUd� 
Valor total r$ 29�456,82� inteiro teor: www�sgpe�sea�sc�gov�br�

Cod� Mat�: 965571

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 2448/2022 – processo sEs 253750/2023, referente 
ao processo sEs 181662/2022, licitação 2240/2022, modalidade 
de pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: promedon do Brasil produtos Médico-Hospitalares 
ltda – CnpJ n° 00�028�682/0001-40�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo do item 03 para 
abastecimento do Hospital regional de são José (HrsJ)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 637�799,00 para 
o valor atualizado de r$ 641�222,00 (seiscentos e quarenta e um 



PÁGINA 34 DIÁRIO OFICIAL - SC - Nº 22180 10.01.2024 - QUARTA-FEIRA

mil duzentos e vinte e dois reais)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 09/01/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019374�

Cod� Mat�: 965567

a secretaria de Estado da saúde/FEs, torna público:
EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 26/2023 – processo sEs 265963/2023, referente ao 
processo sEs 145632/2022, licitação 2174/2022, modalidade de 
pregão Eletrônico�
ConTraTanTE: secretaria de Estado da saúde / Fundo Estadual 
de saúde�
ConTraTada: Central Comércio de produtos Hospitalares ltda  
– CnpJ n° 14�817�957/0001-30�
ClÁUsUla priMEira – oBJETo: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo de 25% do quantitativo dos itens 10, 19, 27 
e 28 para abastecimento do Hospital regional de são José (HrsJ)�
ClÁUsUla sEGUnda – do Valor aTUaliZado da aTa dE 
rEGisTro dE prEÇos: Em decorrência da alteração mencionada 
na Cláusula primeira deste Termo aditivo, fica estabelecido o novo 
valor total da ata de registro de preços de    r$ 4�007,70 para o 
valor atualizado de r$4�697,61(Quatro mil seiscentos e noventa 
e sete reais e sessenta e um centavos)�
ClÁUsUla sEXTa – da raTiFiCaÇÃo: permanecem inalteradas 
as demais cláusulas e disposições da ata de registro de preços, 
desde que não conflitem com o disposto neste instrumento�
daTa: 09/01/2024�
siGnaTÁrio: Eliamaura nascimento das Chagas pela Contratante�
protocolo siGEF GGG 2023as019375�

Cod� Mat�: 965520

sECrETaria dE EsTado da saÚdE
EXTraTo do ConTraTo dE prEsTaÇÃo dE sErViÇos 
no sUs nº 001/2024 - sEs 5692/2024 - EdiTal dE CHaMada 
pÚBliCa 2376/2019
Entidade: associação Hospitalar e Educacional de pomerode - 
Hospital e Maternidade rio do Testo
Município: pomerode
CnpJ: 85�461�093/0005-38
objeto: prestação de serviços de assistência à saúde para atendi-
mento ambulatorial (urgência/emergência, diagnóstico e tratamento) 
e para internações hospitalares aos usuários do sistema Único 
de saúde – sUs�
resumo de programação orçamentária mensal:
Faec - r$ 673�525,97
Média complexidade ambulatorial e hospitalar - r$ 237�272,23
integrasus - r$ 2�504,80
incentivo da pHC - r$ 99�000,00
Vigência: 09/01/2024 a 31/12/2024�
Florianópolis, 09 de janeiro de 2024
Carmen Emília Bonfá Zanotto
secretária de Estado da saúde

Cod� Mat�: 965452

sECrETaria dE EsTado da saÚdE/FUndo EsTadUal 
da saÚdE torna público o seguinte Contrato: ConTraTanTE: 
secretaria de Estado da saúde/Fundo Estadual de saúde, repre-
sentado pela secretária de Estado da saúde Carmen Emília Bonfá 
Zanotto� Contrato 158/2023� Contratada: redgas instalacoes de 
Gases industriais ltda�- objeto: 2º Termo aditivo de prazo - ref�   
Elaboração de projetos executivos da rede de gases medicinais, 
incluindo dimensionamento das centrais de vácuo e ar comprimido 
do Hospital nereu ramos (Hnr)� aditivo: 90 (nventa)dias, e com 
novo termo final para o dia 12/04/2024.

Cod� Mat�: 965419

POLÍCIA CIVIL
EXTRATO DE CONTRATO
Contratante: Fundo de Melhoria da Polícia Civil. UG 16084. Item 
Orçamentário: 44�90�51�95 Subação: 015382 e 11846� Fonte: 
0�6�61�00000, 1�500�100�000, 1�753�111�033 e 2�501�197�000� CON-
TRATO Nº 90/SECOA/PCSC/2023. Origem: TOMADA DE PREÇO 
N° 188/SELOS/PCSC/2022. Objeto: Contratação de Empresa de 
Engenharia e/ou arquitetura para a obra de rEForMa e aMplia-
ÇÃo da delegacia da Comarca de Trombudo Central localizada 
na rua Jorge lacerda, s/n, Bairro Centro, Trombudo Central/sC , 
de acordo com os anteprojetos e planilhas pertinentes ao Edital de 
ToMada dE prEÇos nº 188/sElos/pCsC/2022, para atender 
as necessidades da polícia Civil de santa Catarina� Valor Total 
R$ R$639.999,99. Contratada: Zs ConTrUÇÕEs lTda� Data 
de Assinatura: 15/12/2023� Fica designado (a) para exercer as 
funções de fiscal e gestor da contratação acima o (a) agente de 
polícia GUsTaVo soUZa alVEs, matrícula nº 0620798-7-0, con-
forme portaria nº 001/DIAF/DGPC/PCSC, de 05/01/202� processo 
sGp-e: sCC 00003880/2023� aprovação GGG 2023as018460�

Cod� Mat�: 965525

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 307/sECoa/
pCsC/2023� Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil� 
Contratada: R.S. ELETRO LTDA� Autorização de Fornecimento 
nº: 307/pCsC/2023. Origem: pregão Eletrônico 205/pCsC/2022� 
Objeto do Contrato: Fornecimento pela contratada de 5 Micro-on-
das de 32 litros para atender as necessidades da polícia Civil de 
santa Catarina� Objeto do Termo Aditivo: alteração da marca dos 
itens da aF 307/pCsC/2023 substituindo a marca lG Ms3091BCa 
pela Mondial Mo-02-34-W� processo: PCSC 00128614/2023.

Cod� Mat�: 965446

POLICIA CIVIL
EXTRATO TERMO ADITIVO
1º Termo aditivo à autorização de Fornecimento nº 293/sECoa/
pCsC/2023� Contratante: Fundo de Melhoria da polícia Civil� 
Contratada: R.S. ELETRO LTDA� Autorização de Fornecimento 
nº: 293/pCsC/2023. Origem: pregão Eletrônico 205/pCsC/2022� 
Objeto do Contrato: Fornecimento pela contratada de 99 Micro-
-ondas de 32 litros para atender as necessidades da polícia Civil de 
santa Catarina� Objeto do Termo Aditivo: alteração da marca dos 
itens da aF 293/pCsC/2023 substituindo a marca lG Ms3091BCa 
pela Mondial Mo-02-34-W� processo: PCSC 00128614/2023.

Cod� Mat�: 965443

AUTARQUIAS ESTADUAIS
INSTITUTO DE METROLOGIA DE SANTA CATARINA
EXTraTo do ConTraTo nº 012/2023� nº do processo sGp-e: 
1193/2023/CiasC� Contratante: insTiTUTo dE METroloGia 
dE sanTa CaTarina – iMETro/sC� Contratado: CEnTro dE 
inForMÁTiCa E aUToMaÇÃo do EsTado dE sanTa CaTa-
rina� CnpJ: 83�043�745/0001-65� objeto: prestação de serviços 
especializados de Tecnologia da informação e Comunicação, sendo 
sistemas Corporativos do Estado de santa Catarina (sistema 
integrado de recursos Humanos – siGrH e sistema integrado 
de Gestão Fiscal – siGEF) Valor total estimado: r$ r$ 36�712,80� 
dotação: 33�90�39� Fonte: 2�28� data de assinatura: 22/12/2023�

Cod� Mat�: 965572

FUNDAÇÕES ESTADUAIS
PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONTRATO: Referência CC 
nº1114/2023� Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A 
ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS PARA OS CAMPI 
DA UDESC. Contrato nº 001/2024. Partes: UdEsC e EMprEsa 
MVK EnGEnHaria E ConsTrUÇÕEs lTda� Valor: R$39.591,71� 
Contrato nº 02/2024. Partes: UdEsC e MEridional arQUiTE-
TUra lTda� Valor: R$8.369,02� Contrato nº 003/2024. Partes: 
UdEsC e EMprEsa MEridional arQUiTETUra lTda� Valor: 
R$40.701,68� Contrato nº 04/2024. Partes: UdEsC e andrioli 
arQUiTETira E proJETos lTda� Valor: R$163.943,78� Contrato 
nº 005/2024. Partes: UdEsC e EMprEsa MVK EnGEnHaria E 
ConsTrUÇÕEs lTda� Valor: R$203.402,61� Contrato nº 06/2024. 
Partes: UdEsC e MEridional arQUiTETUra lTda� Valor: 
R$8.588,20� Vigência:210 dias a partir da assinatura da ordem de 
serviço� Assinados em: 08/01/2024� Florianópolis, 09 de janeiro 
de 2024� Dilmar Baretta – Reitor da UDESC.

Cod� Mat�: 965482

ECONOMIAS MISTAS
AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
S.A BADESC

Extrato de Aditivo – Segundo Termo Aditivo ao Contrato 009-22
OBJETO: prorrogação da vigência�
CONTRATADA: selbetti Tecnologia s�a
DATA DA ASSINATURA: 02�01�2024
Ari Rabaiolli – Diretor-Presidente e Luana Elise Pedron Sobral 
– Diretora Administrativa e Financeira

Cod� Mat�: 965428

Companhia Catarinense de Águas e Saneamento
EXTRATO CONTRATO STE Nº 57/2023. CASAN X RT TECNO-
LOGIA EM SANEAMENTO LTDA� oBJETo prestação de serviços 
Técnicos Especializados de solda de tubo pEad dn500 e instalação  
das Conexões de Transição dn500 de pEad para Ferro Fundido, 
com fornecimento de material, realizado em Balneário piçarras/sC 
oriGEM: Cd nº 161/2023/srM
Valor: r$ 23�106,00� praZo: 110 dias� daTa dE inÍCio 09/01/2024�

Cod� Mat�: 965606

SCGÁS – COMPANHIA DE GÁS DE SANTA CATARINA
EXTRATO DO ADITAMENTO Nº 04 AO CONTRATO DL-080/19�
Objeto do Contrato locação de imóvel para o funcionamento da 
Base operacional sul Catarinense da sCGÁs� Objeto do Adita-
mento 04: prorrogação do prazo de vigência e execução por mais 
12 meses� Prazo de Vigência: de 07/01/2024 até 07/01/2025� Valor: 
r$ 43�080,00� Locador: Benedet & Cia ltda� Data da Assinatura: 
04/01/2024� Signatários: diretor e Gerente, pela sCGÁs e antonio 
Benedet, sócio administrador, pelo locador� osny Belarmino da 
silva Filho – Gerente de administração e suprimentos�

Cod� Mat�: 965380

SCPAR PORTO DE IMBITUBA S.A. EXTRATO DO CONTRATO 
Nº 002/2024. pregão Eletrônico nº 040/2023� processo piMB n° 
3004/2023� Contratante: sCpar porto de imbituba s�a� Contratada: 
XpTi Tecnologias  em  segurança  lTda, CnpJ: 18�190�216/0001-
22� objeto: Contratação de serviços de manutenção em controle de 
acesso, CFTV e outros serviços sob demanda, com fornecimento 
de mão de obra, veículo para trabalho em altura e ferramentas� 
Valor total do Contrato: R$ 401.400,00 (quatrocentos e um mil 
e quatrocentos reais). prazo de vigência: 12 (doze) meses� 
signatários: Urbano lopes de sousa netto e José João Tavares, 
pela Contratante, e ricardo de Barros Gomes, pela Contratada� 
imbituba, 08 de janeiro de 2024�

Cod� Mat�: 965509

PREFEITURAS MUNICIPAIS
ARAQUARI
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAQUARI/SC
AVISO DE ALTERAÇÃO

Edital de Pregão Eletrônico Nº 46/2023
Objeto:registro de preços para “Contratação de empresa especiali-
zada para prestação de serviços Terceirizados de natureza contínua, 
para atender diversas secretarias, Fundos e Fundações Municipais 
da prefeitura de araquari”, conforme critérios e especificações des-
critas no Anexo I, parte integrante deste edital�Fundamentação: 
Com base no § 4º - art� 21 da lei Federal 8�666/93, o presente 
Edital de licitação será modificado,alterando-se o Edital e Minuta 
da ata de registro de preços com novo Prazo para recebimento 
das propostas: até as 08:00 h do dia 30/01/2024, permanecendo 
as demais cláusulas do edital inalteradas�
Informações:a íntegra da 5ª rETiFiCaÇÃo do Edital e demais 
informações, poderão ser obtidas no seguinte endereço: rua 
Coronel almeida, nº 60 – Centro, araquari/sC, ou no site www�
araquari�atende�net, esclarecimentos pelo fone (47) 3447-7700�
araquari/sC, 09/01/2024�

DIEGO ANTUNES DA COSTA
Assessor Executivo de Administração

Cod� Mat�: 965396

BALNEÁRIO RINCÃO
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BALNEARIO RINCÃO
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PESCA E MEIO AMBIENTE
AVISO DE RETIFICAÇÃO E PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE 
TOMADA DE PREÇOS Nº. 152/PMBR/2023� o Município de Bal-
neário rincão – sC, através da secretaria de infraestrutura pesca 
e Meio ambiente, leva ao conhecimento dos interessados que, no 
Edital acima epigrafado, que tem como objeto a execução das 
obras de “Construção Civil de reforma e ampliação da Escola 
Municipal José réus”, no município de Balneário rincão/sC, fo-
ram feitas retificações� o EdiTal rETiFiCado está disponível no 
endereço eletrônico: http://balneariorincao�impactolicitacoes�com�
br/#/publico/licitacoes, pelo site www�balneariorincao�sc�gov�br no 
link Transparência/Editais/licitações� Fica prorrogado para o dia 
26/01/2024 ás 14h00min a abertura da presente licitação� Feita as 
alterações, ficam todos interessados notificados para os fins legais 
e de direito, na forma da lei� Balneário rincão, 08 de janeiro de 
2024� Jairo Celoy Custodio - Prefeito Municipal.

Cod� Mat�: 965342

BOM RETIRO
MINUTA EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2024
objeto: aquisição de 02 grades aradoras, para utilização da 
secretaria de agricultura, adquiridas com recursos da Emenda 
sCC 4614/2022� abertura: 25 janeiro de 2024 às 09h30min, 
no seguinte endereço eletrônico www.comprasnet.gov.br. 
Informações na prefeitura de Bom retiro Fone: (049) 32770183, 
das 09:00/12:00 das 13:30/17:00� Edital disponível no website 
oficial: www�bomretiro�sc�gov�br�
Bom retiro, 10 de janeiro de 2024�
albino Gonçalves padilha
prefeito

Cod� Mat�: 965556
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BOMBINHAS
EsTado dE sanTa CaTarina
prEFEiTUra MUniCipal dE BoMBinHas
EXTraTo HoMoloGaÇÃo prEGÃo prEsEnCial nº 
009/2023- FMEdUCa
9CBB40CF10aBC0C8aE12BF6C0F5E39724200da64
o MUniCÍpio dE BoMBinHas (sC), através do prefeito Muni-
cipal, paulo Henrique dalago Muller, em conformidade com a lei 
8666/93, vem por meio deste, HoMoloGar o resultado do Edital 
já mencionado e seus anexos no que segue objeto: rEGisTro 
dE prEÇo – “aQUisiÇÃo dE UniForMEs EsolarEs para 
os alUnos da rEdE MUniCipal dE EdUCaÇÃo�”
data da Homologação: 09/01/2024�
Vencedor: oda aCaBaMEnTos TEXTEis lTda - CnpJ: 
40�817�733/0001-37, End� rua Guaíba, 116, progresso, Blumenau, 
sC, Tel� (47) 3332-1422; Jn MoCHila E aCEssórios lTda - 
CnpJ: 50�688�645/0001-37, End� rua 620, 331, Centro, Balneário 
Cambroiú, sC, Tel� (47) 3363-8672; EsTaÇÃo do ConHECiMEn-
To CoMÉrCio dE CalÇados E ConFECÇÕEs lTda - CnpJ: 
09�255�998/0001- 40; End� Est� Vereador Julio Ferreira Filho, 1200, 
Cacaiguera, Campina Grande do sul, pr, Tel� (41) 99981-0290�
Bombinhas, 09 de janeiro de 2024�
lUiZ HEnriQUE GonÇalVEs
secretário de administração

Cod� Mat�: 965475

CAMBORIÚ
TErMo dE ErraTa prEGÃo ElETrÔniCo 45/2023 - FME
o Município de Camboriú, através da secretaria da administração 
vem comunicar às empresas interessadas que o edital do pregão 
Eletrônico 45/2023 - FME, tendo como objeto a “seleção de pro-
posta visando o registro de preço para contratação de empresa 
para prestação de serviço de assessoria e consultoria em 
educação científica e tecnológica, bem como, a coordenação 
e implantação do projeto de laboratório de ciências e tecno-
logias personalizado, a elaboração de práticas e seus roteiros 
na área de ciências (química, física, biologia, matemática e 
astronomia), a capacitação dos profissionais de educação 
(professores do ensino fundamental I e II) da unidade escolar 
a ser contemplada da rede municipal, bem como, também a 
aquisição de materiais e equipamentos de laboratório e de suas 
unidades armazenadoras necessários para o desenvolvimento 
dos alunos do ensino fundamental i e ii da rede municipal de 
ensino do município camboriú” sofreu a seguinte alteração:
Foi excluido o item 68 do lote 07 �
Foi adicionado o item 121 do lote 10
desta menira foi alterado a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 29 de janeiro de 2024, às 15h00min�
permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital�
Camboriú sC, 08 de janeiro de 2024�
ElCio roGErio KUHnEn
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965331

FAXINAL DOS GUEDES
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
AVISO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO,
Código registro TCE: 1219E12F98a284ddC24C85Fa65FEB-
699d5dF0E82
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa: 04-23 no dia 09 do mês de 
janeiro do ano de 2024 o(a) responsável desta entidade, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente pela lei 14�133/2021, e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão de licitações, 
resolve - Homologar e adjudicar a presente licitação nestes termos: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FINS DE EXECUÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA RUA LARA COM 992,46M, 
RUA AIRO OZELAME E RUA GURGEL COM 988,09M² (RUAS 
DO ENTORNO A ESCOLA AIRO OZELAME) DO MUNICÍPIO 
DE FAXINAL DOS GUEDES - SC DE ACORDO COM Processo 
SGP-e: SCC 14786/2023. A NECESSIDADE SE DÁ PARA PRO-
PORCIONAR MAIOR CONFORTO, SEGURANÇA E MELHOR 
QUALIDADE DE VIDA À POPULAÇÃO. Tendo como vencedora 
a Empresa TERRAMAX CONSTRUCOES LTDA.
JOÃO CARLOS ZANETI.
PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO.

Cod� Mat�: 965545

ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE FAXINAL DOS GUEDES
EXTRATO DE CONTRATO  nº 003/2024.
Código registro TCE: 445E0FB1F3aC86BE37CB7B05a4aB-
94F528074ad9
Contratante: prefeitura Municipal de Faxinal dos Guedes�
Contratado: Terramax Construções lTda�
oBJETo: EMprEsa EspECialiZada para paViMEnTaÇÃo 

asFÁlTiCa nas rUas lara, GUrGEl E airo oZElaME, 
ConTEMplando 3�358,76 METros QUadrados; dE aCordo 
CoM processo sGp-e: sCC 14786/2023� do preço do objeto con-
tratado é da ordem de  r$ 331�892,94 (trezentos e trinta e um mil 
oitocentos e noventa e dois reais com noventa e quatro centavos), 
pagáveis de acordo com o cronograma Físico Financeiro do setor 
de engenharia, mediante medições a apresentação da respectiva 
nota fiscal e relatórios de trabalho, devidamente recebida e liquidada 
pelo fiscal do presente contrato� prazo de vigência: até 09/01/2025�
Faxinal dos Guedes, sC, em 09 de Janeiro de 2024�
JoÃo Carlos ZanETi�
prEFEiTo MUniCipal EM EXErCÍCio�

Cod� Mat�: 965546

FLOR DO SERTÃO
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSO N° 0005/2024
PREGÃO ELETRONICO - SRP Nº 02/2024
CriTErio dE JUlGaMEnTo: menor preço
rEGiME dE ConTraTaÇÃo: Unitário por item
TCE: 2E19Cd501BB9C40252F5C4aF824709aF35992d3a
o Município de Flor do sertão em conformidade com a lei Fe-
deral n�º 14�133/2021 e decreto municipal de regulamentação 
n° 006/2023, torna público aos interessados que a administração 
municipal pretende realizar licitação para rEGisTro dE prEÇos 
para possiVEis aQUisiÇÃo dE MoBiliarios para as salas 
noVas do CEnTro EdUCaCional padrE lUis MUHl do MU-
niCipio dE Flor do sErTÃo, podendo eventuais interessados 
apresentar proposta de preços� a íntegra do Edital, ETp e Termo 
de referência estará à disposição aos interessados a partir do dia 
09 de janeiro de 2024, no site https://www�flordosertao�sc�gov�br/
licitacoes, e em horário comercial, junto ao departamento de licitações 
no Centro administrativo Municipal, cito, a avenida Flor do sertão 
nº� 696, Centro, Flor do sertão – sC� outras informações poderão 
ser obtidas na sala de licitações da prefeitura Municipal de Flor 
do sertão, no horário das 08h00min às 17h00min de segunda a 
sexta feira, pelo e-mail licita@flordosertao.sc.gov.br ou ainda pelo 
telefone (49) 3668-1003� Flor do sertão 09 de janeiro de 2024�
SIDNEI JOSÉ WILLINGHÖFER
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965341

JOINVILLE
AVISO DE LICITAÇÃO

o Município de Joinville através da Unidade de licitações da se-
cretaria de administração e planejamento leva ao conhecimento 
dos interessados que em conformidade com o que preceitua a 
lei 14�133/21 e suas alterações posteriores, fará realizar o pro-
cedimento licitatório de Pregão Eletrônico nº 003/2024 e junto 
a plataforma do Portal de Compras do Governo Federal   nº 
90003/2024, destinado ao registro de preços, visando à futura e 
eventual contratação de empresa especializada para locação 
de grupo geradores, incluindo montagem, desmontagem, 
manutenção e operação técnica dos equipamentos, para a rea-
lização dos eventos do Município de Joinville, na data/Horário: 
24/01/2024 às 08:30 horas, para abertura das propostas� o edital 
encontra-se à disposição dos interessados no site www�joinville�
sc�gov�br e www�gov�br/compras/pt-br, UasG 453230� Chave TCE: 
B50Fdd1FC7ad6F6BaFF341Cd3d04a5aa4939761a�
Joinville, 09 de janeiro de 2024�
silvia Cristina Bello - diretora Executiva

Cod� Mat�: 965513

LAGES
O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 1° ADT AO 
CONTRATO 377/2022
TP 28/2022 - PROCESSO Nº 106/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SMEL
CONTRATADA: RODRIGO VIGO
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1� ClÁUsUla priMEira – oBJETo
1�1� o objeto do presente instrumento é:
1�1�1� prorroGar o prazo da vigência do Contrato nº 377/2022, 
por 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contemplando-se, nesta 
ocasião, o período de 10/07/2023 a 09/07/2024, nos termos do art� 
57, §1º, da lei n�º 8�666, de 1993�
lages, 09 de janeiro de 2024�
antonio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965490

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 2° ADT AO 
CONTRATO 309/2022
TP 37/2022 - PROCESSO Nº 129/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES/SO
CONTRATADA: BRANGER EIRELI
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1�1� o objeto do presente instrumento é:
1�1�1� prorroGar o prazo da vigência do Contrato nº 309/2022, 
por 6 (seis) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
20/07/2023 a 20/01/2024, nos termos do art� 57, §1º (número do 
inciso), da lei n�º 8�666, de 1993�
1�1�2� prorroGar o prazo de execução do objeto contratual, 
com fundamento no artigo 57, §1º, da lei n�º 8�666, de 21 de junho 
de 1993, por mais 6 (seis) meses, com início em 20/04/2023, en-
cerrando-se em 20/10/2023 e seguindo o cronograma, em anexo�
lages, 09 de janeiro de 2024�
antonio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965491

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° ADT AO 
CONTRATO 213/2022
CC 03/2022 - PROCESSO Nº 36/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SO
CONTRATADA: CONSTRUTORA BRANGER
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1�1� o objeto do presente instrumento é:
1�1�1� prorroGar o prazo da vigência do Contrato nº 213/2022, 
por 8 (oito) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
17/11/2023 a 17/07/2024, nos termos do art� 57, §1º (número do 
inciso), da lei n�º 8�666, de 1993�
1�1�2� prorroGar o prazo de execução do objeto contratual, 
com fundamento no artigo 57, §1º, da lei n�º 8�666, de 21 de junho 
de 1993, por mais 8 (oito) meses, com início em 27/08/2023, en-
cerrando-se em 27/04/2024 e seguindo o cronograma, em anexo�
lages, 09 de janeiro de 2024�
antonio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965493

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° ADT AO 
CONTRATO 225/2022
TP10/2022 - PROCESSO Nº 50/2022
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SO
CONTRATADA: CONSTRUTORA BRANGER
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1� ClÁUsUla priMEira – oBJETo
1�1� o objeto do presente instrumento é:
1�1�1� prorroGar o prazo da vigência do Contrato nº 225/2022, 
por 8 (oito) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o período de 
19/11/2023 a 19/07/2024, nos termos do art� 57, §1º (número do 
inciso), da lei n�º 8�666, de 1993�
lages, 09 de janeiro de 2024�
antonio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965495

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: 4° ADT AO 
CONTRATO 541/2021
TP 14/2021 - PROCESSO Nº 175/2021
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SO
CONTRATADA: BALMAR CONSTRUÇÕES LTDA
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO
1� ClÁUsUla priMEira – oBJETo
1�1� o objeto do presente instrumento é:
1�1�1� prorroGar o prazo da vigência do Contrato nº 541/2021, 
por mais 08 (oito) meses, contemplando-se, nesta ocasião, o pe-
ríodo de 09/10/2023 a 09/06/2024, nos termos do art� 57, §1º, da 
lei n�º 8�666, de 1993�
1�1�2� prorroGar o prazo de execução do objeto contratual, 
com fundamento no artigo 57, §1º, da lei n�º 8�666, de 21 de junho 
de 1993, por mais 10 (dez) meses, com início em 11/06/2023, en-
cerrando-se em 11/04/2024 e seguindo o cronograma, em anexo�
lages, 09 de janeiro de 2024�
antonio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965496

O MUNICIPIO DE LAGES, SC, TORNA PUBLICO: ARP 08/2023 
– SMAS
PE 110/2023 - PROCESSO Nº 09/2023
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE LAGES / SMAS
CONTRATADA: AGL COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
LTDA
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
registro de preços para aquisição de Cestas Básicas de alimentos�
CLÁUSULA SEGUNDA – DO(S) PRAZO(S)
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[���]2�4 da ata de registro: a sua vigência será de 12 (doze) meses 
a contar da data da sua assinatura, até 05/09/2024;
CLAUSULA TERCEIRA – DO VALOR
[���] r$ 188�725,00�
lages, 09 de janeiro de 2024�
antônio Ceron
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965497

MELEIRO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MELEIRO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2024

a PREFEITURA DE MELEIRO, com sede a rua sete de se-
tembro, 371, bairro Centro, CEp 88�920-000 Meleiro/sC, torna 
público para conhecimento dos interessados, que está sendo 
publicado o Edital de pregão Eletrônico nº 004/2024, cujo objetivo 
é aquisição de insumos para pavimentação asfáltica de ruas e 
rodovias, sendo: MEl 358, MEl 462, MEl 449, MEl 030, MEl 
452, rua 14 de dezembro, rua 041, visando o atendimento da 
porTaria ConJUnTa sGG/sEF nº 009/2023 de 27/10/2023� 
as propostas e os documentos de habilitação serão recebidos 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico (www�bll�org�br), 
até as 11h30min do dia 26/01/2024, com abertura da sessão 
pública (início da disputa) às 13h30min do mesmo dia� informa-
mos que a íntegra do Edital e seus anexos poderão ser lidos ou 
obtidos nos sites www�meleiro�sc�gov�br e www�bll�org�br� Maiores 
informações estarão disponíveis os telefones (48) 3537-8400 ou 
pelo e-mail licitacao@meleiro.sc.gov.br. Meleiro, 09 de janeiro de 
2024� EdEr MaTTos- prefeito Municipal�

Cod� Mat�: 965519

PESCARIA BRAVA
MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA PROCESSO LICITATÓRIO 
Nº. 66/2023 PMPB PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 40/2023 PMPB

COMUNICADO DE RETIFICAÇÃO DE EDITAL

o MUNICÍPIO DE PESCARIA BRAVA, por meio de sua prefeita 
Municipal, sra� rosilene Faisca da silva, após o recebimento do 
pedido de esclarecimento e impugnação de edital, DETERMINA a 
RETIFICAÇÃO do Edital� sendo assim, determina-se NOVA DATA 
de abertura do processo para o dia 23/01/2023 as 13:00 horas�

o Edital retificado encontra-se no site oficial do Município:   www�
pescariabrava�sc�gov�br�  informações mediante o telefone (048) 
9 20019148 e do endereço eletrônico: licitacao@pescariabrava.
sc�gov�br�

ROSILENE FAISCA DA SILVA
prEFEiTa EM EXErCiCio

Cod� Mat�: 965512

RIO DO CAMPO
proCEsso adMinisTraTiVo n° 01/2024
inEXiGiBilidadE nº 01/2024
CrEdEnCiaMEnTo nº 01/2024
o Município de rio do Campo/sC, torna público que está pro-
movendo o processo administrativo nº 01/2024, tendo por objeto 
CrEdEnCiaMEnTo para ConTraTaÇÃo dE EMprEsas 
oBJETiVando a prEsTaÇÃo dE sErViÇos EspECiali-
Zados dE MÃo dE oBra dE pEdrEiro, sErVEnTE dE 
pEdrEiro, ElETriCisTa, aJUdanTE dE ElETriCisTa, 
pinTor E aJUdanTE dE pinTor, dEsTinados À ManUTEn-
ÇÃo prEdial prEVEnTiVa E CorrETiVa das UnidadEs 
adMinisTraTiVas do MUniCÍpio dE rio do CaMpo – sC� 
a entrega da documentação dos interessados acontecerá a partir 
do dia 11/01/2024 até 29/11/2024, das 07h30min às 11h:30min 
e das 13h00min às 17h:00min, junto ao setor de licitações, sito 
à rua 29 de dezembro, 70, Centro, rio do Campo/sC� o inteiro 
teor deste Edital encontra-se disponível no endereço eletrônico: 
riodocampo�atende�net�
rio do Campo, 09 de janeiro de 2024�
Vidal Balak – prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965470

RIO DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024/FMS
objeto: registro de preços para eventual contratação de clínica 
veterinária sediada na cidade de rio do sul, a fim de realizar 
programa de castração e microchipagem de animais de rua não 
domiciliados e pertencentes a família hipossuficientes� recebi-
mento das propostas: a partir das 08h00min do dia 12/01/2024� 
abertura da sessão pública: Às 08h00min do dia 26/01/2024� início 
da disputa de preços: Às 08h01min do dia 26/01/2024� Modo de 
disputa: aberto� loCal: portal de licitações Compras Br, no 
endereço eletrônico: https://comprasbr�com�br/� o edital e seus 
anexos encontram-se disponíveis em www�riodosul�sc�gov�br no 
menu autoatendimento – licitações� Maiores informações poderão 
ser obtidas nos e-mails:  ina.zanella@riodosul.sc.gov.br, odirlei.
farinea@riodosul.sc.gov.br
rio do sul, 09 de janeiro de 2024
JosÉ EdUardo roTHBarTH THoMÉ
prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965547

SÃO FRANCISCO DO SUL
prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 002/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
Menor preço por lote Único� Execução empreitada por preço global�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM, PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA E SINALIZAÇÃO DA RUA DOS ESTIVADORES E 
RUA LEÔNCIO PEREIRA, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
Cadastro das propostas: até 26 de janeiro de 2024 às 08h59m
início da sessão de disputa de preços: 26 de janeiro de 2024 às 09h�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 08 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração E Gestão de pessoas

Cod� Mat�: 965467

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 001/2024 – CONCORRENCIA ELETRÔNICA – Tipo 
Menor preço por lote Único� Execução empreitada por preço global�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO EM 
LAJOTA DA AVENIDA KLAUS FOERSTER, RUA DAS AZALEIAS 
E RUA OLIVEIRAS, NESTE MUNICÍPIO, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
Cadastro das propostas: até 25 de janeiro de 2024 às 08h59m
início da sessão de disputa de preços: 25 de janeiro de 2024 às 09h�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 08 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
secretário Municipal de administração E Gestão de pessoas

Cod� Mat�: 965465

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:

LICITAÇÃO Nº 210/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por item�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE LIMPEZA E 
HIGIENE, via registro de preços, para o Corpo de Bombeiros Militar 
de santa Catarina em são Francisco do sul, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos�
início da sessão de disputa de preços: 29 de janeiro de 2024 às 
09:00hrs�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 09 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁrio MUnCiCipal dE adMinisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas

Cod� Mat�: 965424

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 209/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por item�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE ATENDI-
MENTO PRÉ-HOSPITALAR, via registro de preços, para o Corpo 
de Bombeiros Militar de santa Catarina em são Francisco do sul, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos��
início da sessão de disputa de preços: 26 de janeiro de 2024 às 
11:30hrs�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 09 de janeiro de 2024
Carlos Roberto Nunes
secretário Municipal de administração e Gestão de pessoas

Cod� Mat�: 965401

prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl–sC
AVISO DE LICITAÇÃO
a prEFEiTUra MUniCipal dE sÃo FranCisCo do sUl, leva ao 
conhecimento dos interessados que em conformidade com a lei nº 
14�133/2021, a lei Complementar n�º 123/2006, decreto Municipal 
nº 4�108/2023, que regulamentam a licitação na modalidade de 
pregão Eletrônico, que realizará o procedimento licitatório abaixo:
LICITAÇÃO Nº 208/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO – Tipo Menor 
preço por item�
oBJETo: o objeto da presente licitação é a escolha da proposta 
mais vantajosa Aquisição de kit escolar em sistema de registro 
de preços - srp, destinado aos alunos do pré-Escolar e Ensino 
Fundamental i e ii, da secretaria Municipal de Educação de são 
Francisco do sul/sC, durante o exercício de 2024, conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos�
início da sessão de disputa de preços: 26 de janeiro de 2024 às 
09:00hrs�
o Edital completo encontra-se a disposição dos interessados no 
setor de licitação da prefeitura Municipal de são Francisco do 
sul, sito à praça dr� Getúlio Vargas, 01 – Centro, no horário das 
08:00h às 14:00h ou nos sites: www�saofranciscodosul�sc�gov�br;
www�diariomunicipal�sc�gov�br/site;
www�portaldecompraspublicas�com�br;
são Francisco do sul, 09 de janeiro de 2024
Carlos roBErTo nUnEs
sECrETÁrio MUnCiCipal dE adMinisTraÇÃo E GEsTÃo 
dE pEssoas

Cod� Mat�: 965381

SIDERÓPOLIS
MUNICÍPIO DE SIDERÓPOLIS
PROCESSO DE LICITAÇÃO PMS 02/2024
EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA PMS Nº. 02/2024
AVISO DE LICITAÇÃO
Cód. TC/SC.: d3E5dF89383160C68172357885C4EEE7E697C4Ca
1. Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços 
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de engenharia para construção de uma praça na comunidade 
Vila são Jorge�
2. Fundamentação Legal: lei nº 14�133/2021 e decreto Municipal 
nº 112/2023�
3. Data da sessão pública: 25/01/2024 às 09h00 min
4. Local:  a sessão pública será realizada exclusivamente através 
da plataforma: www.bll.org.br
5. Obtenção do Edital: o edital na integra e demais disposições 
referentes a esta concorrência, estarão disponíveis no site do Mu-
nicípio: www�sideropolis�sc�gov�br ou na plataforma: www�bll�org�br
6. Informações: e-mail: licitacao@sideropolis.sc.gov.br; telefone: 
(48) 3435-8900�
siderópolis, 09 de janeiro de 2024�
ANGELO FRANQUI SALVARO
Prefeito

Cod� Mat�: 965472

TREVISO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TREVISO
PROCESSO LICITATÓRIO 01/2024
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 01/2024
sECrETaria dE ViaÇÃo, oBras E sErViÇos, no uso de suas 
atribuições legais, torna público, para o conhecimento dos interes-
sados que se acha aberta, nesta unidade, a licitação na modalidade 
ConCorrÊnCia ElETrÔniCa, dirigida pelo regime de execução 
indireta, empreitada por preço unitário, do tipo menor preço, modo 
disputa, aberto, regida pelas leis: lei nº 14�133, de 1º de abril de 
2021 , decreto nº 229/2022, de 15 de março de 2022, decreto 
nº 191/2023, de 28 de março de 2023, lei Municipal n°650/13 
de 10 de abril de 2013, lei Municipal n° 817/17, de 19 de abril de 
2017 e decreto Municipal n°310/17, de 02 de maio de 2017, bem 
como as demais normas regulamentares aplicáveis, que venham 
a substituí-las, alterá-las ou completá-las, bem como, pelas dis-
posições fixadas neste Edital e seus anexos. Tipo: Menor preço� 
Modo de disputa: aberto� rECEBiMEnTo das proposTas: das 
09h00min do dia 11/01/2024 até às 08h15min do dia 29/01/2024� 
aBErTUra E JUlGaMEnTo das proposTas: das 08h30min 
às 08h45 min do dia 29/01/2024� inÍCio da sEssÃo dE dispUTa 
dE prEÇos: às 09h00min do dia 29/01/2024� rEFErÊnCia dE 
TEMpo: horário de Brasília (dF)� loCal: www�bnc�org�br “acesso 
identificado”� oBJETo: Contratação de empresa especializada 
para obras de implantação e qualificação de infraestrutura viária 
urbana da região central no Município de Treviso/sC, conforme 
especificações contidas no Termo de referência, Memorial e 
projeto arquitetônico e documentações complementares� a íntegra 
do edital poderá ser obtida junto ao setor de licitações, sita a av� 
prof� José F� abatti, 258, Centro, Treviso/sC, das 07h00min às 
13h00min e através do site: http://www�treviso�sc�gov�br/ (portal da 
transparência)� Maiores informações sobre o Edital, comparecer 
no setor de licitações ou pelo telefone (48) - 3469-9000� Treviso 
(sC), 09 de janeiro de 2024�
Pedro Paulo Felipe - Secretaria de Viação, Obras e Serviços

Cod� Mat�: 965334

TUBARÃO
MUniCÍpio dE TUBarÃo/sC
prEGÃo ElETrÔniCo nº 38/2023
_priMEira ErraTa _

Comunicamos, acerca do Edital de pregão Eletrônico nº 38/2023, 
expedido pelo Município de Tubarão, cujo objetivo é o rEGisTro 
dE prEÇo para a seleção de empresas especializadas para 
fornecer sistemas informatizados com usuários ilimitados em 
ambiente web, para serem utilizados pela prefeitura Municipal de 
Tubarão, Fundações, Fundos, secretarias e autarquias, incluin-
do-se os serviços de conversão de dados, implantação, migração 
de dados preexistentes, treinamento, manutenção, suporte técnico 
eventual e permanente e acompanhamento técnico no envio das 
prestações de contas, que haverá a adequação da publicação 
no portal de Compras públicas, de forma que os itens de cada 
lote encontrar-se-ão especificados conforme constam na tabela 
presente no Edital�
diante do exposto, uma vez que não haverá comprometimento 
quanto ao recebimento das propostas, não refletindo em prejuízo 
aos licitantes, visto que trata-se, tão somente, de detalhamento 
para o fim de melhor visualização destes, não será necessário 
novo aprazamento� a abertura do certame será dia 15de janeiro de 
2024, às 15h com cadastro das propostas até às 14h30 do mesmo 
dia� Tais alterações integram os autos�

Tubarão/sC, 09 de janeiro de 2024�

Jairo dos passos Cascaes
prefeito

Cod� Mat�: 965589

UNIÃO DO OESTE
MUNICÍPIO DE UNIÃO DO OESTE
ESTADO DE SANTA CATARINA
Edital do Concurso Público nº 005/2023
o Município de União do oeste torna público em razão de erro 
material e de ajustes necessários no instrumento convocatório, a 
retificação do Edital do Concurso público nº 05/2023, que passa 
assim a ser tratado:
DAS RETIFICAÇÕES:
Onde se lê:
Cargos de nível superior:

Cargos H a b i l i t a ç ã o 
Profissional

Va-
gas 

Carga 
Ho-
rária 

Sema-
nal

Vencimentos 
(R$)

professor 
adjunto 
para 
Educação 
Especial

licenciatura plena em 
pedagogia com habi-
litação em Educação 
Especial, Educação 
infantil ou séries iniciais�

01 40 

4�424,37
(acrescido de 
adicional de 
regência de 

Classe de 20% 
sobre o salário 

base)

Cr*Cadastro reserva
Leia-se:
Cargos de nível superior:

Cargos H a b i l i t a ç ã o 
Profissional

Va-
gas 

Carga 
Ho-
rária 

Sema-
nal

Vencimentos 
(R$)

professor 
adjun-
to para 
Educação 
Especial

licenciatura plena em 
pedagogia com habi-
litação em Educação 
Especial, Educação in-
fantil ou séries iniciais�
licenciatura plena em 
Educação Especial e/
ou licenciatura plena 
em pedagogia com ha-
bilitação em Educação 
Especial�

01 40 

4�424,37
(acrescido de 
adicional de 
regência de 

Classe de 20% 
sobre o salário 

base)

Cr*Cadastro reserva
União do oeste - sC, 09 de janeiro de 2024�
Valmor Golo prefeito Municipal

Cod� Mat�: 965540

PUBLICAÇÕES DIVERSAS
FilTrona do Brasil lTda�
CnpJ/MF no� 45�491�356/0001-03
nirE 42�207�014�374

ATA DE REUNIÃO DE SÓCIOS
REALIZADA EM 8 DE DEZEMBRO DE 2023
DATA, HORA E LOCAL: em 8 de dezembro de 2023, às 10:00, na 
sede da Filtrona do Brasil ltda�, na Cidade de navegantes, Estado 
de santa Catarina, na rodovia Br-470, no� 6�800, sala 13, Volta 
Grande, CEp 88371-890 ("Sociedade")�
CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: dispensada a convocação em 
virtude do comparecimento de sócias representando 100% do 
capital social da sociedade, conforme artigo 1�072, parágrafo 2º, 
da lei nº 10�406, de 10�1�2002, conforme alterada (“Código Civil”)�
PRESENÇA: FILTRONA PTE. LTD� (anteriormente conhecida como 
EssEnTra pTE� lTd�), uma sociedade constituída e existente 
sob as leis da república de singapura, com sede em robinson 
road, #17-01/06, City House, singapura, CEp 068877, inscrita 
no CnpJ/MF sob o no� 46�910�752/0001-90, aqui representada 
por seu procurador, sr� Thiago Raphael dos Santos, brasileiro, 
casado, diretor de vendas, portador do rG no� 30�679�XXX-X ssp/
sp, inscrito no CpF/MF sob o no� 221�197�XXX-XX, residente e 
domiciliado na Cidade de Campinas, Estado de são paulo, na rua 
são salvador, 220, Torre 3, apto� 02, Jardim Belo Horizonte, CEp 
13076-904 (“Filtrona PTE�”)�
MESA: presidente: Thiago raphael dos santos; secretário: Thiago 
raphael dos santos�
ORDEM DO DIA: aprovar a redução do capital social da sociedade, 
no montante de r$14�500�000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil 
reais), nos termos do artigo 1�082 do Código Civil, por considerá-lo 
excessivo em relação ao objeto social da sociedade�
DELIBERAÇÃO: a quotista representando a totalidade do capital 
social da sociedade deliberou, sem reservas ou ressalvas, por:
aprovar a redução do capital social da sociedade no valor total de 

até r$14�500�000,00 (quatorze milhões e quinhentos mil reais), nos 
termos do artigo 1�082, item ii, do Código Civil, por ser considerado 
excessivo em relação ao objeto social da sociedade, mediante o 
cancelamento de até 14�500�000 (quatorze milhões e quinhentas) 
quotas do capital social da sociedade, com valor nominal de r$1,00 
(um real) cada uma, todas de titularidade da sócia Filtrona pTE�, 
acima qualificada�
Como resultado da redução de capital, a sócia única Filtrona pTE� 
poderá receber, a título de reembolso, dinheiro e/ou créditos que 
a sociedade detém contra a única sócia�
Estabelecer que a redução de capital aprovada no item 6�1 só se 
tornará efetiva após o término do período de 90 dias, contados a 
partir da data de publicação desta ata, nos termos do artigo 1�084, 
parágrafos 1º e 2º do Código Civil, e desde que: (i) nenhum credor 
se oponha a essa redução de capital, ou, se ocorrer oposição, a 
sociedade comprove o pagamento ou depósito judicial da dívida 
relevante; e (ii) o quotista realize uma alteração no Contrato social 
da sociedade após o referido período de 90 dias, a fim de ratificar 
o valor da redução de capital, o número de quotas a serem can-
celadas, o valor a ser reembolsado como resultado dessa redução 
de capital, o novo capital social da sociedade e a consequente 
alteração do artigo 5º do Contrato social da sociedade�
o representante legal da sociedade fica desde já autorizado a rea-
lizar todos os atos que se façam necessários para implementar as 
deliberações aprovadas nesta ata, incluindo a publicação desta ata 
de reunião de sócios, para os fins do artigo 1�084 do Código Civil�
ENCERRAMENTO: nada mais havendo a ser tratado, foram 
suspensos os trabalhos pelo tempo necessário à lavratura desta 
ata que, após lida, foi unanimemente aprovada e assinada por 
todos os presentes�
Mesa:

__________________________      ___________________________
THIAGO RAPHAEL DOS SANTOS     THIAGO RAPHAEL DOS SANTOS
presidente      secretário

sócia:

_________________________________
FILTRONA PTE. LTD.
por: Thiago raphael dos santos

Cod� Mat�: 965019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA

a BC INVESTIMENTOS S.A, sociedade de economia mista mu-
nicipal, neste ato representado por seu presidente do Conselho 
de administração, que este subscreve, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo com o estatuto social da entidade e a legislação 
de regência, convoca os acionistas da Companhia a comparecerem 
em sua sede, situada à rua dinamarca, nº� 175, 2º� andar – Bairro 
das nações, Balneário Camboriú – sC – CEp 88338-315, no dia 
19 de Janeiro de 2024, às 14:00 horas, para se reunirem em 
assembleia Geral Extraordinária com a seguinte ordem do dia:

a) Alteração/Nomeação dos membros do Conselho de Admi-
nistração da BC Investimentos S.A;
b) Alteração/Nomeação dos membros do Conselho Fiscal da 
BC Investimentos S.A;
c) Nomeação/Posse da Diretoria para o próximo triênio na BC 
Investimentos S.A;
d) Aprovação do dissídio anual a ser aplicado a base salarial 
dos servidores.

Fica à disposição dos acionistas na sede da empresa, toda a 
documentação pertinente às matérias que serão deliberadas na 
assembleia Geral Extraordinária, nos termos do artigo 135, §3º da 
lei das sociedades por ações�

Balneário Camboriú (SC), 10 de Janeiro de 2024.

____________________________________
Ivan Rupp Bittencourt
Presidente do Conselho de Administração

Notas Explicativas: Convocação realizada, na forma do art. 
123, art. 124 c/c art. 289 da Lei 6.404/76.

Cod� Mat�: 965155

O SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS 
DE SANTA CATARINA – SEBRAE/SC busca selecionar no mer-
cado, mediante processo seletivo, profissionais conforme abaixo:

Cargo: Analista Técnico I, Área de Atuação: Negócios. Graduação 
Completa� Cidade: Criciúma� Vagas: 01� salário: r$ r$ 5�302,32�
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Cargo: Analista Técnico II, Área de Atuação: Projetos e Ne-
gócios. pós - Graduação Completa� Cidade: Joinville� Vagas: 01� 
salário: r$ r$ 9�057,12�

* Carga horária mensal: 200 horas

o sEBraE/sC oferece além do salário mensal, os seguintes be-
nefícios: assistência Médico-Hospitalar e odontológica, plano de 
previdência privada, Vale-Transporte, auxílio Creche e Educação, 
seguro de Vida em Grupo e auxílio alimentação e/ou refeição� os 
interessados em participar do processo seletivo deverão acessar o 
endereço eletrônico http://sebrae�sc/trabalhe-conosco e inscrever-se 
no período de 10 a 23 de janeiro de 2024.
informações complementares estarão disponíveis no comunicado 
do processo seletivo�

Cod� Mat�: 965550

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – Convocamos os sócios da socie-
dade empresária MOREIAS 4 RESIDENCE CONSTRUÇÃO SPE 
LTDA, CNPJ nº 31.612.744/0001-90, com sede na Travessa abílio 
de oliveira nº 51, Centro, Florianópolis, sC, CEp 88015-520, a 
comparecerem à Assembleia Geral de prestação final de contas 
e extinção nos termos dos artigos 1�108 e 1�109 do Código Civil, 
que se dará no local da sede social, no dia 30/01/2024, sendo 
instalada às 18:30h com o quórum de ¾ (três quartos) da totalidade 
do capital social� orlando M� de souza, CpF: 289�232�XXX-XX - 
administrador, 05 de janeiro de 2024�

Cod� Mat�: 964875

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA 
Nº 001/2024.A Associação de Pais e Amigos do Basquete-
bol Feminino de Blumenau-BFB com sede na rua Herval do 
oeste 550, Velha CEp: 89041-210,Blumenau-sC, ConVoCa 
através do presente edital, seus associados para assembleia 
Geral ordinária, a realizar-se no dia 22 de janeiro de 2024, na 
sd Vasto Verde, no endereço rua osvaldo Cruz 140, Velha, 
CEp: 89036-490, as 19:30 horas em 1ª convocação com maioria 
dos associados presentes, e as 20:00 horas, em 2ª convocação, 
com qualquer número de associados presentes, com a seguinte 
ordem do dia: Eleição da Nova Diretoria. o processo eleitoral 
obedecerá ao Edital publicado disponível em https:basquete-
femininoblumenau�com�br� Blumenau, 05 de janeiro de 2024�
Mariana de almeida Camargo,Gabriela Mass Vieira,Bruna Heloisa 
rodrigues�Comissão Eleitoral, ato administrativo nº 001/2024�

Cod� Mat�: 964938

SAPIENS PARQUE S.A.
EXTRATO DE CONTRATO
Processo Administrativo n° 00000360/2023
Dispensa de licitação 049/2023
CONTRATANTE: sapiEns parQUE s�a�
CONTRATADA: Gn assEssoria  EM EnGEnHaria lTda�, 
CNPJ nº 37�717�544/0001-89
OBJETO: Contratação de empresa especializada na elaboração de 
levantamento de Fauna, Flora e inventário Florestal de vegetação 
nativa, necessários para a obtenção de autorização de Corte 
junto aos órgãos ambientais em favor da sapiens parque s�a�

VALOR: r$ 38�280,00 (trinta e oito mil, duzentos e oitenta reais)
ASSINATURA DO CONTRATO: 08�12�2023
Pela SAPIENS PARQUE S.A.: Eduardo César Cordeiro Vieira
Pela GN ASSESSORIA  EM ENGENHARIA LTDA.: Gilber  nicoski

Cod� Mat�: 965492

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO - LAI

ouro preto Mineração ltda�, CnpJ nº 83�493�973/0001-37, 
torna público que no dia 05/12/23 requereu ao instituto do 
Meio ambiente - iMa a ampliação de licença ambiental de 
instalação (ampliação de lai) referente a atividade de lavra a 
céu aberto com desmonte por explosivo, localizado na rua Vale 
do selke Grande, n° 1�180, bairro Vale do selke, no município 
de pomerode/sC�

Cod� Mat�: 965332

CONCESSÃO LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO - LAO
Tecnopedras Mineração Ltda�, CnpJ nº 03�327�767/0001-
18, torna público que no dia 20/12/2023 recebeu do instituto 
do Meio ambiente - iMa a concessão de Licença Ambiental 
de Operação referente a atividade de lavra a céu aberto com 
desmonte por explosivo, localizado na rua João da Costa, s/n, 
bairro rio do Meio, Município de Camboriú/sC�

Cod� Mat�: 965337
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